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REGISTRE SE 
PUBLIQUI - SE 
CUMPRE - SE 

Prefeito Mànici 

Art. 40  - Esta Portari 

Art. 50 - Ficam e 
especifico Poitaria 265i2 

Claudia 

dnt2  de sua publicação. 

todas as disposições contrárias, em 
2020. 

-VI-rv., 

--- 

- ESTALCh DE MATO GROSSO 

PREFEiTURA WN.ICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PES.S AL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 0.1 .310.499/CO, - EmaI: rh©daudlamtgov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Cep: 785000 - Fone: (0,cc66) 3546-3100 - Gtudia/Tv1T 

.POR&RIA N° 282t2020 
DTÁ:04 de Maio de 2020. 
S1TJLA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Litação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Eecuiiyo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
é:dá outras providencias, 

ALTAMIR KCTRTEN, Prefeito Municipal de Claudia, Estado de Maio 
Grosso, no uso de suas atribuições legais eobserando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520120'112_  

RESOLVE: 
ArLl° - Fica nomeada a Pregç ra para areal~ da licitação, nam<rlahdade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suastarquias, deste Município de Clándia-MI. no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixalentiflcao pelos seguintes servidores; 

NOME; SHIRLEY YOTZCRETZ 	4 CPF: 018.905.239.25 

Art. 20  Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder xecíitivo e çiis  Autarquias, deste Município de Clándia-
MT, no decorrer deste exercício de 2í)20, confornie abaixo identificado pelos seguintes servidores; la' - Aline Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
30  Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 30  Caberá a Pregoeir cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do'objeto do certame ao licii'mte v*edor.  e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito publico, em especial, as regras e detenninaes instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/0712002. 
consoante as alterações que lhe forem dads 

- PREGOEIRA; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Solicito que se faça a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO 
CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MINIMO 20/21, COMBUSTIVEL: FLEX, 4 
PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, 
FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 
(DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO 
ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente, considerando as vossas solicitações, no que diz respeito à 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER). 

Cumpre salientar que está Secretaria fez uma ampla pesquisa de 
mercado, junto aos fornecedores do ramo, e, na oportunidade, detectou o valor médiopraticado em 
mercado para a referida aquisição. 

Em anexo, os orçamentos. 

Salientamos que para tal finalidade se faz necessário instaurar o 
competente Processo Administrativo, com base na Lei Federal n0  8.666/93 e suas alterações. 

Diante do exposto, solicito seja concretizada a aquisição supra, visando 
atender o interesse público e a necessidade da Secretaria Municipal. 

Atenciosamente, 

Cláudia - MT, 27 de Novembro de 2020. 

li, ,#&a' 
NERI THOME 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Uítdia 
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Data: 15/10/2020 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão;462020/ 

UASG:4501 07 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovemnamentais go 

v.br 

Quantidade: 15 

Unidade: Unidade 

UF: DF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MI 
AV, GASPAR DUTRA - P3 CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEICULO TIPO CAMINHONETE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS 

Pesquisa realizada entre 26/11/2020 09:23:00 e 26/11/2020 08:55:57 

n1tõno gerac:o no dia 26/11/2020 09:30:32 (IP: 179.1 89.49.1 90) 

Item 1: veículo pick-up 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

2 	 1 	 R$ 201.10625 (un) 	 RS 201.106,25 

Valor Global: 	R$ 201.106,25 00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: veículo pick-up 

Preço Estimado: R$ 201.106,25 (un) 	. 	 Média dos Preços Obtidos: RS20.106,25 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

veículo tipo pick-up na cor branca, com cela para transporte de detentos tração 4x2 fiex veículo zero km, com data de fabricação 

no mínimo da data da assinatura do contrato ou do recebimento da nota de empenho, conforme especificações mínimas aceitá 

veis, contidas no subitem 5.1.2. prazo para entrega de até 120 (cento e vinte) dias. 

o 	
Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

	
R$ 201.106,25 

Filtros Utilizados: Periodo 26/11/2019 à 26/11/2020; Palavra Chave; PICK UP FLEX; Apenas Materiais; Operador: lgualQdFomecedor 

Órgão: GOVERNO DO D:STRTO FEDERAL GDF 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA DO GOVERNO DO 

DISTRITO FEDERAL 

Objeto: Registro Ce Preços para futuro cotrawção de empresa especializada no 

fornecimento de veículos automotores para serem utilizados como viaturas de 

transporte de servidores, bem corno de transporte de presos, conforme 

especificações e quantitativos constantes cio Termo de Referência. 

Descrição: VEÍCULO PICK-UP 'VEÍCULO TIPO PICK-UP NA COR BRANCA, COM CELA 

PARA TRANSPORTE DE DETENTOS TRAÇÃO 4X2 FLEX Veículo zero km, com 

data de fabricação no mínimo da data da assinatura do contrato ou cio 

recebimento da nota de empenho, conforme especificações mínimas 

aceitáveis, codas no subten 5. 1 2. Prazo para entrega de até 120 (cento e 

vinte) dias 

CatMat: 1 50070 - VEÍCULO PICK-UP , VEÍCuLO PICK-UP NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPI STA FINAL 



21.380.013/0001-03 FAVORITA COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 R$ 197.21250 

* VENCEDOR *  

Marca: CHEVROLET 

Fabricante: CHEVROLET 

Modelo: S-10FLEX2.54X4 
Descrição: VEÍCULO TIPO PICK-UP NA COR BRANCA, COM CELA PARA TRANSPORTE DE DETENTOS TRAÇÃO 4X2 FLEX Veículo zero km. com data de fabricaç 

áo no mínimo da data da assinatura do contrato ou do recebimento da nota de empenho, conforme especificações mínimas aceitáveis, contidas no subitem 5 

1.2. Prazo para entrega de até 120 (cento e vinte) dias. 

Endereço: 	 Telefone: 

AVENIDA NADRA BUFAICAL, 451 	 (62) 8183-5381 

12.661.958/0001-02 AMORIM E ALVES COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 	 AS 205.00000 

Marca: SI  CD 2 5 FLEX 

Fabricante: CIIEVROLET 

Modelo: 2021 

Descrição: VEÍCIJLO TIPO PICK-UP NA CLIRBRANCA, CUM CELA PARATRANSPURTE DE DETENTOSTRAÇÃO 4X2 FLEX Veículo zero km,com data de fabricação 

no mínimoca data da assinatura do contrato oudo :ecehimento da nota deempenho, conforme especificoçõesminimas aceitáveis, con&#1048991  das nosubite 
m 5.1.2. Prazo para entrega deatê 120 (cento e vinte) das. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
DF 	 Brasilia 

	
SETOR SPMS EPIA LOTE 09, SN 

	
(81) 3194-4020 

o 
	

o 



SINOP - MT, 26 de Novembro de 2020 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA - MT 

Em atenção ao. 

Dep. de Compras e Licitações 

Sr. Jucinei 

Cotação conforme preços praticados nesta data referente ao veículo em questão. 

DADOS DA EMPRESA 	 1 

Razão Social da Empresa: BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA 

Nome Fantasia: 	VIANORTE  

CNPJ:03.512.021/0001-84 	1NSC. ESTADUAL: 139.0965-7 	INSC. MUNICIPAL: 008.453 

Rua Colonizador Enio Pipino n2 3333 - Setor Industrial Sul 

Municipio de: 	Sinop - MT. 	Cep: 78557-059 

Contato: 	E-mail: vendas.sinop6@chevroletvianorte.com.br;  

Fone: (66) 3511-3311 	(66) 99944-3003 -Eduardo (Consultor de vendas) 

E-mail: gersgrupovianorte.com.br  

Fone: (66) 3511-3322 (66) 99638-8550 - Gersi (Dep. de Licitações) 

E-mail: vendas@viagm.com.br  

Fone: (66) 3511-3300 (66) 3511-3310 - Marco (Gerente de vendas); 

OBJETO: veículo utilitário tipo Caminhoneta 4 portas cap. 5 passageiros. Tração 4x2 Flex 

Advantage. 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID, QTDE VALOR UNIT.R 

Quant. 01 
Marca Chevrolet 
Modelo: 510 Advantage - pacote R6V 
Ano/Modelo: 2020/2021 ou superior Fis 

Cor: a definir Rub 

4 (quatro) portas 

5 (cinco) passageiros Un 1 153.000,00 
Tração: 4x2 

Combustível: FIex 
Motor: 2.5 Ecotec 16 valvu las r . 	' 5t 4 84 Potência: 197 cv (Gasolina) / 206 cv (Etanol) 03. 
Direção Eletrica por correia 

Transmissão manual de 6 velocidades 
Cap. Tanque combustível: 80 litros 
Cap. Carga: 940 kg '\ 
Comprimento da caçamba; 1.484 mm Rua Col. Ê 1110  Ppino,  n° 3333 

. MATO GROSSO\ \  
Largura da Caçamba: 1.534 mm CEP 735909 t1N 

rnnrt(- tr 
.J 	SIr.op: Rua Cclonlzadoi lrlo Pepino, 3333 Setor índusMal Sul - CEP 78557 454 - MT - Fone: (66) 311-3333 - C&ixa Postal: 622 E-mlL: vianortes-legír..corn.br 
J 	Sorriso: AI. Peornetrôl Sudeste. 11.829 - Cento - CEP 7889-000 - MT  - Fone: 66) 344-3430 - C-mt: vlanortesorrho&'viagm.com.br 
] 	Lurs do Rio Verde: Â. Amazonas. 49.5 - Sele 01 - Centio CEP 75-155-cOO - MT . Fone: 65i 5i9-4225 - E-mt.vanortelucaslviegm.corn.Ii 

1 



Itens de série: 
Farol de neblina dianteiro! Lanterna de neblina/ Alerta de Pressão dos 

Pneus! 	ABS 	nas 	4 	rodas, 	EBD 	& 	PBA / 	Adesivos 	decorativos 

ADVANTAGE nas laterais / Capota Marítima / Regulagem de altura dos 

faróis! Espelhos retrovisores externos na cor preta! Para-choques na 

cor do veículo! Molduras de proteção lateral na cor preta! Rodas de 

alumínio Aro 16" / AC! Computador de bordo com informações de 

viagem, do veículo e de consumo ! Direção Elétrica Progressiva / 
Transmissão manual de seis velocidades / Trava elétrica / Vidro 

elétrico 	nas 	portas 	com 	acionamento 	por 	"um 	toque" 	e 	anti 

esmagamento com fechamento/abertura automática pela chave ! 
Conjunto de alto falantes - 4 unidades e 2 tweeters / Chevrolet MyLink, 

com Tela LCD sensível ao toque de 7", integração com smartphones* 

através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Entrada USB 

e Aux-in, Função audio Streaming Conexão Btuetooth para Celular e 

configurações do veículo / OnStar - Pacote Protect,/ Controle Eletrônico 

de 	Estabilidade! Controle de Tração/ controle de velocidade em 

declive/ assistente de partida em aclive / 06 Airbags (duplo frontal, 

duplo lateral e de cortina) / lsofix / Wi-Fi embarcado no veículo para 

até 7 dispositivos eletrônicos** 

Equipada com os demais itens de segurança exigidos pelo contran. 

Opcionais: 

Insufilme conforme determina a lei; Jogo de tapetes; Protetor de 

cárter; Protetor de Caçamba; 	Licenciado com 12 emplacamento em 

nome do Município de Claudia— MT, entregue na Prefeitura. 

VALOR TOTAL R$ 153.000,00 (CENTO E CINQUENTA E TRES MIL REAIS) 

-Garantia: de 36 (trinta e seis) meses, ou até 100.000 cem mil Km. conforme manual que 

acompanha o veículo. 

-Prazo de validade 30 (trinta) dias. 

-Entrega: 180(cento e oitenta) dias da autorização de faturamento e empenho. 

-Pagamento: em até 20 (vinte) dias da entrega. 

-Estão inclusos no preço, além do lucro, todas as despesas e custos de transporte, tributo -

qualquer natureza e todas as despesas diretas e indiretas, relacionadas com o fornecimento 

objeto da presente "cotação" 

At.te. 
Gersi. 

o~~ 
rO 3.o 512O2i I91 .841 

BREssARLAMoNrfO & CIA LTDA 

Gersi Lamonatto 
Auxiliar administrativo 

Vianorte - Concessionária Chevrolet 
Sinop- Mato Grosso 

(66) 3511-3322 / (66) 99638-8550 
q e rs 1 (fl a ru oo vi a norte. co ,n . b ,- 

Rua Col. Ênio Pipino, no 3333 
CEP 78550•000 - SINOR . MATO GROSSO 1 	 J 

Mc 

. 	 Rub 

J 	Sinop: Ru, Colonizador Èni o Pepino, 2333 - Setor Industrial Sul - CEP 78557154 -MT - Fone: (66) 3511-3333 - Caixa Postal: 622- E-mali: vlarortevIag 
J 	Sorriso: 4v. Prirnetrl Sudeste. 11.829 - Ceurt,o - CEP 78890-0( - MT rone: (66) 35443430 - E-mail: vlsnorresorsoviagm.com.br  
J 	Lucas do Rio Verde: Ar. Arriavonas. 49-5 - Seta 01 - Centro - CEP 76455000 - MT . Fone: (65) 3549-4225 - E-mail: viro,tetu<r,i'vjarncornbr 

.cornbr 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av, Gaspar Dutra. s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do:GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar a abertura de procedimento licitatório, nos termos da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MINIMO 20/21, 
COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 
2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 
1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE 
CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, 
JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE 
NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E 
LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Cláudia - MT, 30 de novembro de 2020. 

Jw 
LUIZ ELMO

4vJ 
FEL H US 

Prefeito Municipal em Exercício 

PMC 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMVEICULO NOVO, ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, 
COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 
2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 
1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE 
CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, 
JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE 
NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E 
LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 
Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentriosna Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicospara as aquisiçõessupras: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 	R$ 193.970,83 (Cento e 
noventa e três mil e novecentos e setenta reais e oitenta e três centavos). 

Cláudia - MT, 01 de Dezembro de 2020. 

P  ~oei, ga pd~— 

 

Fis. 

 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - CIáudiaIMT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 

seguir especificada, para fins de licitação de aquisição de Um Veículo Novo. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(393) 08.001.15.452.0009.1039/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Cláudia - MT, 01 de Dezembro de 2020. 

ADENO q BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

Cláudia - MT, 02 de Dezembro de 2020. 

Da:PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a Vossa Senhoria o edital e seus anexos,do Pregão supracitado, para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 
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PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO. 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE-  UM 
VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇO E 
MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 
SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO 
MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS 
ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal no 8.666/1993, em especial ao art. 38, 

o inc. VI,cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade dos 
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, minuta da ata de registro de preços e minuta de contrato, 
bem como os demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da 
impessoalidade e da transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar to.- as exigências previstas na referida normativa, não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas interessadas 

no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo III) o 
objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o art. 40, 

inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços, juntamente com 
a minuta de Contrato, foi descrita de forma objetiva e responsável prevendo todas as cláusulas 
necessárias mencionadas no art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação e 
a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cumprindo assim 
a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração atende ao 
que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Resolução de Consulta n° 
21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços pretendidos, possibilitou a 
participação de diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando a isonomia, a 
concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40,  X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40•  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 

dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade definidos no edital; 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, conforme disposto no preâmbulo do edital e do termo de 
referência possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se 
tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos que o 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, reservo-
me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a apuração dos 
valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é indispensável que os 
processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento de preços obedecendo 
estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 20/2016, do TCE/MT. 

Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registro de preços, o 
edital disponibilizou minuta do contrato ade' nistrativo, sinalizando que no momento da efetiva 

Prefeitura Mun 
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lOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico do Município 
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aquisicão/contratação firmará obrigações contratuais com a empresa contratada, atendendo a 
determinação do Tribunal de Contas. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista 
aprovação da minuta do edital, minuta da ata de registro de preços e minuta de contrato. 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MINIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia— MT), do dia 17 de Dezembro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia - MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 
VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; 
OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES 
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DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE 
DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS 
DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

1.2. Todas as especificações do Veículo contidas no Anexo III (Termo de Referência) deverão ser 
minuciosamente observadas pelas empresas licitantes, bem como obedecidas no momento da entrega do 
bem 
1.3.Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir o veículo relacionado da licitante vencedora, 
podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia antes da  
abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando no 
momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio para o 
TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta 
Prefeitura. 
3.1.2.A EMPRESA QUE NÃO REALIZAR OU RENOVAR O CRC, NÃO FICARÁ IMPEDIDA DE 
PARTICIPAR DESTE CERTAME. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro 
grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da 
Resolução de Consulta n0  05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou cop sécios comuns; 
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3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União; 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto aPregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c)TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, conforme 
Modelo do Anexo IV, via original ou Procuração por instrumento particular (conferida pelo Sócio 
Administrador da empresa, no caso do representante não ser sócio da empresa ou não deter poderes de 
Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar a 
empresa/proponente neste Pregão Presencial; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no próprio ato de credenciamento, sob as penas da 
Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 

documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. si -n - era aproveitada a sua proposta 
escrita. 	 PMCÍ 
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4.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, a 
pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade a licitação, 
podendo a verificação da existência de sanção, ser realizadas antes da Adjudicação e homologação do 
certame, sendo que em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA 
emitidas nos respectivos sites. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, a Pregoeira reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 058/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

PM. 
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5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar nalsala  onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 	 / 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamnto do certame 
com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 

Prefeitura Mun ipal de C1udia 
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5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca e o modelo do bem/serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega; 
6.2.5. A proposta deverá vir acompanhada do Catálogo/Manual do equipamento, impresso  
em portuciuês, em oriqinal, do fabricante do veículo, e deverá conter todas as discriminações  
do produto (ficha técnica).  
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitosde acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, ou não, 
descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 
impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitante5..çIassificados4e4or-m sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 
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7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao bem e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostos originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os sócios da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 

cl) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do Edital (FACULTATIVO); 
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g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado, em plena vigência. 

8.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde que 
devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica 
desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica IRPJ, 
referente ao último exercício social exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

8.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar documento 
equivalente para cumprir a exigência prevista no Item 8.2, II, alínea "a", podendo inclusive apresentar 
balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado da 
sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão 
com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 
unificada; 
f) Certidão de Regularidade Tributos Municipais, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 	 1 	PM 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho.  Fis - 	- 

Rub IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de d eito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e comp. íveis com o 
objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá conter 
o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 
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b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei no 9.854, 
de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 
referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.30s documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail: 
LICITACAO@  CLAUDIA. MT.GOV.BR  e/ou protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-
mail: LICITACAO@CLAU  DIA. MT. GOV. BR e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 
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12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 	1 
12.1 O bem licitado deverá ser entregue após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante em até 90 (noventa) dias, devendo a entrega ser feita na sede da 
Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 
12.2A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos do Finisa e com recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
documento obrigacional administrativo, nos termos das minutas consta ntesdoAnexo II e do Anexo XII 
deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar obem licitado da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega do item licitado após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0, 1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do item; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
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e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese dos bemprecedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7h00minàs 13h00min. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K)Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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1) Anexo XII - Minuta de Contrato Administrativo. 

Cláudia - MT, 03 de Dezembro de 2020. 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 17112/2020, às 08h00min - Pregao Presencial n° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preçosreferente(s) ao(s) item(s)abaixo 
mencionado(s): 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FIEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MINIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID 
QTDADE MARCA/MOD 

ELO/ 
AN O. FAB. 

VL.UNIT 
TOTAL 

0002638 
o 

UM 	VEICULO 	NOVO, 	ZERO 
QUILOMETRO, 	TIPO 	CAMIONETE 
(STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E 
MODELO, 	NO 	MÍNIMO 	20/21, 
COMBUSTÍVEL: 	FLEX, 	4 	PORTAS, 

UNID 01 
LFIS 

1/. 
Prefeitura Munici'a dc CUudia 



ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP) 
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CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE 
DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 
DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR 
POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 
VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); 
TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 
RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, 
AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO 	HIDRÁULICA 	ou 
SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU 
SUPERIOR, 	CONTROLE 	DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE 
VIAGEM, DO VEICULO E DE 
CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA 
COM AJUSTE DE DISTANCIA, 
INCLINAÇÃO E ALTURA, COR 
BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS 	DE 	FABRICAÇÃO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E 
LICENCIADO, 	 PRIMEIRA 
DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO 
ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

Valor Total da Proposta: R$ 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta:(no inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 



UNID 
QTDA 

DE 

  

COD.TCE 

     

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

0002638 UM VEICULO NOVO, ZERO 
O 	 •UILOMETRO, 	 TIPO 

UNID 1 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade no 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob no 361.543.691-15, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	/ cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 058/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, 
ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MINIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ABAIXO: 

MARCA/ M 
ODELO/ 

ANO.FAB. 

VL.UNIT. VL. TOTAL 

F 
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CAMIONETE (STANDER), ANO 
DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: 
FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 	5 	PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA 
MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); 
TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 
1.050,00 	LITROS, 	AR 
CONDICIONADO, 	VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, 	 DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, 
RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO 
VEICULO E DE CONSUMO, 
BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE 	DE 	DISTANCIA, 
INCLINAÇÃO E ALTURA, COR 
BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES 
CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, 	VEICULO 
ENTREGUE SEM CUSTO 
ADICIONAIS 	PARA 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
	até 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos Do Finisa e recursos próprios disponíveis para esse fim. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação. 
3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 O bem licitado deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias,após a Solicitação, Pedido ou 
Autorização de Fornecimento do órgão solicitante, devendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura 
Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 
4.2A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.11- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 	
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c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustéveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso ,  de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
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9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020 e a proposta da empresa 
	 - classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Fis 
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DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 058/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.1 AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 
VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; 
OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES 
DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE 
DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS 
DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de Veículo novo, zero quilometro, 
tipo Camionete (stander), ano de fabricação e modelo, no mínimo 20/21, para que seja 
utilizado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Cláudia/MT. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos 
seusobjetivos com menor custo e maior eficiência através dasaquisições e a permanente fiscalização. 
Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de Veículo Novoespecificado no item 9 deste Termo de Referência para que seja 
utilizado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Cláudia/MT. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 

4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO BEM: 
5.1 O bem registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento, devendo a entrega ser feita na 
sede da Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 
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5.2 Será aceito Veículo de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as necessidades e 
os requisitos técnicos. 
5.3 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o bem fornecido pela CONTRATADA, 
sendo que será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dobem com as especificações; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.4 O veículo fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitados totalmente, conforme o caso. 
5.5 Quanto a problemas de qualidade do bem ou das condições, a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do mesmo que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos. 
5.6 A marca do veículo cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação 
prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por de qualidade equivalente. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 O Veículo deverá ser entregue no município, sem custo adicionais para a prefeitura municipal de 
Cláudia - MT. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos bens e emissão da 
referida Nota Fiscal, pago com Recursos Do Finisa e recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.10 valor máximo admissível para a aquisição do veículo previsto neste termo, elaborado com base nos 
balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 193.970,83 (Cento e noventa e três 
mil e novecentos e setenta reais e oitenta e três centavos), conforme os valores apresentados 
para o item na planilha abaixo descrita: 

FM. 
Eis 

Rub  

Prefeitura Municpal de C1udia 



PLMC 
Fis 

RU/) 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 1 00 - CIáudiaIMT. 

COD.TCE Descrição QTDADE VLR 
Item Unid VL.UNIT. 

TOTAL 

00026380 UM 	VEICULO 	NOVO, 	ZERO 
QUILOMETRO, 	TIPO 	CAMIONETE 
(STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E 
MODELO, 	NO 	MÍNIMO 	20/21, 
COMBUSTÍVEL: 	FLEX, 	4 	PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 
SUPERIOR 	A 	70 	LITROS, 	MOTOR 
POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS 
NAS 	04 	RODAS, 	CAPACIDADE 	DA 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 
LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, 
PROTETOR 	DE 	CAÇAMBA, 	DIREÇÃO R R 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS Unid. 01 
ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 193.70,83 193.970,83 
ESTABILIDADE, 	COMPUTADOR 	DE 
BORDO 	COM 	INFORMAÇÕES 	DE 
VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, 
BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 
DE 	DISTANCIA, 	INCLINAÇÃO 	E 
ALTURA, 	COR 	BRANCA, 	JOGO 	DE 
TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 
12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE 	FABRICAÇÃO, 	DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA 
DOCUMENTAÇÃO 	POR 	CONTA 	DA 
EMPRESA 	CONTRATADA, 	VEICULO 
ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

Cláudia/MT, Ode Deeyibro d 2020. 

O)U r 
- NERITHOMÉ 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n° 058/2020-Registro de Preços, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Rub 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 

de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 

Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

e 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia/MI'. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Ø 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA 	EMPRESA, 	pessoa jurídica 	de 	direito privado, 	inscrita 	no 	CPNJ 	n° 

e inscrição 	estadual n° 	 estabelecida 

a bairro Município 

de 	 , estado de CEP 	  / atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

em presa) 

3M. 
Fis 	 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURIDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

Ø 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

0 	O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 

PM..C1 
Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 

art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 

entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 

empresa) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - CláudiaIMT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA 3URíDICA  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO  

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	  

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

M.0 
Fis 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
A\. Gaspar Difira. s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - CláudiaIMT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 - - 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n° 	, 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- ._..J 	 e 
do CPF n° 	 / DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( 	) MICROEM PRESA - ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICRO EMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da 
empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal •c Cláudia 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra. s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/N11— . 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	 
	 por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 
Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e 
inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/M[ 

ANEXO XII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade no 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob no 361.543.691-15, doravante denominado 
"CONTRATANTE", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	/ portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de 
Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
058/2020, a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a contratação, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a aquisição de UM VEICULO NOVO,,  ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MINIMO 
20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE 
TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA 
DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT",conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo III) do edital do Pregão Presencial n° 058/2020, conforme tabela abaixo: 

ITEM 
COD, TCE DESCRIÇÃO 

UNID QTDADE MARCA/MODEL 
0/ ANO.FAB. 

VL.UNIT 
VL. 
TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 058/2020, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do contrato, até a 

data de  / 	/2020. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 
inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O bem deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias após a solicitação da Secretaria competente, 
devendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o 
Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  ( 	 )  
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos do Finisa e Recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 
Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, caso 
esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do bem. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

As'. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MIT. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de Recursos Do Finisa e Próprios, 
disponíveis para esse fim, do orçamento da entidade, para a Secretaria Municipal de Obras, e Serviços 
Públicos, sendo na seguinte dotaçãoorçamentária: 

9 	(393) 08.001.15.452.0009.1039/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo de 
até 90 (Noventa) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responde rperante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-sepelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
contrato. 

d) Entregas os produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal requisitante, da forma como 
forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com a 
respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo,a co 
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todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas 

condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 
do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 1 
b) Multa; 	 S 
c) Declaração de inidoneidade e, 	 Rwn 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° T66 
21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alteraçõesposteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de lO% (dez por cento), incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Dutra, s/n -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MIT. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguirtipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 

j) Declaração delnidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesteEdital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativarnente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 	  - CPF n° 	 
nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 
dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 

Fis 	 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

As'. Gaspar Dutra. s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - CláudialMi. 

10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 
deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de contrato que 
notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 058/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos produtos 
entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2020. 

P. M. 
FI 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 
CONTRATANTE 

EMPRESA 

NOME DA EMPRESA-REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Nome: 
CPF: 
	

CPF: 

PMc 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



RLEY 7OTZpHEt 
Prego4ira Ofilial 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 05812020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MINIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que 
no dia 17 de Dezembro de 2020, estará recebendo propostas, para abertura às 08h00min,do Pregão 
Presencial para as aquisições supracitadas O Edital estará disponível no site 	1 E 
ou poderá ser obtido junto à Secretaria Municipal de Administração, durante o horário de expediente. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal, em horário de expediente através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 03 de Dezembro de 
2020. 

LUÍZ AN MO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 

PMC5G 
(1k)) 
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4 de Dezembro de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N" 3.619 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N 

058/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

058/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONE-

TE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, 

COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEI-

ROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 

CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MI-

NIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA M1NI-

MA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA): TRAÇÃO 4X2, FREIOS 

A"S NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 

1.050.00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA 

ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁU-

LICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16: OU SUPERIOR, CONTROLE 

DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES 

DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA 

COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRAN-

CA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 

EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EM-

PLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA 

DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO 

ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. A 

Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 17 de Dezem-

bro de 2020, estará recebendo propostas, para abertura às 08h00min,do 

Pngão Presencial para as aquisições supracitadas. O Edital estará dis-

ponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR  ou poderá ser obtido junto á 

Secretaria Municipal de Administração, durante o horário de expediente. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

do Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário do expediente através do 

telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 03 de Dezembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

LICITAÇÃO 
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2019 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sInO - CEP: 78.540-000 - Fone (66) 3546-3100 
Cláudia - MT 

COMUNICADO INTERNO 

REFERENTE: CONTRATO N 028/2019 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PI- 

RES - COOPERVALE  

OBJETO:CONTRATO É A CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE APOIO ÁS ATIVIDADES OPERACI-

ONAIS SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIAIMT 

De: DAVI SCHLEICHER 

Secretário Municipal de Administração 

Para: LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal cm Exercício 

Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, por interesse desta Administração e concordância 

da Contratada, solicitar a autorização para realizar Termo Aditivo para 

acréscimo de valor ao Contrato n 028/2019, tendo em vista a necessidade 

do aumento de horas contratadas, pois a quantidade inicialmente prevista 

não foi suficiente, considerando o aumento da demanda desta AdïiIn!stru 

ção durante o transcorrer do exercício. 

A referida adição causará um impacto aditivo de R$ 112.350,00 (cento e 

doze mil trezentos e cinquenta reais), logo não excede o limite de 25% so-

bre o valor global inicial da contratação. O citado valor refere-se: 

1TDESCRIÇÃO DOS SER- fiOTAL HORAS iVALOR VALOR TOTAL 
VIÇOS 	 ACRESCIDAS 	1HORA íDA ADIÇÃO 

COLETOR DE DETRI- 
TOS DIURNOS 	 16,05 R$ 112.350,00 

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o Termo do Aditamento s-

sando o referido acréscimo. Cláudia - MT, 02 de dezembro de 2020. 

DAVI SCHLEICHER 

Secretário Municipal de Administração 

COMUNICADO INTERNO 

REFERENTE: CONTRATO N'02812019 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PI-

RES - COOPERVALE 

OBJETO-.CONTRATO E A CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE APOIO ÁS ATIVIDADES OPERACI-

ONAIS SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

De: LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista o requerimento e justificativa apresentados através do Co-

municado Interno da Secretaria Municipal de Administração, com a comi-

cordância da empresa, na intenção e interesse em aditar o valor inicial do 

Contrato n 028/2019, SOLICITAMOS a Vossa Senhoria que emita pare-

cer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido. 

Pedimos, sendo possível, que seja elaborado o Termo de Aditivo. Saro 
mais, pedimos a maior brevidade possível. Cláudia - MT. 02 de dzerubru 

de 2020. 
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Tribunal de Contas 
MjLo Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°2071 
Divulgação sexta-feira, 4 de dezembro de 2020 Publicação quarta-feira, 

- Página 63 
9 de dezembro de 2020 

ATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 
	

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N 050/2020 

	
PROCESSO LICITATÓRIO N5022/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nc015/2020. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MI, através da Pregoeira. torna público. 
para conhecimento dos interessados, que a empresa C.T.T. CONSTRUÇÕES. TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGENS LTDA, sagrou-se vencedora do processo de licitação em referência, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS 
TRATOR DE ESTEIRA, EQUIVALENTE OU SUPERIOR EM PESO E POTÊNCIA DE FIAT F09, 
KOMATSU D50, CATERPILLAR D5, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 140 CV E COM DESPESAS E 
MANUTENÇÕES POR CONTA DO CONTRATADO, INCLUSIVE OPERADOR E ENCARGOS, 
PARA A PRESTAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
Cláudia/MT, 03 de Dezembro de 2020. 

Luiz Anselmo Felclhaus 
Prefeito Municipal em Exercício 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, airasét. do Pregoeiiu 
torna público que o PROCESSO LICITATORIO N5022/2020, PREGÃO PRESENCIAL - SRP 
N015/2020 que foi aborto no dia 03 de Dezembro de 2020, as 09h00min (hoiario local), 
declarado DESERTO o terá REABERTURA em 17/12/2020 ás OghOOmin. 

O Edital Retificado e seus anexos estarão disponíveis na sala d.,  
Departamento de Licitações e Contratos no endereço situada na Au. Centro Oeste. n1286. Ccclii, 
na cidade de Conlresa-MT e rio site Confresa.orq no Iink do Portal da Transciarênçiã, de segunda 
sexta-feira, lei. Contato (66) 3564-1818 Ramal 31 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PAR. 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE VIDROS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER .s 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. JUNTO AO MUNICIPI(I 
DE CONFRESA— MT, CONFORME SOLICITAÇÃO. 

Confresa-MT. 03 de Dezembro de 2020. 

o 
GROSSO 

PREÇOS 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
Portaria nn082/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL No 058/2020- REGISTRO DE 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA 
PROCESSO LICITATÕRIO N5207/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N5106/2020. 

1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER). 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA. TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 
2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 
NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 
10; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA. COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA- MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia!MT torna público que no dia 17 
de Dezembro de 2020, estará recebendo propostas, para abertura as 08hDOmin,do Pregão 
Presencial para as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site 

' /t!L)iAcit (;i:'.!.i., ou poderá ser obtido junto à Secretaria Municipal de Administração, 
durante o horário de expediente. Maiores inloimações poderão ser obtidas junto é Comissão 
Permanente de Licitação. na  Prefeitura Municipal, em horário de expediente através do telefone 
(66) 3546-3100. 

Claudia/MT. 03 de Dezembro de 2020 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 
TERMO DE ADESÃO 22/2020 
Procedimento nu  22.692/2020 

O Município de Colniza - MT inscrito no CNPJ: 04.213.687/0001-02, 
torna público a adesão a Ata do Registro de Preços N1  139/2020, originária do Pregão 
Eletrônico 007/2020 do município do Sapozal-MT. que trela da "FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA E POSTES". Valor contratado: R$ 624.000,00 (seiscentos e vinte e quatro mil reais). 
CONTRATADO RGB INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME, CNPJ: 
35.518.733/0001-05. Corri validade de 03 meses a contar da data de publicação. 

Colniza - MT, 03 de dezembro de 2020 

CELSO LEITE GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

A Prefeitura de Confresa. Estado de Mato Grosso, através do Pregoeir: 
torna público que o PROCESSO LICITATORIO N5207/2020, PREGÃO PRESENCIAL - SRP 
N106/2020 que foi aberto no dia 3 de Dezembro de 2020, às lShOOmin (horário local). foi 
declarado DESERTO e terá REABERTURA em 17/12/2020 ás 15hs00min. 

O Edital Retificado e seus anexos estarão disponíveis na sala cl' 
Departamento de Licitações e Contratos no endereço situada na Av. Centro Oeste. n0286.  Celil ri, 
na cidade de Confresa-MT e no site Confresa.orq no Iink do Portal da Tran,parênc. de segunda 
sexta-feira, tel. Contato (66) 3564-1818 ou pelo email: /çitaçoníresotrmmjl,çorri 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE APARELHO DE RAIO X E INSUMOS NECESSÁRIOS, COM EQUIPE TÉCNICA 
INCLUSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL JUNTAMENTI 
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONFRESAIMT. 

Confresa-MT. 03 de Dezembro de 2020. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
Portaria 115082/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP W. 037/2020/PMC 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  77.953/2020) 

Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Gestão- SMGe 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA F EVEN1UA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT DE CESTAS BÁSICAS ASEREIA 
DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SI] UAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, para atender as 
Demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO/FUNDO SOCIAL SOLIDÁRIO Dli 
MUNICIPIO DE CUIAI3AIMT, conforme especificações constantes esfabelecidss nesse Edital 
seus Anexos. 

Data/Horário: 21/12/2020 às lOhOOmin (dez horas) - Fuso Horário i1 
Brasilia, 

Informações/Contato: Secretaria Adjunta Especial de Licitaçoes 
Contratos /Secretaria Municipal de Gestão - DELC/SMGe - Fone' 3645-6257 - fE.muca' 
leecoeslcfJÍsstta.jnLgQz.b/ - Atendimento: 14:00 as 18:00 h. - Retirada Editai 
mea.ço).abejitl.goe,br —Ano: 2020 

Magda Rossi 
Pregoeira 

Fis 

Ru 
Agmar Divino Lara de Siqueira 
Secretário Adjunto Especial de Licitações e Coritr 105 

Cuiabá/MT. 03 de dezembro de 2020. 

Visto: 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doCtCetce.mt.gov.br  

Rua C,mmisoIiiiitm Bmmianmi,m Duans Mm,mmi,mim,i. SiN Ei1iiímmm Mamimm',iiul R,,nmtiin - Comitro Pi,iiiiitt, Mniimmisimaiinmi - C,iiabá-MT - CEP 78044-e15 

2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 33/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação com 
modalidade Pregão Presencial N2 0033/2020, DESPESA COM AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS PARA 
ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE., teve como vencedora(s) a empresa(s): 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA com o valor total de R$ 183.697,00; W.N. DIAGNOSTICA 
LTDA EPP com o valor total de R$ 55.780,34; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA com o valor total de R$ 42.974,40; C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI core o valor total de R$ 42.725.27; MED VITTA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor total de R$ 41.450,00; LUVERMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA-ME com o valor total de R$ 25.142,20; 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA com o valor total de R$ 20.941,30; 
NORTELAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA com o valor total 
de RS 12.753.06. 

Brasnorte-MT, 3 de dezembro de 2020. 
OONIZETE ALVES DE SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ADMINISTRATIVO N° 086/2020. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINÁPOLIS . MT, CNPJ n9 00.965.152/0001-29. Contratada: ATC BUSINESS COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO EIRELI CNPJ sob o n2 15.495.400/0001-92. Objeto: Fornecimento de 
bens, produtos, equipamentos e materiais intra - escolares destinados as atividades 
finalisticas da Secretaria de Educação do Município. Valor: R$ 314.558,30 (trezentos e 
quatorze mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos). Dotação: 
06.020.12.365.0012.1098.4490.52.00.00.00- RED 381. Vigência: 12 (doze) meses. Assinam: 
Jeovan Faria, por parte da CONTRATANTE e Anderson Teiseira, por parte da 
CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 58/2020 SRP 

Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição (se Um Veiculo 
Novo, Zero Quilometro, Tipo Camionete (Stnder), Ano De Fabricação E Modelo, No 
Mínimo 20/21, Combustível: Fies, 4 Portas, Capacidade Para 5 Passageiros, Incluindo O 
Motorista. Tanque De Combustível Com Capacidade De Superior A 70 Litros, Motor 
Potertcia Mínima 2.0, 16 Válvulas, Transmissão Manual, Potência Mínima De 163 Cv 
(Etanol) E 159 (Gasolina); Tração 4x2, Freios Abs Nas 04 Rodas, Capacidade Da Caçamba De 
No Mínimo, 1.050,00 Litros, Ar Condicionado, Vidros Elétricos. Trava (Nítrica, Airbag, 
Protetor De Caçamba, Direção Hidráulica Ou Superior, Rodas Aro 16; Ou Superior, Controle 
De Estabilidade, Computador De Bordo Com Informações De Viagem, Do Veículo E De 
Consumo, Banco Do Motorista Com Ajuste De Distancia, Inclinação E Altura, Cor Branca, 
Jogo De Tapetes, Equipado Com Os Demais Acessórios Exigidos Pelo Contran, Garantia De 
No Mínimo. 12 (Doze) Meses Contra Defeitos De Fabricação, Devidamente Emplacado E 
Licenciado, Primeira Documentação Por Conta Da Empresa Contratada, Veiculo Entregue 
Sem Custo Adicionais Para A Prefeitura Municipal De Cláudia - Ml. A Prefeitura Municipal 
De CláudiajMt Torna Público Que No Dia 17 De Dezembro De 2020, Estará Recebendo 
Propostas, Para Abertura Às OShOOmin,Do Pregão Presencial Para As Aquisições 
Supracitadas. O Edital Estará Disponível No Site Www.Claudia.Mt.Gcuv.Br Ou Poderá Ser 
Obtido Junto À Secretaria Municipal De Administração, Durante O Horário De Expediente. 
Maiores Informações Poderão Ser Obtidas Junto A Comissão Permanente De Licitação, Na 
Prefeitura Municipal, Em Horário De Expediente Através Do Telefone (66) 3546-3100. 
Cláudia/Mt, 03 De Dezembro De 2020.Luiz Anselmo Feldhaus . Prefeito Municipal Em 
Exercício 

SHIRLEY VOTZCH(TZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA N' 103/2020. Promitente Comprador: 
Prefeitura Municipal de Colider.Mí. Promitente Fornecedor: IVAN DIAS LINS ME. 
Instrumento Vinculante: Pregão Eletrônico n' 016/2020. Objeto: Registro de preços pura 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, carnes, hortilrutigranjeiros, materiais 
de limpeza e utensílios, para a manutenção das diversas secretarias do município de 
Colider/MT. REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fica realinitado o preço dos itens de n9 06, 68, 
70, 73, 74 e 76, descritos na Cláusula Quarta da Ata supramencionada, em virtude do 
aumento dos preços praticados junto aos distribuidores/fabricantes dos produtos, 
passando os novos preços a lerem praticados a partir desta data, os descritos a seguir: 
Item oQ 06 - R$ 5.59 Pacote; Item nQ 068 . 11$ 8,78 Kg; Item n2 070 - R$ 7,46 Kg; Item n2 
073 - R$ 20,90 Kg; item n9  074 - R$ 24,90 Kg; Item n2 076 - R$ 19,90 Kg. ALTERAÇÃO DE 
MARCA; Fica alterada a marca do Item de n2 06 a partir desta data, passando de Doce Dia 
para Itamarati. Data de assinatura: 03/12/2020. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 057/2019. Contratante; Prefeitura Municipal 
de Colider-MT. Contratada: LENZ & LENZ LTDA ME, Instrumento Vinculante: Tomada de 
Preços n2 008/2019. Objeto: Execução da Obra de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de 
Águas Pluviais nos Bairros Jardim São João, Jardim Alvorada, Jardim Alegre, Jardim Estrela, 
Jardim Santa Clara e Jardim Vánia Localizados no Município de Colider/MT. REAJUSTE: Fica 
reajustado o preço dos serviços descritos na Cláusula Primeira do Contrato original, com 
base no Indice de Reajuste de Obras Rodoviárias do DNIT (Departamento Nacional de 
lnfraessrutura de Transportes), para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato. ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado na Cláusula Terceira do contrato 
original, o valor de R$ 89.283.59 (oitenta e nove mil duzentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código Red. 5145 - Valor 8$ 
89.283,59. Data de Assinatura: 18/11/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

QUARTO TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL Ml 144/2020 AO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS 055/2019. DATA: 27/11/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COMODORO. CONTRATADA: CONSTRUTORA BORGES LTDA. OBJETO: 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS NQ 055/2019, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS DE COMODORO-MT, CONTRATO DE REPASSE Ml 
858684/2017, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS 
ORÇAMENTARIAS, EM ANEXO. DOTAÇÃO: 09.02.1.076. 44.90.51.00.00.00.00 2024 (751). 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL Ml 145/2020 AO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS 073/2019. DATA; 27/11/2020. CONIRAIANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COMODORO. CONTRATADA: CONSTRUTORA BORGES LTDA. OBJETO: 

lii. 	'.s,,tn p,xi,, ,, .e'iikado 
tm.b'A'rmmkidadz hl.,,t, p.-le milito 0550205052050294 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS NC 071/2019, RErEPSNTT A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇAO DF 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE COMODORO-MT, CONIOIIME 
CONTRATO DE REPASSE NQ 867078/2018, CONFORME PROJETO BASICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, EM ANEXO. DOTAÇÃO: 0(12.1 37f. 
44.90.51.00.00.00.00 2026 (751). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 31/2020 - SRP 

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela Prefeitura Municipal 
torna público para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico n2 031/2020 

SRP, obteve o seguinte resultado: A empresa VITAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI sagrou-se vencedora com o valor 
global de R$ 54,92 (cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos); A empresa FEMAP 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI sagrou-se vencedora com o valor global 
de R$ 19.295,60 (dezenove mil duzentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos); A 

empresa HIPERDENTAL COMERCIO E REP. DE PROD. ODONTO E MED HOSP. LTDA EPP 
sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 6.970,81 (seis mil novecentos e setenta reais 
e oitenta e uns centavos); A empresa MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNÕSTICOS E 
PESQUISAS LTDA - EPP sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 10.326,00 (dez mil 
trezentos e vinte e seis reais); A empresa FK PRODUTOS 000NTOLOGICOS EIRELI sagrou-
se vencedora com o valor global de R$ 581,00 (quinhentos e oitenta e um reais). O 
processo Administrativo referente á licitação acima se encontra a disposição dos 
interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveral. 
135, Bairro jardim Vitória. 

Guarantã do Norte-MT, 3 de dezembro de 7020. 
GISLAINE ASCANIO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 35/2020 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Marcelândia MT, através de sua Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação ira modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o Registro de preços para futura e eventual 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Mão de Obra Especializada em 
Manutenção Preventiva e Corretiva na Frota de Veículos e Máquinas de Diversas 
Secretarias do Município de Marcelándia/MT, ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES 17 de 
dezembro de 2020, às 09h00min. (Horário de Brasília-DF), Por meio do Site www.bl!.wç.hr, 
a integra do edital encontra-se no site: www.bll.org.br  e no site da Prefeitura) 
www.marcelandia.mt.gov.br) 

Marcelãndia-MT, 3 de dezembro de 2020 
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENFO 

EXTRATO DE CONTRATO Na  86/2020 

Contratação de empresa para aquisição de 01 veiculo tipo caminhonete pick-up objeto do 
convêrsio 59  832641/2016 firmado com o ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento, que entre si celebram a prefeitura municipal de nossa senhora do 
livramento e a empresa tatiana capitaino - veiculo: pregão eletrônico nQ 02/2020 processo 
administrativo n.532/2020 processo administrativo 2736/2020. a validade do presi-riti' 
contrato será de 06 (seis) meses a partir de sua assinatura contratual. 30 de rmosemb,rj te 
2020 a 30 de maio de 2023 no valor total r$ 138.500.00 ( cento e trinta e oitu rol 
quinhentos reais(. contratada: empresa: tatiana capitanio - veiculo, cnpj sob o e' 
09.103.941/0001-25, insc. estadual 13.345.701-0, inac.municipal 11148. representado pelo 
proprietário senhora tatiana capitanio, rg: nQ 11491965 ssp/mt, e cpf n2 715.873.57836. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 32/2020 - SRP 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Ml. 087/2020. 
A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia - MT, torna 	se público tIro 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Ne.032/2020, Registro de Pr,'i,,i. ri 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com as leis 10.520/2002 e 8.6661:91i5 
alterações posteriores. Lei Complementar Federal 123/2006 alterada pela Le 111 ci.:' 
07/08/2014, no que couber, ao Decreto Estadual N9.7.217/2006, Decreto led,'ral n' 

7.892/2013 e dos Decretos Municipais 52 s. 024/2016 e 025/2016 de 06/05/2016. Objeto: 
Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENIL DE 
PEDREIRO E PINTOR, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE NOVA BRASILANDIA/MT, conforme as especificações e quantidades comidas no ANEXO 
1 TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, com abertura no dia 18 de dezembro de 2020 as 
08:00 (Oito horas) horário do Estado de Mato Grosso, Local Sala de Licitação na sede da 
Prefeitura Municipal, localizada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo. 993, Cc''tro. 
Nova Brasilândia - MI. O Edital estará disponível para ser adquirido no Setor de Licitações, 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Brasilãndia/MT, e-mail; 
IicitacaonovabrasiIandio@outIook.com 	ou 	pelo 	Site 	da 	Prefeitura 
www.mmovabratilandia.mt.gov.br, para informações através de fone/fax 014 (66r Y`185-

1277. 

Nova Brasilândia . MI, 3 de Dezembro de 2020. 
CÍNIIA KARINE CARVALHO DOS SANTOS SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRONICO NO 65/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2 086/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Nova Canal do Norte/MT, através de sua Pregoeira 
e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente. ao E .•m.. 
Eletrônico si2 065/2020, cujo objeto é Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisiclo 
de Oxigênio Medicinal, Oxigênio Industrial, Acetileno e Materiais de Constirro 
Permanente para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Saúde e 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes de Nova Cansã do Norte ME. Sagu. 
se vencedora a empresa: 

EMPRESA 	 ITENS 	 [VIR . TOrAI. 

OXIC,ENIU Dois IRMÃOS LIDA 	 ,01.02,03.04,05 ,r 06 	155.341,70 

Nova Canaâ do Norte-MI, 3 de Dezembro de 20/0 
ELAINE DOS REIS 

(Ou, ui,,.-oto amiudo dv,m.,i,....'orm ,rIu,,o NO ,' ,So.l o; 2,1 /.. .5: 
que iosvrui a ioimoesrmuwa az cra,,zs Publ icas u,.iil,-,.;. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

As'. Gaspar Dutra, /3  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - C lá LidWMT. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, através da 
Pregoeira, vem, por meio deste, RETIFICAR os termos do Edital do Pregão Presencial n° 058/2020, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 

DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, nos termos abaixo: 

1. Ficam alteradas todas as descrições previstas no Edital do Pregão Presencial n° 
058/2020, e nos seus respectivos anexos, conforme mencionado a seguir: 

ONDE SE LÊ: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FIEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR 
POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS 
NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, 
PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 
16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO 
COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO 
MOTORISTA COM AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR 
BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E 
LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 	CONTA DA EMPRESA 

M.0 

PrèTáTfiui'1'V urticipal re Chíudi. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ML 

LEIA-SE: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, 
ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E 
MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FIEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 
16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR 
DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU 
SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO 
DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA 
DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2. Em todos os itens e/ou cláusulas do referido Edital - Pregão Presencial e seus anexos, 
onde previa as especificações originais, ficam devidamente substituídas pelas especificações ora 
retificada, conforme mencionado acima. 

3. Considerando que a retificação altera as condições de participação no certame, fica 
prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dia 21 de Dezembro de 2020, às lOhOOmin 
(horário local de Cláudia - MT), mantido o local. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 

1~ 
Pregeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

Prefeitura Municip de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 

70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público 
que devido alterações em todas as descrições previstas no Edital do Pregão Presencial n° 058/2020, e no 
seus respectivos anexos, bem corno por interferir diretamente nas condições de participação do certame 
fica prorrogado para o dia 21 de Dezembro de 2020, às lOhOOmin, o recebimento das propostas para 
abertura do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital devidamente retificado poderá 
ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também estará 
disponível no site WW.CLAUDIA MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, através dc 
telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 

L 
LUIZ A N LMO FE~LA 

Prefeito Municipal em Exercício 

~,LVYO 

regoeira 

Prefeitura Mu cipal de CIíudi 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2020 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2020 

Texto: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 91/2020 

PROCESSO LICITATÕRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2020 

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Castanheira 

FORNECEDOR REGISTRADO: empresa GEREMIAS DA SILVA LIMA 

ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n 03. 

220.65410001-19 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSIFICADOS 

E MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA 

DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-

RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CASTA-

NHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO: 

VALOR:RS 8.134,00 (Oito mil e cento e trinta e quatro reais) 

VIGÊNCIA: 23.11.2020 a 23.11.2021 

FORMA DE PAGAMENTO: Coní. NF 

DATA DE ASSINATURA: 23/11/2020 

MARIANA LEITNER RODRIGUES 

Pregoeira 

Poder Executivo - Castanheira-MT 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2020 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 88/2020 

Texto: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 88/2020 

PROCESSO LICITATÕRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2020 

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Castanheira 

FORNECEDOR REGISTRADO: empresa AG CALDAS COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/ 

MF sob & 41.748.13810001-50 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSIFICADOS 

E MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA 

DO MUNICIPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-

RIA DE ADMINISTRAÇÃO, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CASTA-

NHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO: 

VALOR:R$ 3.223,00 (Três mil e duzentos e vinte e três reais) 

VIGÊNCIA: 23.11.2020 a 23.11.2021 

FORMA DE PAGAMENTO: Conf. NF 

DATA DE ASSINATURA: 23/11/2020 

MARIANA LEITNER RODRIGUES 

Pregoeira 

Poder Executivo - Castanheira-MT 

RESOLUÇÃO N°001, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020. 

RESOLUÇÃO N° 001, de 08 de dezembro de 2020. 

O Conselho Previdenciário do CASTPREV - Fundo Municipal de Previdên-

cia Social, no uso de suas atribuições e competências que lhe são con-

feridas pela Lei n.o 635, de 29 de Setembro de 2009, por seu Regimento 
Interno, e 

Considerando a deliberação tomada em reunião extraordinária reali. 

em 04 de dezembro de 2020: 

Considerando o disposto no Art. 40  da Resolução CMN 3922. de 25 UC 

vembro de 2010 e suas posteriores alterações, onde determina que 

ponsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social, devr. 

definir a Política Anual de Investimentos dos recursos em moeda cor , (.- 

RESOLVE: 

Art. lo O CASTPREV - Fundo Municipal de Previdência Social do 

vidores do Município de Castanheira Estado de Mato Grosso. ado: 

Política Anual de Investimentos anexa. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Castanheira/MT, 08 de dezembro de 2020. 

JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho do Previdenciário 

MEMBROS: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 78/2020 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N 78/2020 

Dispensa de licitação N° 78/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ZINCO QUELATO), PAR, 

USO EM PACIENTES QUE TRATAM DA COVID-19, ATENDENDO A:; 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO D. 

CASTANHEIRA ESTADO DE MATO GROSSO. 

Contratado: DROGARIA SÃO JORGE LTDA EPP 

CNPJ: 24.769.226/0001-10 

Valor: R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais). 

Data da declaração: 08 de Dezembro de 2020, Pela Secretária Mui 

de Saúde 

Data da ratificação: 08 do Dezembro de 2020. Pela Prefeita Muiiicp. 

bel de Fatima Melanezi Almici 

Referência Período: 60 dias. 

Base legal: Art. 24 incisos IV, da Lei Federal n. ° 8.666/93: art. 4 1 

deral 13.979/2020. 

Castanheira MT, 08 de Dezembro de 2020. 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 

PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE -. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AU;.;, 

ÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIO\( 

e 

diarioniunicipal.org/rntlamm  www.amm.org.br 	 119 Assinado Digna. 
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TE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, 

COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEI-

ROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍ-

NIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNI-

MA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS 

ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 

1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA 

ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁU-

LICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 

ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE 

VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE 

TAPETES, EQUIPADO COMOS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PE-

LO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CON-

TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LI-

CENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PA-

RA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. A Prefeitura Munici-

pal de Cláudia - MT torna público que devido alterações em todas as des-

crições previstas no Edital do Pregão Presencial n° 058/2020. e nos seus 

respectivos anexos, bem como por interferir diretamente nas condições de 

participação do certame, fica prorrogado para o dia 21 do Dezembro de 

2020, às lOhOOmin, o recebimento das propostas para abertura do Pre-

gão Presencial, para ã contratação supracitada. .0 Edital devidamente reti-

ficado poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o ho-

rário de expediente e também estará disponível rio site ~.CLAUDIA. 

MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expedi-

ente, através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal em Exercício 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
TERMO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N 058/2020 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N 058/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROS-

SO, através da Pregoeira, vem, por meio deste, RETIFICAR os termos do 

Edital do Pregão Presencial n°  058/2020, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 

NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 

FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX. 

4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MO-

TORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPE-

RIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MINIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 

TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) 

E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CA-

PACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CON-

DICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PRO-

TETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RO-

DAS ARO 16: OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COM-

PUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEI-

CULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE 

DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE TA-

PETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PE-

LO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CON-

TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LI-

CENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA 

CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS 

RA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, nos termos at- 

1. Ficam alteradas todas as descrições previstas no Edital do Pregão 1€-

sencial n° 058/2020, e nos seus respectivos anexos, conforme mcm 

do a seguir: 

ONDE SE LÊ: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (ST;N. 

DER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COM-

BUSTÍVEL: FLEX. 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS. 

INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPA-

CIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2W. 

16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 6.: 

CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS N,\ 

04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 L 

TROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICIS, 

AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SL-

PERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTAF3L 

DADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAOLr, 

DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUS-

TE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGv 

DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDO; 

PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES COI.. 

TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E 

CENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRES.. 

CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PP.

RA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

LEIA-SE: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO ) 

UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STAN—

DER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COf. 

BUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIR. 

INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPA 

CIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA ? 

16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 

CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS N. 

04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MiNIMO, 1.050,00 - 

TROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTNR:/' 

AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU L. 

PERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTA -31,— 
DADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIA(.. 

DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETIS 

EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO (1 

TRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA .L• 

FEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICEM.,. 

ADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA (.OF',. 

TRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2. Em todos os itens e/ou cláusulas do referido Edital - Pregão Presemi 

e seus anexos, onde previa as especificações originais, ficam devidaio'r,. 

te substituidas pelas especificações ora retificada, conforme mencio' 

acima. 

3. Considerando que a retificação altera as condições de participaçã. 

certame, fica prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dici 2 

de Dezembro de 2020, às lOhOOmin (horário local de Cláudia - MT). i ri - 

lido o local. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 
 rIs 
	P. M. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

dianomunicipal.org/mt/amni  www.amrn.org.lr 	 120 	 ssnaoo Digilair. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N' 348/2020. REFERENTE à Adesão a Ata de Registro de Preços ne 
009/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO-MA e Processo Administrativo ne 
033/2020-PMR. PARTES: O MUNICIPIO DE RIACHÃO, com sede à Praça Nossa Senhora de 
Nazaré, na 742, Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA, inscrito no CNPJ na 
05.282.801/0001-00, e a empresa: C. L. COMERCIAL EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n2 
10.417.071/0001-48 com sede na Rua nove, n2 80, Bairro: Parque São José, Imperatriz-MA, 
CEP: 65.905-338. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-pereciveis 
destinados a Merenda Escolar, de interesse do PNAE - MANUT. DE AÇÕES C/ RECURSOS DO 
PNAE (ENSINO INFANTIL). FONTE DE RECURSO: 02.10.01 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER 12.365.0023.2041.0000 - MANUT. DE AÇÕES C/ RECURSOS DO PNAE 
(ENSINO INFANTIL) 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR GLOBAL: R$ 20.051,25 
(vinte mil, cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: até 
31/12/2020. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações. SIGNATÁRIOS: Sr. JOAB DA SILVA SANTOS . Prefeito Municipal, RG na 
300430949 - SSP/MA, CPF n9 735.165.973-72 - Contratante a empresa: C. L. COMERCIAL 
EIRELI-EPP. Representada pelo senhor Vicente Guimarães Tavares Júnior, RG na 
237462320025-GESUS PC MA, CPF n5 016.052.803-80- Contratada. DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 19 de outubro de 2020 - Joab da Silva Santos - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Estrato de Contrato N' 350/2020. REFERENTE à Adesão a Ata de Registro de Preços n9 
009/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO-MA e Processo Administrativo n2 
033/2020-PMR. PARTES: O MUNICIPIO DE RIACHÃO, com sede à Praça Nossa Senhora de 
Nazaré, n2  742, Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA, inscrito no CNPJ na 
05.282.801/0001-00, e a empresa: C. L. COMERCIAL EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ na 
10.417.071/0001-48 com sede na Rua nove, na 80, Bairro: Parque São José, Imperatriz-MA, 
CEP: 65.905-338. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não-pereciveis 
destinados a Merenda Escolar, de interesse do MDE - AÇÕES DE MANUT. E DESENV. DO 
ENSINO (FUNDAMENTAL). FONTE DE RECURSO: 02.11.01 - MANUT. E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO- MDE 12.361.0016.2010.0000- AÇÕES DE MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
(FUNDAMENTAL) 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO. VALOR GLOBAL: R$150.008,50 
(cento e cinquenta mil, oito reais e cinquenta centavos). PRAZO DE FORNECIMENTO: até 
31/12/2020. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações. SIGNATÁRIOS: Sr. JOAB DA SILVA SANTOS - Prefeito Municipal, RG n9 
300430949 - SSP/MA, CPF n2 735.165.973-72 . Contratante a empresa: C. L. COMERCIAL 
EIREU-EPP. Representada pelo senhor Vicente Guimarães Tavares Júnior, RG nil 
237462320025-GESUS PC MA, CPF na 016.052.803-80- Contratada. DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 19 de outubro de 2020 - Joab da Silva Santos - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato N' 349/2020. REFERENTE à Adesão a Ata de Registro de Preços n2 
009/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO-MA e Processo Administrativo n 
033/2020-PMR. PARTES: O MUNICIPIO DE RIACHÃO, com sede á Praça Nossa Senhora de 
Nazaré, n2 742, Centro. CEP: 65.990-000 - Riachão/MA, inscrito no CNPJ n2 
05.282.801/0001-00, e a empresa: C. L. COMERCIAL EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n9 
10.417.071/0001-48 com sede na Rua nove, n2 80, Bairro: Parque São José, Imperatriz-MA, 
CEP: 65.905-338. OBJETO: Aquisição de géneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
destinados a Merenda Escolar, de interesse do PNAE - MANUT. DE AÇÕES C/ RECURSOS DO 
PNAE (ENSINO FUNDAMENTAL). FONTE DE RECURSO: 02.10 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER 12.361.0023.2041.0000 - MANUTENÇÃO DE AÇÕES C/ RECURSOS DO 
PNAE (ENSINO FUNDAMENTAL) 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR GLOBAL: 
R$130.015,75 (cento e trinta mil, quinze reais e setenta e cinco centavos). PRAZO DE 
FORNECIMENTO: até 31/12/2020. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Lei Federal n9 
8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Sr. JOAB DA SILVA SANTOS- Prefeito Municipal, 
RG na 300430949 - SSP/MA, CPF na 735.165.973-72 - Contratante a empresa: C. L. 
COMERCIAL EIREU-EPP. Representada pelo senhor Vicente Guimarães Tavares Júnior, RG na 
237462320025-GESUS PC MA, CPF n2 016.052.803-80- Contratada. DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 19 de outubro de 2020 - Joab da Silva Santos - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO, TOMADA DE PREÇOS N2 08/2020. PUBLICADO NO DOU 
SEÇÃO 3 PAGINA 175 DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2020, CONTRATANTE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS - inscrita no CNPJ nQ 06.089.668/0001-33, com endereço na Av. 
Getúlio Vargas na 135 Centro, São João dos Patos -MA, neste ato representada pela 
Ordenadora de despesas a Sra. THAVS MARJUNNY DE SOUSA COELHO CAMPOS ARAÚJO, 
CPF n 028.559.523-79. CONTRATADA J. W. SOUSA LIMA EIRELI - EPP, CNPJ na 
08.672.027/0001-32, Av. Domingo Sertão, Na 150, Bairro: São José, Cidade: Pastos Bons - 
MA, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. José Wilton Sousa Lima, 

portador da cédula de identidade RG n2 51.900.296-2 SSP/MA e CPF: 330.240.063-20, 
Residente domiciliado na Rua Cicero Correia, na 222, São José, Pastos Bons, Estado do 
Maranhão. ONDE SE LER: OBJETO: EXECUÇÃO DE PISO COM PINTURA E ALAMBRADO DA 
QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA CARMELITA CIPRIANO, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS-MA, LEA-SE-A: CONSTRUÇÃO DE BUEIROS EM ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU N9 
873393/2018/MAPA/CAIXA. VALOR: R$ 461.162.41 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM 
MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). Nas seguintes 
dotações: FONTE DE RECURSO 02.08 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
26.782.0022.2032.0000 - manutenção e conservação de estradas; 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações. DATA DO CONTRATO: 01 de outubro de 2020. VIGENCIA DO CONTRATO: O 
presente contrato terá validade de 1(um) ano a contar da data de sua assinatura. 
Contratante: THAYS MAPJUNNY DE SOUSA COELHO CAMPOS ARAUJO - Secretária de 
Administração/ Ordenadora de despesas, Contratada: J. W. SOUSA LIMA EIRELI - EPP. São 
João dos patos - MA, 17 de dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  189/2020/CPL 

REPETIÇÃO 
COM PRASNET 

A Central Permanente de Licitação da Prefeitura de São Luis, localizada na Rua 
dos Ouriços, Lote 11, Quadra 09 - Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071-820, comunica aos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico de n2. 189/2020 
(REPUBLICAÇAO), no dia 22/12/2020, às 14h30, horario de Brasília, objetivando a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de telefonia móvel - SMP, 
através da tecnologia 30/ 4G pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de 
1.200 (um mil e duzentos) acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis do 
tipo medem USB, oferecendo o serviço de ligações locais, serviços de mensagens de testo, 
pacotes de dados para acesso à Internet e roaming nacional e internacional, de interesse 
da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. 

O Edital podará ser consultado na Central Permanente de Licitação, em dias 
úteis, de segunda a quinta, das 13 às 18 horas, e sesta-feira, das 8 às 13 horas. O edital 
poderá ser obtido gratuitamente por meio digital nesta Central, bem como pela internet, 
através do nosso endereço eletrónico www.saoluis.ma.gov.br  os no site do Comprasnet 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelos telefones: (98) 3227-7749 e 99153 
-7871 ou e-mail: contato.cpl@saoluis.ma.gov.br.  

São Luís-MA, 3 de dezembro de 2020. 
WILMA FREITAS RODRIGUES 

Pregoeira 

Este documenta pcdo sw verificado no .ode'ço .i.n'&nioo 
http//oss'o.i,.gos.br/auteo5cida5e.hto,i, pelo código 5530202012095O255 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

DO 22 TERMO DE ADITIVO DO PP N2 45/2018 
Na publicação do diário da União, 04 de dezembro de 2020, Sexta-feira, Seção 

- 3, pág. 292, onde se lê: contrato originário assinado em 18/09/2015 Leia-se: contrato 
originário assinado em 05/11/2020. 

Sítio Novo-MA, 4 de dezembro de 2020. 
JOÃO CARVALHO DOS REIS 

Prefeito 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 18/2020 

A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia - Estado de Mato Grosso, situada na 
Avenida Carlos Hugueney, n.2 572 centro, Alto Araguaia-MT, CEP 78.780-000 por meio da 
Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto trata-se Aquisição de Equipamentos para 
lavanderia hospitalar, conforme emenda parlamentar n2 12545.842000/1200-01. Tipo 
menor preço por item. Sagraram-se vencedoras do certame as seguintes empresas: 
Laundry Tech Equipamentos Para Lavanderias Industriais Ltda Cnpj: 27.868.692/0001.40, 
com valor total de R$ 51.100,00 (Cinquenta e um mil e cem reais); Aliança Equipamentos 
Profissionais Para Lavanderia LEda Cnpj: 1.294.288/0001-77 com valor total de R$ 33.070,00 
(Trinta e três mil e setenta reais); Informações mais detalhadas com a equipe de apoio e 
pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.br.  

Alto Araguaia - MT, 7 de dezembro de 2020. 
JULIANE RIBEIRO TELES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AVISO DE DISPENSA DE UCrTAÇÃO NQ 45/2020 

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através do Prefeito Municipal, Sr. 
JOEL MARINS DE CARVALHO, torna público que, em virtude de ter concordado com a 
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Administração e emissão de Parecer 
Jurídico favoravel à contratação nas formas da lei apresentado pelo Procurador Geral do 
Município, no processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
CESTAS BASICAS PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS, REFERENTE A PANDEMIA 
CAUSADA PELO COVID-19, mediante o valor total de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos 
reais), no qual formulou-se expediente de Dispensa de Licitação n'. 045/2020, fulcrada nas 
disposições do art. 24, inciso li, da Lei Federal n'. 8.666/93, RATIFICA a justificativa 
apresentada e autoriza a contratação. 

Araputanga-MT, 8 de dezembro de 2020. 
JOEL MARINS  DE CARVALHO 

Prfãito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LI4VDIA  !M.0 

N 01 221 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gross. através da 
pregoeira, vem, por meio deste, retificar os termos do edital do pregão presencial n' 
058/2020, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual a. isição de um 
veiculo novo, zero quilometro, tipo camionete (stander), ano de fabric. ão e modelo, 
no mínimo 20/21, combustível: fIes, 4 portas, capacidade para 5 passa: iros, incluindo 
o motorista, tanque de combustível com capacidade de superior a 6  litros, motor 
potencia mínima 2.0, 16 válvulas, transmissão manual, potência mín ma de 163 cv 
(etanol) e 159 (gasolina); tração 4s2, freios abs nas 04 rodas, capacidade da caçamba 
de no mínimo, 1.050,00 litros, ar condicionado, vidros elétricos, trava elétrica, airbag, 
protetor de caçamba, direção hidráulica ou superior, rodas aro 16; ou superior, 
controle de estabilidade, computador de bordo com informações de viagem, do veiculo 
e de consumo, banco do motorista com ajuste de distancia, inclinação e altura, cor 
branca, jogo de tapetes, equipado com os demais acessórios exigidos pelo contran, 
garantia de no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, devidamente 
emplacado e licenciado, primeira documentação por conta da empresa contratada, 
veiculo entregue sem custo adicionais para a prefeitura municipal de cláudia - mt , nos 
termos abaiso:1. ficam alteradas todas as descrições previstas no edital do pregão 
presencial n2 058/2020, e nos seus respectivos anexos, conforme mencionado a seguir: 
onde se lê: registro de preços para futura e eventual aquisição de um veiculo novo, 
zero quilometro, tipo camionete (stander), ano de fabricação e modelo, no mínimo 
20/21, combustível: fIes, 4 portas, capacidade para 5 passageiros, incluindo o 
motorista, tanque de combustível com capacidade de superior a 70 litros, motor 
potencia mínima 2.0, 16 válvulas, transmissão manual, potência mínima de 163 cv 
(etanol) e 159 (gasolina); tração 4s2, freios abs nas 04 rodas, capacidade da caçamba 
de no mínimo, 1.050,00 litros, ar condicionado, vidros elétricos, trava elétrica, airbag, 
protetor de caçamba, direção hidráulica ou superior, rodas aro 16; ou superior, 
controle de estabilidade, computador de bordo com informações de viagem, do veiculo 
e de consumo, banco do motorista com ajuste de distancia, inclinação e altura, cor 
branca, jogo de tapetes, equipado com os demais acessórios exigidos pelo contran, 
garantia de no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, devidamente 
emplacado e licenciado, primeira documentação por conta da empresa contratada, 
veiculo entregue sem custo adicionais para a Prefeitura Municipal de Cláudia - mt. leia-
se: registro de preços para futura e eventual aquisição de um veiculo novo, zero 
quilometro, tipo camionete (stander), ano de fabricação e modelo, no mínimo 20/21, 
combustível: flex, 4 portas, capacidade para 5 passageiros, incluindo o motorista, 
tanque de combustível com capacidade de superior a 70 litros, motor potencia mínima 
2.0, 16 válvulas, transmissão manual, potência mínima de 163 cv (etanol) e 159 
(gasolina); tração 4x2, freios abs nas 04 rodas, capacidade da caçamba de no mínimo, 
1.050,00 litros, ar condicionado, vidros elétricos, trava elétrica, airbag, protetor de 
caçamba, direção hidráulica ou superior, rodas aro 16; ou superior, controla de 
estabilidade, computador de bordo com informações de viagem, do veículo e de 
consumo, cor branca, jogo de tapetes, equipado com os demais acessórios exigidos 
pelo contran, garantia de no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 
devidamente emplacado e licenciado, primeira documentação por conta da empresa 
contratada, veiculo entregue sem custo adicionais para a prefeitura municipal de 
cláudia - mt. 2. Em todos os itens e/ou cláusulas do referido edital - pregão presencial 
e seus anexos, onde previa as especificações originais, ficam devidamente substituídas 
pelas especificações ora retificada, conforme mencionado acima. 3. Considerando que 
a retificação altera as condições de participação no certame, fica prorrogada a data de 
abertura dos envelopes para o dia 21 de dezembro de 2020, às lOhOOmin (horário 
local de cláudia - mt(, mantido o local. 

Cláudia - MT, 8 de dezembro de 2020. 
SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

Socoo.oto assinado digitaloonta cooic,no MC ti 2.200-2 da 24100/2051. [CP 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 5812Jb 



DIÁRIO OFICIAL DA tiÃo - seção 3 
	

ISSN 1677-7069 	Na 235, quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 58/2020 

Objeto: Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Um Veiculo Novo, Zero 
Quilometro, Tipo Camionete (Stander), Ano De Fabricação E Modelo, No Mínimo 20/21, 
Combustível: FIes, 4 Portas, Capacidade Para 5 Passageiros, Incluindo O Motorista, Tanque 
De Combustível Com Capacidade De Superior A 70 Litros, Motor Potencia Mínima 2.0, 16 
Válvulas, Transmissão Manual, Potência Mínima De 163 Cv (Etanol) E 159 (Gasolina); 
Tração 4x2, Freios Abs Nas 04 Rodas, Capacidade Da Caçamba De No Mínimo, 1.050,00 
Litros, Ar Condicionado, Vidros Elétricos, Trava Elétrica, Airbag, Protetor De Caçamba, 
Direção Hidráulica Ou Superior, Rodas Aro 16; Ou Superior, Controle De Estabilidade, 
Computador De Bordo Com Informações De Viagem, Do Veículo E De Consumo, Cor 
Branca, Jogo De Tapetes, Equipado Com Os Demais Acessórios Exigidos Pelo Contran, 
Garantia De No Mínimo, 12 (Doze) Meses Contra Defeitos De Fabricação, Devidamente 
Emplacado E Licenciado, Primeira Documentação Por Conta Da Empresa Contratada, 
Veiculo Entregue Sem Custo Adicionais Para A Prefeitura Municipal De Cláudia - Mt. 

A Prefeitura Municipal De Cláudia - Mt Torna Público Que Devido Alterações 
Em Todas As Descrições Previstas No Edital Do Pregão Presencial N2 058/2020, E Nos Seus 
Respectivos Anexos, Bem Como Por Interferir Diretamente Nas Condições De Participação 
Do Certame, Fica Prorrogado Para O Dia 21 De Dezembro De 2020, As lOhDOmin, O 
Recebimento Das Propostas Para Abertura Do Pregão Presencial, Para A Contratação 
Supracitada. 

O Edital Devidamente Retificado Poderá Ser Obtido Junto A Secretaria De 
Administração, Durante O Horário De Expediente E Também Estará Disponível No Site 
Www.Claudia.Mt.Gov.Br. Maiores Informações Poderão Ser Obtidas Junto A Comissão 
Permanente De Licitação, Na Prefeitura Municipal, Em Horário De Expediente, Através Do 
Telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - Mt, 8 de dezembro de 2020. 
LUIZ ANSELMO FELDHAUS 

Prefeito Municipal 
Em Exercício 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 87/2020 

Contratante: Município De Feliz Natal - Mt. Contrato Na: 087/2020 Data Assinatura: 02 De 
Dezembro De 2020 Credor: Vamos Comércio De Máquinas Linha Amarela Ltda Vigência: 28 
De Setembro De 2021 Valor: 719.990,00 (Setecentos E Dezenove Mil, Novecentos E 
Noventa Reais) Licitação: Pregão Eletrônico N2. 004/2020, Registro De Preços N'. 026/2020. 
Objeto: O Objeto Do Presente Contrato E A Aquisição De Maquinas Pesadas De Fabricação 
Nacional, Do Tipo Moto Niveladora, Novo, Zero Hora, Conforme Convénio NQ. 882295/2018 
/ Ministério Da Agricultura, Pecuária E Abastecimento, Para Atender As Necessidades Da 
Secretaria Municipal De Agricultura E Meio Ambiente Do Município De Feliz Natal - Mt, 
Conforme Convenio Junto A Caixa Econômica Federal 1\12. 882295/2018/Ministério Da 
Agricultura, Pecuária E Abastecimento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE 

EXTRATO DO 4' TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 75/2019 

Tipo de Alteração: 4' Termo Aditivo do Contrato n2 075/2019 Processo Licitatório: Tomada 
de Preços 001/2019 contratado: GPAV - GARCIA PAVIMENTAÇÃO LTDA motivo do aditivo: 
Prorrogação de prazo de execução e vigência contratual Objeto: Contratação de empresa 
especializada para realizar pavimentação asfáltica, sinalização viária e passeio público com 
acessibilidade visando propiciar maior mobilidade urbana, conforme contrato de repasse n5 
858420/2017/caixa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  179/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalações 
e manutenções elétricas preventivas e corretivas em geral, em redes de baixa tensão 
para atender as necessidades de diversas secretarias do município de Marcelândia/MT, 
conforme Pregão Presencial na 025/2020 e Ata de Registro de Preços n5 060/2020. 
CONTRATADA: NILTON LUIZ BARBOSA DOS SANTOS - MEl. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: OBRAS MOBILIDADE 
E SERVIÇOS URBANOS. 
VALOR: R$ 15.241,00 (quinze mil, duzentos e quarenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 03/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 180/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Busto esculpido em argila, 
moldado em fibra de vidro, fundido em bronze com dimensões em escala real, instalado 
sobre pedestal em mármore sintético a ser instalado no centro de rotatória na cidade 
de Marcelãndia/MT, conforme Pregão Presencial n2 028/2020. 
CONTRATADA: FLA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: OBRAS MOBILIDADE 
E SERVIÇOS URBANOS. 
VALOR: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 05/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 181/2020 
OBJETO: Aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios originais ou genuínos, 
para a frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do Município de 
Marcelândia/MT, conforme Pregão Eletrônico ne 013/2020 e Ata de Registro de Preços 
n2 030/2020. 
CONTRATADA: ADRIANO DOS REIS EIRELI - EPP. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: SAÚDE E SANEAMENTO. 
VALOR: R$ 7.641,41 (sete mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 05/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 182/2020 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção 
e instalação de prateleiras de granito na farmácia do Hospital Municipal Maria Zélia no 
Município de Marcelàndia/MT, conforme Dispensa de Licitação n2 020/2020. 
CONTRATADA: V.M.J. BATISTA & CIA LTDA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA 
-MT. SECRETARIAS: SAÚDE E SANEAMENTO, 
VALOR: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 06/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 184/2020 
OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes para atender as necessidades das 
diversas secretarias do Município de Marcelândia-MT, conforme Pregão Eletrônico n5 
007/2020 e Ata de Registro de Preços 52  009/2020. 
CONTRATADA: POTÊNCIA COMÉRCIO PRODUTOS INFORMÁTICA EIRELI.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: SAÚDE E 
SANEAMENTO. VALOR: R$ 11.994,00 (onze mil, novecentos e noventa e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 06/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 185/2020 
OBJETO: Aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios originais ou genuínos, 
para a frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do Município de 
Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO ELETRONICO N2 
013/2020 e Ata de Registro de Preços n2 031/2020. 
CONTRATADA: TNOVE COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: OBRAS MOBILIDADE 
E SERVIÇOS URBANOS. VALOR: R$ 171,00 (cento e setenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 06/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  187/2020 
OBJETO: aquisição de oxigênio medicinal para atender a Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO 
ELETRONICO N2 011/2020 e Ata de Registro de Preços nQ 020/2020. 
CONTRATADA: OXIGÊNIO DOIS IRMÃOS LTDA EPP 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: SAUDE E 
SANEAMENTO. VALOR: R$ 11.986,30 (onze mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta 
centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 12/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 188/2020 
OBJETO: Contratação de empresa rio ramo de publicação de matérias em jornal de 
Circulação Estadual (Mato Grosso), conforme abaixo descrito e proposta do Pregão 
Presencial nQ 03012020. e Ata de Registro de Preços n2 062/2020. 
CONTRATADA: K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS 
E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS VALOR: R$ 29.750,00 (vinte e nove mil, setecentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 13/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 189/2020 
OBJETO: Aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios originais ou genuínos, 
para a frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do Município de 
Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO ELETRONICO N 
013/2020 e Ata de Registro de Preços n2 028/2020. 
CONTRATADA: F E CRISTOVAO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: EDUCAÇÃO  VALOR: 
R$ 221,52 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 13/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 190/2020 
OBJETO: Aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios originais ou genuínos, 
para a frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do Município de 
Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO ELETRONICO Ne 
013/2020 e Ata de Registro de Preços nQ 029/2020. 
CONTRATADA: VITÓRIA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: SAÚDE E 
SANEAMENTO VALOR: R$ 349,73 (trezentos e quarenta e nove reais e setenta e três 
centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 13/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 191/2020 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para atender as famílias vulneráveis usuárias do 
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, conforme abaixo descrito e proposta do 
Processo de Dispensa de Licitação n2 022/2020. 
CONTRATADA: HANAUER SUPERMERCADO EIRELI 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: AÇÃO SOCIAL, CIDADANIA 
E CULTURA VALOR: R$ 5.315,50 (cinco mil, trezentos e quinze reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 13/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 193/2020 
OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, máquinas e 
equipamentos de diversas Secretarias do Município de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito 
e proposta do PREGÃO ELETRONICO N2 018/2020. e Ata de Registro de Preços na 036/2020. 
CONTRATADA: AUTO POSTO 4AR LTDA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SECRETARIAS: EDUCAÇÃO VALOR: 
R$ 9.725,00 (nove mil, setecentos e vinte e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/11/2020. 
DATA ASSINATURA: 17/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 194/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
instalação e conserto de aparelhos de ar condicionado tipo split para o Município de 
Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO ELETRONICO N 
021/2020 e Ata de Registro de Preços na 055/2020. 
CONTRATADA: DIOM HENRIQUE CAMARGO LEITE 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. VALOR: R$ 9.640,00 (nove mil, 
seiscentos e quarenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 18/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 195/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalações 
e manutenções elétricas preventivas e corretivas em geral, em redes de baixa tensão 
para atender as necessidades de diversas secretarias do município de Marceiâridia/MT, 
conforme Pregão Presencial n2 025/2020 e Ata de Registro de Preços n2 060/2020. 
CONTRATADA: NILTON LUIZ BARBOSA DOS SANTOS - MEl. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. SEC:: : EDUCA ÃO. VALOR: 
R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 18/11/2020. 	 na 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 196/2020 	1 Rub 
OBJETO: aquisição de madeira serrada para atender as 
Município de Marcelándia/MT, conforme abaixo descrito e propo- a do Pregao 
Presencial n2 001/2020 e Ata de Registro de Preços  n2 005/2020. 
CONTRATADA: W.O. IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS E BENEFI' AMENTO EIRELI 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT. VALOR: R$ 12.0: .07 (doze mil, 
sessenta e cinco reais e sete centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
DATA ASSINATURA: 24/11/2020. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 197/2020 
OBJETO: Aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios originais ou genuínos, 
para a frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do Município de 
Marcelândia/MT, conforme Pregão Eletrônico na 013/2020 e Ata de Registro de Preços 
nQ 030/2020. 
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AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— Ml', torna público para conhecimento dos 
interessados. que aderiu através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n 010/2020 a 
Ala de Registro de Preços e' 080/2020. referente ao Pregão Eletrônico SRP ri' 007/2020/Prefeitura 
Municipal De Vera - MT. visando a "AQUISIÇAO DE UM VEICULO FURGAO ORIGINAL DE 
FÁBRICA, O KM, ADAP. PARA AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. conforme ITEM 01 da referida Ata do 
Registro de Preços" 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
FAVORITA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita rio CNPJ: 21.380.013/0001-03. estabelecida 
à Avenida Nadra Bufaiçal. n' 451. Quadra 145. Lote 09, Sala 02. Setor Faiçalvilte. Goiánia/GO. 
CEP: 74.350-750. 

Valor e Especificação do Item: 

Item CÓd.TCE Descrição 	 MARCA 	 QTD VALOR 
TOTAL 

01 	313981-6 VE1CULO FURGÃO ORIGINAL DE RENAULT/MASTER 01 	R$ 
FÁBRICA. O KM, ADAP. PARA L2112 	 203.333.00 
AMBULÂNCIA 	SIMPLES 
REMOÇÃO". 

Cláudia - MT. 04 de Dezembro de 2020. 

Luiz Anselmo Fetdhauv 
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 06/2020 
PROCESSO: 22.676/2020 

TOMADA DE PREÇOS N' 00/2020 
PROCESSO: 22.676/2020 
A Prefeitura Municipal de Coliiiza - MT faz saber aos ri:erassad:ir, que a 

Irrurçerite licitação que leio por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PONTE DE MADEIRA, NA AVENIDA 2000 CORREGO DO ACAMPAMENTO PASSAGEM PARA 
CASTELO DO SONHO. COORDENADAS 9'26'49.OS / 59'13'42.3"W, COMPRIMENTO DE 30 
METROS DE EXTENSÃO, no MUNICIPIO DE COLNIZAJMT, '.jLDP seria realizada no cliii 09 de 
1107c'mbr.:, de 2020 às 18:00 horas, está sendo PRORROGADA para edis 11 de dezembro às 
08:00 horas (horário local), dCVi(iO a Pres,derrfc dc (c,mussácu estar era viagem para a capital 
Cuiabá realizando curso de aperíeiçcuamenic' tia duas Onde ii mesma rcrr,rriará os, dia itt do 
c'uriiinte mim, sendo iiuipossuvol estar presu:n:c: 'ara a nnrStilraçáO cio u;eri5riiçu infui me ainda Que o 
I>rusudriuite Substituto sr. Antônio Apoliruario, i icinuuiadt, no decreto ri" 1 74/GP/21)20. que Poderia 
presidir a sessão, está de atestado niárlico, decidi, ter testado positivo pura e COVID-19, portanto,
a realização do certame fica prorrogada parai a riste e horário acima citados, para coril,er:imnirrt'ito 
tIos licitantes e interessados. Quaisquer (lúcidas contatar pato telefone (066) 3571- 1000, 

Colniza - MT, 07 de dezembro de 2020. 

Makaulli Gomos de Souza 
Membro da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

Pregão Eletriànico. EDITAL ri' 0222020, tendo como objeto: REGISTRO DE 1,1 
AQUISIÇÃO DE CALHAS, RUFOS E COMOEIRAS, CONFORME ESPECIFI0, 
TERMO DE REFERENCIA PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL. 
vencedora a empresa licitante: CALHAS COMODORO INDUSTRIA E COMERCIO 

Comodoro - MT, 07 de Dezembro de 2020. 

FERNANDO OLIVEIRA LEMOS DA ROSA 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRi1 
114/2020 PROCESSO N'186/2020, 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de i.. a 
725 - Centro - Cotriguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA O 'A. 
PREGÃO PRESENCIAL n' 114/2020, forma de julgamento: Menor preço por Sem, cc 
de selecionar propostas para: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA i 	/11. E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MATERIAL PERMANENTE CAIu,. .dLl 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIDADES". Cujas s.c"i 
detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regem a presente licitação. a L' 	1 i 
10.520/02 e demais legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocos.' 	i. 
(dezessete) de dezembro de 2020 as 08:00 (oito horas), na Sala de Reuniões: 	ri. 

Licitação. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pai liaS '' a') ii 
licitado, observadas as condições constantes do edital. O Edital completo podara '.. a.;' 
pelos interessados através do Silo da Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.br  no portal tu 	-I ai 

os liiiks de acesso direto são. 
Para esclarecimentos ou dúvidas poderá ser solicitado ':u 	e.p i 

sexta-feira respeitando o horário de atendimento pelo e-mail Iicitacao@cotriguacu.int q.  O i 
telefone (66) 3555-1247 ou (66) 95437-1144. 

Cotriguaçu-MT, 04 de dezembro de 2020. 

Jair Klasner 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP W. 013/2021 i'W.0 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 134.712/2019) 

O Município de Cuiabá, através da Secretária vfunui.l,u 
Iornt, público para conhecimento dos interessados, que REVOGA. a I;cuIauç;u 
PREGÃO ELETRONICO SRP W. 01312020, Processo Administrativo N' 134 Ït2.Ou 
é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de MATERIAL Di 
IIOSPITALAR, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 1';' 
(noventa e um) Equipes Primárias de Saúde: e da Atenção Secundária. san. ç 
Policlínicas, 02(duas) unidade de Pronto Atendimento (UPA - Morada do Ouro e Psr 
01 (um) Serviço Ambulatorial Especializado (SAE): 01 (um) Centro de Especiati'ua 
(CEM): 06 (seis) Residências Terapêuticas, 03 (três) Centros de Atendimento Psicus';, 
01 (uni) Hospital Pronto Socorro Municipal de Cuiabá, pacientes com processos aia'., 
via Mandado Judicial (LIMINARES) e demais Unidades, conforme especificações, dei;i 
condições constantes neste Edital, considerando o Oficio. N" 932/GAB/SMS/202C, na'; 
amparo no artigo 49 da Lei 8.666/93. por razões de interesse público dccc 
superveniente. 

Ozenira Félix Soares de Souza 
Secretária Municipal de Saúde Interina - SMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO ELETRONICO N' 023/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
- FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES E FRETES DE ENCOMENDAS PARA 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS. EDITAL mi' 023/2020, cujo abertura ocorrerá ás 09:30 
horas (HORARIO DE BRASILIA) do dia 17112/2020. O Edital completo encontra-se à disposição 
dos interessados na sala de Licitações e no silo: www.comodoro.ml.rjov.br. Qualquer informação 
poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-2404 cora o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 ás 
12:00 horas. 

Comodoro - MT, 04 de Dezembro de 2020. 

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' 022/2020 

A Prefeitura Municipal de Corruodoro - MT torna público aos interessados 
que a licitação realizada no dia 07/12/2020 ás 09:30 horas (horário de Brasilia), na modalidade de 

Cuiabá/MT. 04 de dezembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO P1410: CuJ. 
01612020 

A Prefeitura Municipal de Curselãndia/MT, através do P 
público, para conhecimento dos interessados, que a Licitação na modalidade Pregão ' 
016/2020, do tipo "Menor Preço por Item", exclusivo para micro e pequenas enrpres' a. 
iS o Registro de preços para tutora e eventual contratação de empresa espe',...... 
prestação de serviços de poda de árvores neste município, cuja abertura ocr'' 	a 

04/12/2020 ás 08h30min. ocasionou em licitação DESERTA Maiores inlormmraç.'' 
Licitação, situado na rua São Bernardo e' 523, Centro. Curvelândia/MI. ou ;it'a, . 
licitacao@clurvolandia,mt,gov,br, ou pelo telefone (65) 3273-1275. 

Curvelãrudia/MT. 04 de dezembro de 2020. 

P.MC 
Gustavo Alves do Carmo 
Pregoeiro Oficial 
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Verificação dos processos licitatorios de maio de 2071 

Auditoria e Verificação do cumprimento da riornia Interna 05-
2009 iro Setor de Compras. 

e Verificação dos registros das aquisições de bens perrnanentev 
no Patrimônio e na Contabilidade até maio de 2021 

Verificação do percentual aplicado em educação ate maio de 
2021 

Verificação do percentual aplicado em saude ate maio de 2021. 

e Verificação do percentual da despesa total com pessoal nos 
últimos doze inieses. 

Verificação do percentual de pagamento do PASFP de janeiro e 
maio de 2071. 

Verificação da folha de pagamento de maio de 2021 e parecer 
das contratações do inês de maio de 2021. 

Auditoria e Verificação no Setor de Recursos 1 lumanos para 
verificação do cumprimento da Norma Interna 07-2009 

Relatório mensal do Controle Interno e verificação rio 
cumprimento das normas. 

Relatório mensal do Controle Interno e verificação no 
cumprimento das normas. 

Verificação do balancete da despesa e receita de junho de 2021 

Verificação da folha do pagamento de lunho de 2021 e parecer 
das contrataçóes do mês de junho de 2021. 

Verificação dos pagamentos, consignações e retenções de junho 
de 2021 

e Verificação dos registros das aquisições de bens permanentes 
no Patrimônio eira Contabilidade ale junho de 2021. 

Auditoria para verificação do cumprimento da norma Interna 11-
2009 

Verificação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária -. 
RREO do 31  bimestre de 2021. 

Auditoria nos Abastecimentos e Manutenção da trota 

Verificação do Relatório de Gestão Fiscal - ROl- do 11  semestre 
de 2021 

Projeto Aprimora Logistica Medicamento 	Relatório Semestral 
de Acorriparilianiento 

f'rotelrr Aprimora Merenda Escolar - Relatório Semestral de 
Acompanhamento 

Projeto Aprimora Contratações - Relatório Semestral de 
Acm.usrpanhamnento 

Protelo Aprimora Nível de t'ritidade - Auditoria de Avaliação 

Projeto Aprimora Frotas 	Relatório Semestral de 
Acompanhamento 

Protelo Aprimora Gestão Financeira - Auditoria de Avaliação 

Relatório mensal do Controlo Interno e verificação no 
cumprimento das normas. 

Relatório mensal do Controle Interino e verificação nu 
cumprimento das normas. 

Verificação do balancete da despesa e receita de julho de 2021 

Verificação dos processos lucitatõrios de juIlTo de 2071. 

Verificação dos pagamentos, consignações e retenções de julho 
de 2021. 

Auditoria no Património para verificação do cumprimento da 
Norma Interna 06-2009 

Verificação do percentual aplicado em educação até julho de 
2021. 

Verificação do percentual aplicado em saúde até julho de 2021. 

e Verificação do percentual da despesa total com pessoal nos 
últimos doze meses. 

Verificação da tolha de pagamento de julho de 2021 e parecer 
das contratações do mês de julho de 2021. 

Verificação do,  percentual de pagamento do PASEP de jiulhiu e 
agosto de 21121 

Verificação do percentual de repasse do duodécinio para a 
Câmara Municipal de junho e julho de 2021 

Auditoria para verificação do cumprimento da Norma Interna 12-
2009. 

Auditoria para verificação do cumprimento da Norma Interna 09-
2009 Contabilidade. 

Relatório do Controle Interno e verificação no cumprimento das 
normas.  

Relatório mensal do Controle Interno e verificação rio 
cumprimento das normas 

Verificação dos procedimentos com relação ao cumprimento da 
Norma Interna de Sistema Jurídico. 

Verificação do balancete da despesa e receita de agosto de 
2021. 

Verificação da folha de pagamento de agosto de 2071 e parecer 
das contratações do mês de agosto de 2021 

Verificação dos processos ticitatõrios de agosto de 2021. 

Verificação dos pagamentos, consignações e reteniçoes de 
agosto de 2021 

Património 	e Verificação dos registros das aquisições de bens pirniniarier ili::. 
Contabilidade 	iii) Património e ria Coritabitidailir de .xiuisti, ufi: :01? 1 

Verificação do percentual aplicado errr educação ate agosto Te 
202 

Verificação 00 percentual aplicado ciii saude ate uig(isto (ti: 

2021. 

Relatório mniensat do Controle Interno e verificação rir 
cumprimento das normas 

t-(elatorio mensal (tu Controle liitenuio e veiitiuiçuiil'io 
cuimupriiiienfo das riuiriias 

Verificação do balancete da despesa e receita de setembro ,lc 
2021 

Verificação da folha (te paganieirti: te Si:5'ii Ivi ili 70 1  
parecei das contratações do rires de seteimibiu (IC 7ti?1 

Licitação 	 Verificação dos processos ticilatririos de seteiiituro de 2021 

Outubro 	Património 	e Verificação dos registros das aquisições mie beiis  
Co' itatuitii_t:ud. . 	nu liii. uno' ,. 	: ., 1,, ::;ic. 	 5 u.,:,i , 	: 	, ' 

Verificação dos procedimentos e cumprimento da Norniin trrti»iri:i 
de Abasteciiiiouitu e Maiiuteiiçao da fni,t. 

Relatório mensal do Controle Interno e verificação 's ,  
cumprimento das normas. 

Verificação do balancete da despesa e receita de ciiiiuitm(i de 
2021 

Verificação da tolha de pagamento de Outubro de 2021 e parecei 
das contratações do inês de outubro de 2021. 

Licitação 	 Verificação dos processos ticilatóruos de oiituf,mr.m de 20 11 

Patmimniõmmio 	e Verificação rio iegis!mnie ifan. ii 	i).:çiS-:' iS Is" 
Contabilidade 	mio tiatriiriôriio e na Contabilidade de Outubro de 2(12 

Novembro 
(:oiitaoitiilaule 

Pessoal 	 Verificação da tolha de Pagamento mie ouitiib"O de 70i' 

Novembro Licitação 	 Verificação dos processos ticutalorios mie outuihnii de 2021 

Administração 

Previ - Claudia 

Câiiiaia 

Contabilidade 

Pessoal 

licitação 

Tesouraria 

Dezembro Patrimônio 	e Verificação dos registros das aquisições de bens permmmamiei'itie 
Contabilidade 	no Patrimônio e na Contabilidade mie Novembro; de 2071 

Previ - Claudia 
	Relatório do Controle Intrtnriçi e urvnit.i:açau: nu Ciiiiiprirnuimimto (ia, 

normas 

Relatório mensal do Controle Interno e veritic/içuio iic 
cumprimento das normas 

Contabilidade 	e Verificação Dos unnmiim:es e Limnule 1r- ítast 	iJumni 
Pessoal 	 Pagamento. 

Aprovado Em 09/1712020 

Luiz Aniselnio Felnihaus Prefeito Municipal  cmii Esercicio 
Eduardo Foimlaiizn Controlador lmmferuro 

LICITA ÇAO 

TERMO DE RE1IFICAÇAO 
PREGAO PRESENCIAL N' 05812020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA. 	IODO 1)1 MATO 
GROSSO, através da Pregoeira. vem por meio uli51i/. RETIFICAR i ' iii . :, 	iii ii '1': ir.::::: 
Presencial n' 058/2020. m:uijo obtelo e  REGISTRO DE PREÇOS PARA 	tONA E EVENTUAl 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO. TIPO CAMIONETE ISTANDERi. 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MINIMO 20:21 COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS. INCLUINDO O MOTORIStA, TANQUE 01 
COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS MOTOR POTENCIA MjNIMA 

licitação 

Compras 

Patrimônio 
Contabilidade 

Contabilidade 

Contabilidade 
Junho 	

Contabilidade 
Pessoal 

Contabilidade 

Pessoal 

Junho 
	Departamento 

Pessoal 

Previ - Cláudia 

Câmara 

Contabilidade 

Pessoal 

tesouraria 

Património 
Contabilidade 

Conventos 

Contabilidade 

Abastecimento 

Julho 
Contabilidade 

Saúde 

Educação 

Administração 

Administração 

Adiiiiiiistraçâo 

Finanças 

Provi - Cláudia 

Câmara 

Contabilidade 

1 icitaçào 

Tesouraria 

Patrimônio 

Contabilidade 

Contabilidade 

Contabilidade 
Pessoal 

Agosto 	
Pessoal 

Coiilabihdade 

Contabilidade 

Agosto 
	Obras Públicas 

Contabilidade 

Previ - Cláudia 

Câmara 

Juridico 

Setembro Contabilidade 

Pessoal 

Licitação 

tesouraria 

Contabilidade 

Contabilidade 

Previ - Cláudia 

Câmara 

Contabilidade 

Pessoal 

Abastecimento 

Câmara 

Contabilidade 

Pessoal 

Verificação do t,alumiii;eie da (teshie:;il ri ii:.....l,i ii.'  
2021. 

Verificação dos procedimentos com relação ao cumprimento da 

Norma Interna de Serviços Gerais. 

Relatório mensal do Controle lmrtemnimm e venificaçao miii 

cumprimento das normas 

Relatório mensal do Controle Inninimno e- .ii.rimi';ii-fe,'i 
cumprimento das normas 

Verificação (tu m.,rilaniu.ele its uc:iljt..bd 	 ii;  
7021 

Verificação da fotfra de pagaimiciuto de movei lEmo CC 20 
parecer das cormtmatvçóes do viés rir: novembru iii: 2071 

Verificação dos processos Imcitatõrios de novembro de 2071 

Verificação dos paqanienitos couisiciui:içóc. e iClCiiÇOe:. (ti 

novembro de 702 

Câmara 
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INSTRUMENTO 05 CIOADAN,A 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 9 N° 2073 	 - Página 78 
Divulgação quinta-feira, 10 de dezembro de 2020 	Publicação sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 

2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MINIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS. CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 
NO M'NIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 
16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES. 
EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA- MT, nos lermos abaixo 

1. Ficam alteradas todas as descrições previstas no Edital do Pregão 
Presencial n 058/2020, e nos seus respectivos anexos, conforme mencionado a seguir: 

ONDE SE LÊ. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO MiNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 
2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA): TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 
NO MNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO. VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR. RODAS ARO 
16: OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, BANCO DO MOTORISTA COM 
AJUSTE DE DISTANCIA, INCLINAÇÃO E ALTURA, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA- MT. 

LEIA-SE: 

REGISTRO DF PREÇOS PARA 11)1/IRA E EVENtUAL AQUISIÇÃO 
1)1 UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20121, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MINIMA 
2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA): TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 
NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO. VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR. RODAS ARO 
16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA. JOGO DE 
TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2. Em Iodos os itens e/ou cláusulas do referido Edital - Pregão 
Presencial e seus anexos, onde previa as especificações originais, ficam devidamente substituidas 
pelas especificações ora retificada. conforme mencionado acima. 

3. Considerando que a retificação altera as condições de participação no 
certame, fica prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dia 21 de Dezembro de 2020, 
às lOhOOmin (horário local de Cláudia - MT). mantido o local. 

o 	Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

AVISO DE PRORROGAÇAO DE LICITAÇAO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°058)2020 

Objeto-  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER). 
ANO DE FABRICAÇÃO 1: MODELO. NO MÍNIMO 20/21. COMBUSTÍVEL. FÉ EX. 4 PORTAS. 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MO1ORISTA. TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR PO1ENCIA MÍNIMA 
2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA), TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS. CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO, 1.050.00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, FRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR. RODAS ARO 16. 
OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA. JOGO DE 
TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO. 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO. PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público 
que devido alterações em todas as descrições previstas no Edital do Pregão Presencial n° 
058/2020, e nos seus respectivos anexos, bem como por interferir diretamente nas condições de 

participação do certame. lica prorrogado para o dia 21 de Dezembro de 2020, ás lOhOOmin, 
recebimento das propostas para abertura do Pregão Presencial, para a conlralaçáo supracitada O 
Edital devidamente retificado poderá ser obtido junto â Secretaria de Adnrinistração, durante o 
horário de expediente e também estará disponivel rio sile WWW.CLAUDIA.M 1 GOV.l3R Minore', 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, ria Prefeitura 
Municipal, em horário de expediente. através do telefone (66) 3546-3100 

Cláudia - MT. 08 de Dezembro de 2020 

LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal cm Exercicio 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 

A Prefeitura Municipal de Corriodoro - MT torna iuhIioo aur, 
interessados que a abertura das propostas realizada rio dia 08/12)2020 às 09:00 horas (horário de 
LOCAL) na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n' 003/2020. para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REFORMA DE OBRA CIVIL NA ESCOLA MUNICIPAL TIAGO ELIAS P4 
COLONIA DOS MINEIROS, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. CRONOGRAMA FISICO 
E FINANCEIRO E PLANILHA DE LOCALIZAÇÃO, EM ANEXO. consagrou-se voi'iia'rioia o 
empresa C. P FERRAZ LOCAÇÕES DE MAQUINAS E CONSTRUÇÕES 

Coinodoro - MI, 08 de Dezembro (te 2020 

EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE PRORROGAÇAO DE ABERTURA E RETIFICAÇÃO OU 
EDITAL 

PROCESSO LICITATÕRIO N0277/2020 
I'RrGÃO rt ÍTRONICO N0030 21/70 
tIPO. MENOR PREÇO POR II EM 

O Pregoeiro oficial e equipe Ce apoio, da Preleilura Mririsoiijh 
Corrlresa - MT, torna público aos interessados, Pregão Eletrônico N1030/2020. co 
prevista para o dia 10 de Dezembro de 2020. os 09h00min. colo  objeto e "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL ANUAL 
DE AUTOMÓVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE. JUNTAMENTE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT." prorroga-se o prazo de abertura do editaI. 
para 21 de Dezembro de 2020 às O9hrs00min. O Edital e seus anexos estarão disponiveis na 
sala do Departamento de Licitações e Contratos no endereço cilaco acrinia e rir 
sile www.confresa.nrl.gov.br  no link do Portal da Transoaréncia, de segunda à sexta-loira. liii 
Contato (66) 3564.1818 Ou pelo eniail Iciiqç,Qnfresa©hotrnai com 

DAS PROPOSTAS 
'00 RECEBIMENTO Inicia Ora 14/ 12i2020 AS 08tis00miii, 
DO ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO Um 21/12/2020 AS 

08hs30rnini. 
'ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 21/12/2020 AS 09hs00niin. 
'INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. APARLII/ 050 PIA 

21/12/2020 AS 09hs30min 
Endereço elelrõnico. www.bnc.org.br   
Of3S HORARIO DE BRASIl IA 

Confresa-MI. 07 de Dezembro de 7070. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA  rIs 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n1082/2020 	Rub 

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E R ABERTURA PROCESSO 
LICITATÕRIO N°210/2020-TOMADA DE PREÇO N°015/2020. 

A Prefeitura de Confresa. Estado de Mato 'nassi',. através Iç, Prosr,Je,rta 
da Comissão Permanente de licitaçdo, torno público que o ROCESSO LICITATORIO N-
21012020 - TOMADA DE PREÇO N°015/2020 que Ioi aberto rio dia 10 de Novembro de 2020 ,iri 
09h00min (horário local). o foi declarado corno LICITAÇÃO DESERTA o tora a sua REABERTURA 
em 12/01/2021 ás 09h:00min, 

O Edital e seus anexos estarão disponiveis na sala (lii Deparl,xiniirrih, ri. 
Licitações e Contratos no endereço situada na Av Centro OeIn'. r"286. ConE,, na 
Contresa-MT e no site Çfresa.org  no tint do Portal da TransoarêM de segunda a senIaionir 
no e-mail. IicilaconfresahoImaI':orn. e pelo leI. ConiIo /661 3564-1618,2014 



I~TY11ãk- 
YOTCHETZ 

Pregpeira ficial 
Prefeitura MuIicipal de Cláudia —MT 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546- 100 - Cláudia :N 1 1. 
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g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
k) Anexo XI  -  Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
L) Anexo XII - Minuta do Contrato Administrativo 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 

r 	 J 

Prefeitura  Municip,! de Cláudia 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO RETIFICADO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço Global 
INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO M'NIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia - MI, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 
edital e seus anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às lOhOOmin (Horário Oficial de 
Cláudia— MT), do dia 21 de Dezembro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia - MI. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 
VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; 
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DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM 
OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

12. Todas as especificações do Veículo contidas no Anexo III (Termo de Referência) deverão ser 
minuciosamente observadas pelas empresas licitantes, bem como obedecidas no momento da entrega do 

bem. 
1.3.Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir o veículo relacionado da licitante vencedora, 
podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia antes da 
abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando no 
momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio para o 
TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta 
Prefeitura. 
3.1.2.A EMPRESA QUE NÃO REALIZAR OU RENOVAR O CRC, NÃO FICARÁ IMPEDIDA DE 
PARTICIPAR DESTE CERTAME. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o terceiro 
grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da 
Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 41, da Lei Complementar n° 123, dU2006.  P. M. 

Prefeitura Municipal dc Cláudia 
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3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União; 

3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 

Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. No dia, hora e local designado, iniciará a sessão com a entrega dos envelopes, onde cada licitante 
deverá se apresentar junto a Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na seqüência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c)TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, conforme 
Modelo do Anexo IV, via original ou Procuração por instrumento particular (conferida pelo Sócio 
Administrador da empresa, no caso do representante não ser sócio da empresa ou não deter poderes de 
Administrador), com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar a 
empresa/ proponente neste Pregão Presencial; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MEl: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar tal situação no próprio ato de credenciamento, sob as penas da 
Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 
interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua proposta 
escrita. 
4.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, sob 
pena da exclusão sumária das representadas. 

Àà 1 Rub 
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4.8. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, a 
pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade a licitação, 
podendo a verificação da existência de sanção, ser realizadas antes da Adjudicação e homologação do 
certame, sendo que em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA 
emitidas nos respectivos sites. 
4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, a Pregoeira reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e 
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 058/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP] 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 058/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde será 
realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação 
devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certdme 
com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos d 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se n 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 
demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca e o modelo do bem/serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a entrega; 
6.2.5. A proposta deverá vir acompanhada do Catáloqo/Manual do equipamento, impresso  
em português, em oriqinal, do fabricante do veículo, e deverá conter todas as discriminações 
do produto (ficha técnica).  
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no Termo de 
Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, ou não, 
descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 
impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos moldes do 
Anexo 1 do edital. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e 
aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10 	dz por 
cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores 
oferecidos nas propostas escritas. 

7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada. 

P.M.0 
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7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta 
original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 

7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao bem e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostos originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20,  da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

S. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilita tórias deverá apresentar: 
8.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir-
celeridade 

ermitir
celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os sócios da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 
atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do Edital (FACULTATIVO); 

Prefeitura Municipal d ('láudia 
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g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento, 
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado, em plena vigência. 

8.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde que 
devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica 
desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso 
das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, 
referente ao último exercício social exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o 
seu prazo de validade. 

8.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar documento 
equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.2, II, alínea "a", podendo inclusive apresentar 
balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado cia 
sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de certidão 
com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a cerUdo 
unificada; 
f) Certidão de Regularidade Tributos Municipais, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o 
objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá conter 
o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autoriz 
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b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 

c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 

d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de 

referência (anexo VIII do edital); 

e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 
municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.30s documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que  

apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar 
dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da 
penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de urna 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
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11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde 
que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais 
números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado 
da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-
mail: LICITACAOCLAUDIA. MT.GOV. BR e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 
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9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei no 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail: 
LICITACAO) CLAUDIA. MT.GOV.BR  e/ou protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 
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[12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 O bem licitado deverá ser entregue após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento 
expedido pelo órgão solicitante em até 90 (noventa) dias, devendo a entrega ser feita na sede da 
Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 
12.2A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
12.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos do Finisa e com recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
documento obrigacional administrativo, nos termos das minutas constantes do Anexo II e do Anexo 
XII deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam 
absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar obem licitado da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 
Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega do item licitado após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do item; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
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e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais 
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 

fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese dos bem precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal 
n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não 
colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questiona mentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, 
aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, 
modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos 
os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem 
substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 7h00minàs 13h00min. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
1) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K)Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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1) Anexo XII - Minuta de Contrato Administrativo. 

Cláudia - MT, 08 de Dezembro de 2020. 
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Tõptante pelo  SIMPLES? ISim/Não) 

Cidade:-
E-MAIL:  
Fax: 
Conta Bancária: 

0002638 VEICULO 	NOVO, 	ZERO 
O 	QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE 

(STANDER), 	ANO 	DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: 
FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 

UNID 	01 

ITEM 

CO D .TC E DESCRIÇÃO 
UNID QTDADE MARCA/MOD 

VL.UNIT 
 VL. 

ELO! 	 TOTAL 
ANO. FAB. 

1 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 21/12/ 2020, às lOhOOmin - Pregao Presencial n° 058/2020- REGISTRO DE PREÇOS 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA  PROPONENTE 
Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CN P3:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Telefone:  
Banco:  
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços referente(s) ao(s) item(s)abaixo 
mencionado(s): 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 
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PARA 	5 	PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 
LITROS, MOTOR POTENCIA 
MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); 
TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 
1.050,00 	LITROS, 	AR 
CONDICIONADO, 	VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, 	PROTETOR 	DE 
CAÇAMBA, 	 DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, 
RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO 
VEICULO E DE CONSUMO, COR 
BRANCA, JOGO DE TAPETES,: 
EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES 
CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO, 	DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR 
CONTA 	DA 	EMPRESA 
CONTRATADA, 	 VEICULO 
ENTREGUE 	SEM 	CUSTO 
ADICIONAIS 	PARA 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

Valor Total da Proposta: R$ 
Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 
Validade da Proposta:(não inferior a 60 dias) 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA 
CARIMBO COM CNPJ 

M.C. 
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ANEXO II - MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 

Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	/ bairro 	, cidade de 	, neste ato 

representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993, Lei Federal n0  10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL no 058/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, 
ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ABAIXO: 

VL.UNIT. VL. TOTAL 

 

COD.TCE 

 

DESCRIÇÃO 

     

ITEM 

1 0002638 

  

UNID QTDA 
DE 

MARCA/M 
ODELO/ 

ANO. FAB. 

 

     

VEICULO NOVO, 	ZERO UNID 
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QUILOMETRO, 	 TIPO 
CAMIONETE (STANDER), ANO 
DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: 
FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA 
MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); 
TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 
1.050,00 	LITROS, 	AR 
CONDICIONADO, 	VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, 	 DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, 
RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO 
VEICULO E DE CONSUMO, COR 
BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES 
CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, 	VEICULO 
ENTREGUE SEM CUSTO 
ADICIONAIS 	PARA 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546- 100 - Cláudia '.M 1 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
	até 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos Do Finisa e recursos próprios disponíveis para esse fim. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação. 
3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 O bem licitado deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias,após a Solicitação, Pedido ou 
Autorização de Fornecimento do órgão solicitante, devendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura 
Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 
4.2A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho se a qualquer tempo se verificar vícios defeitos ou incorreções. 

P.M.C, 
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CLAUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando foro caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual 	 - 	- 

2 M. CICUIn 
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e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes.-  notas fiscais de 
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aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020 e a proposta da empresa 
	 - classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Ljf,r 
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Cláudia - MT, xx de xxxxx de 2020, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

IL 

Prefeitura Municipal e Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 058/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1 - DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

1.1 AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 
VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; 
OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES 
DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM 
OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de Veículo novo, zero quilometro, 
tipo Camionete (stander), ano de fabricação e modelo, no mínimo 20/21, para que seja 
utilizado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Cláudia/MT. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das aquisições e a permanente fiscalização. 
Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de Veículo Novo especificado no item 9 deste Termo de Referência para que seja 
utilizado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Cláudia/MT. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO BEM: 
5.1 O bem registrado através deste Pregão Presencial deverá ser entregue, em até 90 (noventa) dias, 
contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento, devendo a entrega ser feita na 
sede da Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. r 

Rub_____ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n0  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - C'láudia/MT. 

5.2 Será aceito Veículo de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as necessidades e 
os requisitos técnicos. 
5.3 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o bem fornecido pela CONTRATADA, 

sendo que será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dobem com as especificações; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e conseqüente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.4 O veículo fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitados totalmente, conforme o caso. 
5.5 Quanto a problemas de qualidade do bem ou das condições, a licitante notificada pela PREFEITURA 
será responsável pela troca do mesmo que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos. 
5.6 A marca do veículo cotado não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação 
prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por de qualidade equivalente. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 O Veículo deverá ser entregue no município, sem custo adicionais para a prefeitura municipal de 
Cláudia - MT. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos bens e emissão da 
referida Nota Fiscal, pago com Recursos Do Finisa e recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em momento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor máximo admissível para a aquisição do veículo previsto neste termo, elaborado com base nos 
balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 193.970,83 (Cento e noventa e três 
mil e novecentos e setenta reais e oitenta e três centavos), conforme os valores apresentados 
para o item na planilha abaixo descrita: 

r 	
P.M.0 
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Prefeitura Munici.al de Cláudia 



Item 
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VIR. 
TOTAL 

193 .970,83 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) .546-3 100 - (laudia \1 1 

COD.TCE 

00026380 

Descrição 

AQUISIÇAO DE UM VULULO 

NOVO, ZERO QUILOMETRO, 
TIPO CAMIONETE (STANDER), 
ANO DE FABRICAÇÃO E 
MODELO, NO MÍNIMO 20/21, 
COMBUSTÍVEL: 	FLEX, 	4 
PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 	 COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA 
MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); 
TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 
1.050,00 	LITROS, 	AR 
CONDICIONADO, 	VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, 	 DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, 
RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO 
VEICULO E DE CONSUMO, COR 
BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA 
CONTRATADA, 	VEICULO 
ENTREGUE SEM CUSTO 
ADICIONAIS 	PARA 	A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT. 

Unid 

Unid.  

QTDADE 

01 

VL.UNIT. 

P4 
193.970,83 

Prefeitura Municipal de ('láud ia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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' NERITHOMÉ 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

0 

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sn0  -C[P: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 / a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão no 058/2020-Registro de Preços, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 / bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

' Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

- Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

.- Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

'- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

- Certidão de regularidade do FGTS 

- 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

- Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 

de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 

Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

0 

-- 	
P. M
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia/MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO LSSOA JURÍDIC:  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	  , 	estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA Carimbo corn CNPJ da 

empresa) 

Prefeitura Muriici.aI de Cláudia 



ESTADO DE MATO (;ROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - ('láudia/Ml. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 'ESSOA JUR).L)ICA) - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

empresa) 

Prefeitura Municip de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s;n -CLP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia, .\11 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JUk.tDICA  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	CEP 	 , atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do 

art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 

entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA Drmho com CNPJ do 

empresa) 

Prefeitura Municipafi de Cláudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PESSOA JURíDICA  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	 / 

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 

solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 

mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 	(;OLfl CNP.J d 
eu presd) 

P.MC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A. Gaspar Dutra. s! n' -CLP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - ('láudiaMT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 
endereço 	 
Proprietário Sr( 
do CPF n° 
Complementar 
a usufruir do 
Complementar. 

-- 	 - 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
n° 	, 	, telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 

a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- 	J 	e 
	 DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei 
123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta 
tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 

( 	) MICROEMPRESA - ME 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) 

 

MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

(papel timbrado da empresa) 

L P.M.,C 

Prefeitura Muriic )ai de Cláudia 
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ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na Rua 
	  n. 	, bairro, 	 , CEP 	 Município 	 
	 por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 
Pregão Presencial no 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro 
de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e 
inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo corn CNPJ da empresa) 

e 

Rub - 
Prefeitura Muni ipal de Cláudia 
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ANEXO XII 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ---/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr°. Luiz Anselmo Feldhaus, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade n° 503924 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 361.543.691-15, doravante denominado 
"CONTRATANTE", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr, 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de 
Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 
058/2020, a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a contratação, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a aquisição de "UM VEICULO NOVO,,  ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 
20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO 
DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT",conforme condições e especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo III) do edital do Pregão Presencial n° 058/2020, conforme tabela abaixo: 

COD. TCE DESCRIÇÃO 
UNID 1 QTDADE MARCA/MODEL 

0/ ANO.FAB. 

VL. 
TOTAL 

ITEM VL.UNIT 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 058/2020, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
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3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 	 ( 	) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de  / 	/2020. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 
inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O bem deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias após a solicitação da Secretaria competente, 
devendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o 
Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  ( 	 )  
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos do Finisa e Recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de 
Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, caso 
esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 
5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do bem. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaramírçp - r*, e-1 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

Prefeitura Municip de Cláudia 
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5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no 
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de Recursos Do Finisa e Próprios, 
disponíveis para esse fim, do orçamento da entidade, para a Secretaria Municipal de Obras, e Serviços 
Públicos, sendo na seguinte dotação orçamentária: 

Ø 	
(393) 08.001.15.452.0009.1039/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo de 
até 90 (Noventa) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 
contrato. 

d) Entregas os produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal requisitante, da forma como 
forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e com a 
respectiva proposta; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 
sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar  

Prefeitura Municipal dfCláudia 
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todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e 
às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas 

condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 
do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de lO% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

Rub 
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8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02anos; 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor 	  - CPF no 	 
nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 
dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 

Prefeitura Municipal /c Cláudia 
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10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada 
pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato 
deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de contrato que 
notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 
casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 058/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos produtos 
entregues e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito; 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 
de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia— MT, ... de 	 2020. 

Rub 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
LUIZ ANSELMO FELDHAUS 
Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
NOME DA EMPRESA-REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 

[CPF: 

Nome: 

CPF: 

Rub 
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CREDENCIAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL CLÁUDIA - MATO GROSSO 
N2.058/2020 TIPO: 
MENOi' PREÇO POR ITEM 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
66 3468-1803 



A Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

' Departamento de Registro Empresarial e Integração 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO REGIME DE BENS (se Casado) 

Ur Ôr5o Emissor 

NÚMERO 

58 

BAIRRO) DISTRITO 

CENTRO 
COMPLEMENTO CEP 

78635000 

DCMICII.ADO NA <LOGRADOURO rua, av. etc.) 

AVENIDA JULIO JOSE DE CAMPOS 

EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
EVENTO 

2247 

NUMERO DE IDENTIFIcA O DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

5110159957-1 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (compieto sem atreviaturaa( 

TATIANA CAPITANIO 

MJF 

IflLIAÇAO 	 (mãe) 

ADILAR CAPITANIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

18/07/1979 
IDENTIDADE (número) 

11491965 

1 MERECI VERONICA CAPITANIO 

SSP 
CPF (número) 

215.873.578-36 

EMANCIPADO POR (fornia de .manc4paçlo somente no caso de menor) 	 E-MAIL. 

MUN)CJP)O 

AGUA BOA 
UF 

MT 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENOUADRA 	 (1 MICROEMPRESA -ME 

LJ DESENQUADRA 	 CE2 EMPRESA DE PEQUENO PORTE -E PP 
nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 	DESCRIÇO DO ATO 

002 ALTERACAO 

NOME EMPRESARIAL 

TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 

LOGRADOURO 1rua, ar, etc) 

AVENIDA JULIO JOSE DE CAMPOS 
NÚMERO 

58 

COMPLEMENTO 

SALA B 
BARRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78635000 

MUNICÍPIO 	 UF 	PAIS 

AGUA BOA 	 1M1 	
1 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

PITTA.VEICULOS@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAP37AL. R$ 

99.00000 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

NOVENTA E NOVE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA tCNAE) 

4511101 

4511102 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOTORES, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS. 

C. 

 	'2 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

25/09/2007 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

09103941000125 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UR 
NIRE anterior 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pato representante/auislente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

29/11/2018 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

III 11111 IIIII1IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIII 1111 MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800083812 MT74233153 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30  DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2101063 em 30/11/2018 da Empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS. Nire 51101599571 e protocolo 1; 303811 - 
29/11/2018. Autenticação: 3DDF4453C0C7B45F9FCA3A392087B5611F8C381D. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para vIidar este 
documento, acesse http:/Iwww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/230.381-1 e o código de segurança BFvk Esta cópia foi a  tenftçada 
digitalmente e assinada em 30/11,2018 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 

ág. 



M*sténo do Desenvolvimento, tndústda e Comércio Exterior  
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
t)epaTlamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
• e 	e a Nr;Õ SOE PREENOlEAM NO VERSO 

e e 

e.  

joe&ï?a ApaCt 6I€;24 

Bel. VálberAzev 

NÚMERO (j OENTiEiÃÇÃO DO REGISTRO DE ELWRESA . NIRE DA SEDE 

NOMEDo EM'PESÁRIO (noino mm a.vl.tea,( 

NE DA 	J01t'n$" 	o 	nfnnnta 

• CCC 	• 	• 	• 	• 	1 

ANA CAP.Ï.TANIO .: 	•........... 
1 	e 	•' 	- 

ESTA 	IL 	 • 	• 	• 	• 	• NACONALIGALX( 

W 'A ... .: 	1tcd 

Mi-1F 
REG ME Ot( BENS ($n nasedo) 

EIL!iO Dii poi 

ADILAR CAPITAN:IO 
(mM) 

MERECI VERONICA CMITANIO 

NASCIDO EM p7oM 31 nasonoT 
—0/-1579 

IDENTIDADE 

1.1491965 
ur 

1 	
SSP 	1 	MT 

CPP (numeto) 

215.873.578-36 

cPsoo POR ( 	i.00(3Ç*3 -~Ate no C300 de (30(3)7) 

OOE7IC*.IADO NA 	ÍLOGRADCU(O 	Ou. 3. dE 

JULIO CMPC)S Q 	8 LT 10 

NÚMERO 

COMPEMENTO OA1RSOD$TR1TO 

CENTRO 

CEP 	 OÓOIQ000MIlclPio 
(Use de Juel. COMSrCI.5 

78635-000 

l.iciPIo 

AGUA RuA 

UF 

declara,  sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado do 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

Mato Grosso: 

00(57)0 CIO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

.í.NSCRIÇAO 

000100 DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

00000 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 000slO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EWRE.$AR)A). 

TAl lANA CAL- ITANIO - VEICUL(S 

10a1U00000 Z.rua, ao. n*C.) 

AVENiDA JULIO CAMPOS QD 28 LT 10 

INÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO; DISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 1CÕDIGO DO 	.Aac(PO 

78635-000 

r MUIAICIPIC' 

ACUA BOA 

0)7 	PAIS 

MT BRASIL 

CORREO ELETRÔNICO (EMAlA) 

1 VALOR 00 CAPITAL P8 	 VALCIEI DO  CAPITAL (BOI oMinoso; 	 - 

15.0001 00 	 QUINZE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATMOADE 

'3(3331 pflnIup 

-'i 

OESORÇAO DO OEJETO 

COMERCIO A VAREJO DE ATONOVEIS, CAMIONETAS E UTIL.TTARIOS USADOS 

AVOTOIIBO 50.U(33735 
r 

ai? 

DA'A OS Ri 	 '055 

..-2Uui; 

II&*ERO 01€ INSCRIÇÃO  NO C7*1J TRANSEEPENCIA DE SEDE OU OS ILAL 0€ OUTRA IIE 	UF 
NIRE aceso 

1 

USO DA A341'A 	a 	3' 
DOESOERIL 0€ 

ASSNATUPA DA TRELA OSLO  E 	.s1 	(03 pelo rearceueeoelitn.osWrIteI5ceeoe) 
1' 

DATA tIA ASONATEIMA ORA ((O EMPRESARO 

° 	tÁí 4-Y'VC --' 	(LtcLA49 
PARA USO EXCLUSIVO  DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO 	 AUTENTIC/ 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

2 Autenticação Digital Código: 106090406206970524966-1 
o Data: 04/06/2020 15:01:36 

of Valor Total do Ato: R$ 456 
Selo Digital Tipo Normal C: AKCI7I07-P2L0; 

kJNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
"ER11f1C0 O RF3ISTRO EM: 01/10/2007 SOB NL, 51101599571 

PrOtOCOlO: 7'00781 2-2 DE 01I10/207 

FNR(OUE DE OL.VEIRA RODRIGUES 
SECRrÀRII1L 959 

Cartório Azevêdo Bastos 
Ao. Presidente Epltáç(o Pessoa .1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83)3244-5404. cartorio@azaoedobas)os,not,br 
/ https:Ifazevedo bastos. not. br  

91  
Iranda Cavalcant 

1 
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Autenticação Digital Código: 106090406206970524986-2 .í ••'j, 	Cartório Azevêdo Bastos 
ce 

Data 04/06/2020 15:01:37 cR Av. Presidente Epitácio P 	1145 

Valor Total do Ato R$ 4 56 	 6 	d Estado, J P 	P6 

Selo Digital Tipo Normal C: AKC17108-A4OC; 	 (83)3244 ::::do toshbot  



e e. e. e 	• 	• les 
e NOME DO EMPRESARtO (compteto sem abmw(etussel 

TATIANA CAPITAMO 
• 
	 e 

.4. 	e 
NACtONAUDADE. 	 e 

BRAS:LEIRA 	
• ••• urArgo CJVU. 

e. 	 Solteiro (a) 

PAIS 

BRAS 1 

UF 

[MT 
 1 

TMNSEERtNCIA 0(5 SEDE 01) DE ('(((AI. DE OUTRA ((E 
EØPE enleRot LI' USODA 	COMERCL'J. 

CL 

ronda Caoalcrt Bel. Vdlber Aze   

41  14 Ministério ao Desenvolvimento, Indústria e Coméro Extenof 
Seçretana do Desenvolvimento da Prod'jçáb 	@e  
Departamento Naconai de Registro do rvoisér8i0' • 	e 

• •• . 

NÜMERO DE 	ECAÇÃO DO REGÍSTRODE ~SOL NIRE OL SEDee : 

51 10159.957-1 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
• ,'• ' 11 ' 	 NS1RUÕE8 DE PREENCKIMENTO P40 VERSO 

e 
. e.. -  

(SRI 0$F(LIAL (p(a.ncte( SGmeate se *(Q tetemete g (*afl 
e 

• e 

SEXO 

MDFZ 

 

REGIME 0(5 BENS (eo seee<k,) 

rworm ps 

AD? LAR CAPITANIO 
(ml.) 
MERECI VERONICA CAPITANIO 

NA&CSO EM «Mie a. nescImeelo) 

Ui-0;-1979 
EIEHTIOADE n~ 

11.1.4 91.965 
Cw 0~ 

215.873.578-36 

((E 

ssP 	MT 

EMANCIPADO POR ((ansa a0 emee0p.çSo- nomeise no cme da menol) 

L1OMICKADO NA 	«.00RAOOIiRO -. me. ev. *to) 

AVN.DA JULIO JOSE DE CAMPOS 

EPo 

5. 

COMPLEUENO 

SALA R 

Ø.mJRRQ DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78635-000 

cõc,*3oDo ImjN0 
tU.ode no CeeieeçIsi) 

MUNICTP(O 

AG/\ BOA NT 

..cIara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do 

CÕOATO DO ATO 	OESGRÇÂO ooro 

Alteração 

COQIGO DO EVENTO 

021 

D€SCR(ÇÁOOOEVO 

Alteração de dados 

0,r0 EVENTO DESCRIÂ0 DOEVENTO cÕOsGo 00 EVENTO OEsCRIÇÂ0 DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

tTIANA CAPITANTO-VEICULOS Mh. 

LOGRADOURO 'o*. ao. dIc.j 	 HIJAERO 

.VEN.iDA JUL,IO JOSE DE CAMPOS 
COMPLEMENTO 

SAIA 5 

BAIRRO: DISTRITO 

CEN'rRO 

  

UL*$CÍPIO 

ÁGUA BOA 

CEP 

78635-000 

cócioo Do MUNIcI0 
lte as.esceneiMb 

DOPIRSIO ELETRONcO -MAL) 

VALOR DO CAPrTÃe RI VALOR DO CAPITA). ÇPW esl.rso) 

QUINZE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATSIIOAOE 	DESCRIÇÂO 00 OBJETO 
PCOMÀ 	 Comercio a varejo DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E tJTIUTARIOS USADOS 
A(oiSed,o (als3(a 

PUJERO DE EISCRIQÃO NO CNPJ 

09.1.03.941/0001-25 

RESÁR O (se (Mio mgem.nIemaeintenIeereele( 

»i k LJ» P  
- DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 
DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇÃO  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 	 .: 

25- -2007 

ASSINATURA DA FIRMA 1 	- 

DATA DA ASS'NATURA 

14-3..-2008 

re mci A,areCida Rondo 

Analista Mat. 9069000 
ayq)IPAT 

3UP).ÇA COMERCIAL DO ESTADO 
TlCO O RJGS- EM 	uO2r. 

protocolo O7OC7 	
-8, D 24101 12.9S8,, 

015,99'1 1 1 	' 	- 

HENRiQUE DE OL(JEi RODRIGUE 
SECRETARWà  

2 Autenticação Digital Código: 106090406206970524986-3 
. 	Data: 04/0612020 15:01:37 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
lu -• 	Selo Digital Tipo Normal C: AKCI7109-UUC8;  

Cartório Azevêdo Bastos 
CR Ao. Presidente Epitác(o Pessoa .1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@azooedobastos.not.br  
-.- 	/ 	 https://az000do  basto s.no(.br 



&.bsttut-I 

Autenticação Digital Código: 106090406206970524986-4 
Data: 04/06/2020 15:01:37 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKCI7II0-NXC3; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitáclo Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa. P8 

-, (83) 3244-5404 - cartorioLDazevedobastos.noUr  
https:I/azeoedo bastos. not.br  

Bel. VálberAzeo randa Cavalcanti 
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ASUINATURA DA PIREU'. PLO EMPRESARIO 100 polo repueeertausI&assmzente;geronto) — 

DATA DA. '.iNATURA." 	PIA -, DC EMPRESARIO 

SIVO DA JUNTA 

E E\R UIVE-SE 

Requerimento Erco.  81400000041 

TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IFICO O REGiSTRO EM: 01 /07/20'i 4 S08 N°: 201405°2510 

lo: 14)055251-0, DE 24/052014  

resa51 1 0159957 1 	 / 
lARk cÀzrANio 'IOLOS 

KTA CRISTINA TEIXEIRA DA COSTA DF-I 
SECRETÂRk-'4 GERAL 

19118 1 

PARA 

DEFERID 
PUBLIQUE 

1 de 1 

2 Aute 'cação Digital Código: 106090406206970524986-5 4' 
E 	 .o Data: 04/06/2020 15:01:37 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKCI7I1I-XJOW; 

Cartório Azevêdo Bastos 
cR Au. Presidente Epitáclo Pessoa 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(03) 3244-5404 - cartorio@azevedobaslesnot.br  

/ 	 hltps://azeoedobas(os.not.br  
Bel. VálberAzev 

co  

randa Cavalcanti 

MSÕS1S) 	0.nIan.r*Q, WWúsifia e CVE 	4$flf 

no Ots*nuoMrnentn da PmL,515 
'" 	5C3t5"Jd' I3O4)I da R' do Cnrmo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

fNI'Mro DE IDENrFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL (preencher somerrle se ato 'eferenhi a 115811 

51101599571 	 -  
NOME DO t(MPRESARIO (complelo sem abreviaturas) 

ITATIANA CAPITANIO 
NACIONALIDADE 	 1TA00 CIVIL 

sexo 	 REGIME DE BENS (se casado) 

FEMININO 	 xxxXxXxXXxxXxxxxxXxxxXxXxXxXXXxxxXxXxXxXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXxXXX 

FILHO DE ipor) 	 (m5e) 

IADILAR CAPITANIO 	 IMERECI VERONICA CAPITANIO 
NASCI-DO EM (data de rworneMi 	. IDENTIDADE núntiro 	 Õrio emissor 	 (11 	 1 CPF (número) 

114919 	L21 3§1 65 	 ___.......JMT 
LMANCIPADO POR (funra de emancipaçãosomente em caso Ou menor) 

-.--.---- 	..--....-..- 	 -.-. ..... 	--...... ....... 	..... 	 
DOMICIUADO NA (LOGRADOURO- rua. au. alc) 	 NUMERO 

AVENIDA JUUO JOSE CAMPOS 

 

58 

  

   

   

8RAS!LERA 	 ...r.........•------- 	..._._ASPLI.E..IRp 

COMPlEMENTO j BAIRROIDISTRITO 

ç xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxLCENTRO 
MUNIOPIO 

ÁGUA BOA 

CEP 

78635000 
UF 

IMT 	 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.  
COOlGO 00 ATO OESCRIÇÀO DO ATO 	 COQIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	 ALTERAÇÃO 	 021 	Alteração de Dados (Exceto Nome Ernpresaría 
CÓCICIO 00 EVENTO 1  DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 C001OO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxXXXxx  xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ME 
LOGRADOURO (ruO, .w. etc.) 

:AV. JULIO JOSL DE CAMPOS 
COMPLEMENTO 

NÚMERO 

168 
RAIRROIDISTRITO Ic 

lue 

jMT  

SALA 8 
MUNICiPIO 

I°,GUA BOA 
VALOR DO CAPITAL T VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CENTRO 	t78635000 
PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO í~ 

BRASIL 	pitlaveiçulosbotmaiicom 

Quinze Mil Reais 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMOTORES , CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E 
USADOS 

15.000,00 
COO'GO GA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4511101 

Atividades Secundárias 

4511102 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XX'(XXXX 

xxxxxxx 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

2510912007 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP"  

09103941000125  

USO OA JJNTA COMERCIAL 
CU'CNOENTE OS 
mormizAÇAo 	 1 -SIM 

NÃO 

OESCRÇÂO DO OBJETO 

Seus ea'uau se OVIMae 

NIRE 85181100 
	

UF 
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Bel. Vdiber Azev 
Titu 

0 

2 SERV1GO NOWUAL E REGíMRAL 
dQ da Mau 	CoaO çk' 	lO 

FVO Poth*C» (1 	awA. 

- 

Estado de Mato Gro

6)'.-  

	

Poder Judiciário do 	
uO 

AI de Notas e øe Registro; Cd do CarI 284. Cõd 
Ato 22 

CAPITANIO 
RecorheÇO por verdadeira a(s) firma(s) de TATIANA  

DOU  fé Água Boa- 

U4 	
Tabelião  

	

1 A 	5928 	Valor. R 

?ara 

2 de junho de 2014 

Lei 	 rY 
4 4 	— Autenticação Digital Código: 106090406206970524986-6 » 

Data: 04/06/2020 15:01:37 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKC17112-871H; 

Cartório Azevêdo Bastos 
4v. Presidente Epitácio Pessoa .1145 
Bairro dos Estado, João P 	P6 

_, (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  

/ https:/!azevedo bastos. not.br  



111 

Predocia da Repúbhca 	C P 
CMI 	Brasil 

Medida Provisória N1  2.200-2. 
/ 	de 24 de agosto de2001. Si 

\ 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1  06090406206970524986 

04/06/2020 
	 https://api.autdigital.azevedobaStOS.nOt.br/deClaraCa011  06090406206970524986 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/06/2020 15:04:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 106090406206970524986-1 106090406206970524986-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N0  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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2 Autenticação Digital Código: 106090406202128840090-1 

. 	Data: 04/06/2020 15:01:35 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKC17106-N8U4; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Ao Presidente Epitáclo Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa -PB 

-, (83) 3244-5404 - cartorio6jazevedobastos.not.br  
https://azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/06/2020 15:06:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

"Código de Autenticação Digital: 106090406202128840090-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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TATIANA CAPITANIO 
RG 1149196-5 SESP/MT 

CPF: 215.873.578-36 
PROPRIETÁRIA 

C'OERV', 	 F.: 

Poder JudtctCno do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro CÓd do Cart. 284 Cod Ato 
Reconheço por verdadeira atstW13(s) de TATIANA 
CAPITANIO 

Dou fé. Água 

Orley Pache 
Selo Digital 

5 de Øezembro de 2020 

1- 

TabeIio Substituto 

Valor: R$ 680 

jus.brlselos 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sa a :- gua Boa-MT 
(66) 3468-1803 

/QP 
2 Au . 	'ção Digital Código: 106091712206589365337-1 

- 	Data 1 	p2020 10:37:32 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AKV86459-3QAJ; Bel. VdlberAzev- 
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rondo Cavalcanti 
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ANEXO IV 
PREGÃO NQ 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr. PAULO ROGÉRIO MONTEIRO 
FERRONATO, portador do RG fl,Q  12200530 SI/MT e do CPF n.2805.153.391-72, a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato 
Grosso, na modalidade Pregão n2  039/2020-Registro de Preços, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa T!MiA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

'TATIANA CAPITANIO-VEICULOS 
CNPJ: 09.103.941/0001-25 

Cartório Azevêdo Bastos 
As. Presidente Epitáclo Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorlo,azevedobastoanot.br  
https://azevedobas  tos. not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedo bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 

nistituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
otas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoría.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/12/2020 14:21:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1, 101  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/lautdígital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 106091712206589365337-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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JA- VALIDADE: Válido até 31 de Dezembro de 2020  

Agua Boa-MT, 12 de Fevereiro de 2020 

—o.— 

TATIANA CAPITANIO-VEICULOS 
CNPJ: 09.103.941/0001- 5....  

TATIANA CAPITANI 
RG 1149196-5 SSP/M 
CPF: 21.5.873.578-36 

iM o 
F'és 

Av. Julio Jose Campos.- Contra — n° 58- sala 8- Aqu- 	c-MT 
(66) 3468-1803 

CARTÕRIO AZEVÊDO BASTOS 	DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
is 	 ETAECLONATODE NOTAS -Cc.AoCNJOE.87C'A 

•'Ti4Ai4 iUci.s'i 
Aütétíè6DiIta................................  

Do ~do ooaoaaiião.I''e7'ioo.VR'.4i ,52d, Lei FVAeiA8.935Ji9V4oAitBIoo.Xii 
do Lo. Estadual 8.721/2008 ao.IeoIo.o a ~rito~ 0i91Ao.aO,, .ap.odoçâo Sol 

00 Socoo.eoto .p0000I000 e cooleodo oeste elo. O referido 4 co-dada. Doo fie 

Cód. Autenticação: 106091302201137130186-1; Data: 13102/2020 11:37:2:1 

/.' 	 Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJT25681-1-1YN; 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
VAbcoAzetado de ecoida Cacdo.nU, 

TUA 	.omira os dados do ato em: https://selodigttal.tjpb.jus.br  

PROCURAÇÃO 

/ 

OUTORGANTE: TATIANA CAPITAN lO-VEICULOS, inscrita rio CN P1: 
09.103,941/0001-25, com sede na AV. Julio Jose de Campos, n° 58, Sala 13, Centro, 
no município de AGUA BOA-MT, com CEP: 78.635-000, Representada por TATIANA 
CAPITANI.O, portadora da cédula de identidade 1149196-5 SSP/MT e inscrita no 
CPF: 215.873.578-36 vem por meio deste conferir ao: 

OUTORGADO: PAULO ROGERIO MONTEIRO FERRONATO, casado, brasileiro, 
representante, portador da Carteira de Identidade 012200530, e do CPF 0805.1.53.391-
72, residente e domiciliado à Rua Ametista Qd. 12, casa 16, Residencial Altos de 
São Gonçalo, Cuiabá — MT. 

PODERES: Para representar em Pregões Presenciais, Carta Convite, Tornada de 
Preços e apresentar documentação e assinar proposta e declarações que anexa o 
edital, participar de sessões públicas de abertura de documentação, habilitação e de 
proposta, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, 
interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e formular lances, negociar preço, 
desistir de sua interposição e praticar todos OS atos pertinente ao certame, 
acompanhado do correspondente documento assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEÍCULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/02/2020 11:39:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1462046 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/02/2021 11:37:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106091302201137130186-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Autenticação Digital Código: 106091409206440884040-1 
Data: 14/09/2020 11:00:38 
Valor Total do Ato: R$ 456 
Selo Digital Tipo Normal C: AKL75653-UYSD; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Ao. Presidente Epitáclo Pessoa -1145 

16 Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

-, (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.nst.br  
Z https://azeoedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:/lcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/09/2020 11:04:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:Ilautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 106091409206440884040-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b60fc521 62afc48e2d84e7d1 fbcc8c73b2df3l 2f45f3562af2344774ad353925a6ad51 93270c4c05843c4465bd4f5 
268dc974b58d1 b0df79a20503c23e67cea69 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1  06091409206440884040 	 111 



Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 
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ANEXO VII 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n258, bairro Centro, Município de Água Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 
edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Av. Julio Jose Campos- Centro  -  n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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Água Boa-MT, 14 de Dezemb 020. 
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CPFn' :15.153.39 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU 

EPP 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

A empresa TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, inscrita no CNPJ sob o n 
09.103.941/0001-25, sediada no endereço Avenida José Júlio de Campos, n° 58, 
Centro, Água Boa - MT, telefone n2  (66) 3468-1803, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sra. TATIANA CAPITANIO, portadora da Carteira de Identidade n 
1149196-5/ SJ-MT e do CPF n2  215.873.578-36, DECLARA, sob as penas da lei, de 
que cumprem os requisitos do art. 32  da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da 
mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 
()EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
JMICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

CNPJ 

09.103.941/0001-25 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5110159957-1 

Capital: 	 R$ 99.000,00 

NOVENTA E NOVE MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

EMPRESA PEQUENO PORTE 
(Lei complementar 0123/06) 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Cuiabá, 17 de Dezembro de 2020 07:33 

/ 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	TATIANA CAPITANIO - VEICU LOS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Data de Início de Atividade 

25/09/2007 

Endereço Completo: 

AVENIDA JULIO JOSE DE CAMPOS 58 SALA B - BAIRRO CENTRO CEP 78635-000 - AGUA BOA/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOTORES, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS. 

Último Arquivamento: 30/11/2018 	 Número: 2101063 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 	2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

021 	- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Cuiabá, 17 de Dezembro de 2020 07:33 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação 	UF 

TATIANA CAPITANIO - VEICU LOS ME 	 xxxxxxx 	 2099658 	 xx 

Tipo Movimentação 

ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

Nome do Empresário: TATIANA CAPITANIO 

Identidade: 11491965 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 215.873.578-36 

Regime de Bens: xxxxxxx 

NADA MAIS# 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSOe certificadaitaImen . Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)e  cliqu- 	validar 'ertidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 	 N 
2) Validação visual (digite o n2  C200000758664 e visualize a certidão) 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

01/10/2007 



PAULO ROGÉRI 
RGn2 1 05 1' /MT 
CPFn.8O 13.31-72 

PROCU 

0*P Ç ta 
42 

~Váltuios 

ANEXO VI 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N9 09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2 09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n258, bairro Centro, Município de Agua Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da 
Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
66 3468-1803 
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ANEXO VIII 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n58, bairro Centro, Município de Agua Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 
do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo 
de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
66 3468-1803 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

A Signatária TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, estabelecida a Avenida José Júlio 
de Campos, n258, bairro Centro, Município de Agua Boa, estado de MT CEP 78.635-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

A Empresa TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, CNPJ NQ 09.103.941/0001-25, 
sediada na Rua Avenida José Júlio de Campos, n2  58, bairro centro, CEP 78.635-000 
Município Água Boa - MT, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n2  058/2020, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 9Q  da 
Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  058/2 020 

ABERTURA: 21/12/2020 As 10:00 horas. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT 

Local: Na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar 

Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia - MT 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO UILOMETRO, 

TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 

4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 

CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO 

MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 

RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 

CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR 

DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, 

EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA 

DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

ROPOSTA DE PREÇO 
PITTA VEICULOS 

TATIANA CAPITANIO-VEICULOS 
Endereço: AV. Julio Jose de Campos, n2  58, Sala B, Centro 

Município: AGUA BOA-MT 
CNPJ: 09.103.941/0001-2 5 INSC. ESTADUAL 13.345.701-0 

CEP: 78.635-000 
Email: pitta.veiculos@hotmail.com  

Telefone e Fax: (66) 3468-1803 
TATIANA CAPITANIO 
RG 1149196-5 SSP/MT 
CPF: 215.873.578-36 

Proprietária 

Dados Bancários Conta Corrente 11898-2 
Agência 1096-0 

Banco: BRADESCO 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66 3468-1803 
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1 
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VALOR 

UNITÁRIO 
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DESCRIÇÃO 

VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE 
(STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR 
POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO 
MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 
LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, 
TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; 
OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE 
VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, 
JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE 
NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E 
LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA 
DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM 
CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CLÁUDIA - MT. 

CHEVROLETE 

1 
	

510 CD 4X2 
FLEX 

R$ 
193.970,83 

R$ 
193.970,8: 

R$ 193.970,83 CENTO E NOVENTA E TRES MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS 

r 
"$1 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos consta tes 

do Edital de Pregão Presencial n2  058/2020 e ainda que: estão inclusos no preço todàs os 

encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como fretes, 

seg ros e embalagens. 

• Declaramos de que nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e 

todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto 

da licitação em referência; 

• Declaramos de que concorda e se submete a todos os termos, normas e 

especificações deste EDITAL e seus anexos; 

• Declaramos de que na proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais com fornecimento, incluindo frete, seguros, tributos incide 

como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventur 

Av. Julio Jose Campos- Centro - no  58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar 
custos adicionais. 

• Prazo de entrega do veículo: CONFORME EDITAL 
• Forma de pagamento: CONFe  1  E EDITAL 
• Validade da proposta: 60 ( dsse ta) dias ap 	data de sua apresentação 

MT,18 de De emb • de Agua :o4  
- 	

1!t 

TATI 	CAP TANI O -VEICULOS 
M219.113.941 9.113.941 0001-25 

A CAPI ANIO 
RG 	ah1965  S P/MT 
CP 215.873.5 :-36 

PAULO ROGER O MONTEIRO FERRONATO 
RG p12200530 

CPF n. 805.153.391-72 
PROCURADOR 

Fís 

Av. Julio Jose Campos- Centro  -  no 58- sala B- Agua Boa-MT 
w 



ADVANTAGE 4X2 - 2.5 ICOTIC 

06 Airbags (duplo frontal, duplo laterais e duplo de cortina) Item de Série 
Alarme Anti-furto Não disponível 
Alerta de Colisão Frontal Não disponível 
Alerta de Pressão dos Pneus Item de Série 
Alerta de Saída de Faixa Não disponível 
Aviso sonoro do cinto de segurança Item de Série 
Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos retráteis Item de Série 
Controle eletrônico de estabilidade e tração (ESC) Item de Série 
Faróis de neblina Item de Série 
Friso cromado na parte superior das portas Não disponível 
Friso em preto na parte superior das portas Item de Série 
Lanterna de neblina Item de Série 
Luz de condução diurna / Luz de posição em LED Não disponível 
Protetor de cárter Não disponível 
Regulagem de altura dos faróis Item de Série 
Seletor eletrônico de tração 4x2, 4x4 e reduzida Não disponível 
Sistema de freios com ABS e sistema de distribuição de frenagem ("EBD") Não 
disponível 
Sistema de freios com ABS, sistema de distribuição de frenagem ("EBD") e assistência 
de frenagem de urgência ("PBA") Item de Série 
Sistema de imobilização do motor Item de Série 
Tampa traseira com chave Item de Série 

Adesivo de coluna na cor preto (exceto nos veículo na cor preto e cinza graphite) Não 
disponível 
Adesivos decorativos HIGH COUNTRY nas laterais Não disponível 
Alavanca do freio de mão com detalhe cromado Não disponível 
Alavanca de freio de mão na cor preta Item de Série 
Aplique em alumínio no interior das portas dianteiras Item de Série 
Aplique em alumínio escovado fosco no interior das portas dianteiras Não disponível 
Aplique com acabamento em alumínio polido com o emblema High Country no interior 
das portas dianteiras Não disponível 
Aplique decorativo cromado no painel de instrumentos Não disponível 
Capa de proteção do motor Item de Série 
Capota Marítima Item de Série 
Capota Marítima para versão High Country Não disponível 	 ) 
Estribos laterais Não disponível 

com refletor Item de Série ,—~-Earóis 
Frise em preto na parte superior das portas Não disponível 
Friso iromado na parte superior das portas Não disponível 

\'Lante as em LED Não disponível 
4aç neta da tampa traseira cromada Não disponível 

çanetas externas na cor do veículo Não disponível 
açanetas externas na cor do veículo com detalhe cromado Não disponível 
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Maçanetas internas na cor prata "Dark Sleek Silver" Não disponível 
Maçanetas internas cromadas Não disponível 
Manopla da alavanca de câmbio com detalhe na cor prata "Dark Sleek Silver" Não 
disponível 
Manopla da alavanca de câmbio com detalhes cromados Não disponível 
Moldura do farol de neblina na cor preto "Anthracite" Item de Série 
Moldura interna nas portas na cor cinza "Mineral Gray" Item de Série 
Moldura interna nas portas na cor prata "Dark Sleek Silver" Não disponível 
Moldura interna nas portas na cor preta "Jet Black" Não disponível 
Molduras de proteção lateral na cor preta Item de Série 
Parachoque dianteiro na cor do veículo Item de Série 
Párachoque traseiro com moldura na cor do veículo Item de Série 
Párachoque traseiro com molduras cromadas Não disponível 
Rack de teto Não disponível 
Roda de aço aro 16" com calotas integrais Não disponível 
Rodas de alumínio Aro 18" Não disponível 
Rodas de alumínio Aro 18" exclusivas versão High Country Não disponível 
Rodas de alumínio aro 16" Item de Série 
Santo Antônio exclusivo High Country Não disponível 
Volante com 3 raios Não disponível 
Volante com revestimento premium Item de Série 

ç 

Acendimento automático dos faróis através de sensor crepuscular Não disponível 
Alça de acesso na coluna dianteira - motorista Item de Série 
Alça de acesso na coluna dianteira - passageiro Não disponível 
Alças traseiras de teto Não disponível 
Alerta de detecção de pedestre frontal com auxilio de frenagem Não disponível 
Ar-condicionado Item de Série 
Ar-condicionado digital Não disponível 
Assistente de partida em aclive (Hill Start Assist) Item de Série 
Chave reserva tipo canivete dobrável Não disponível 
Chave tipo canivete dobrável Item de Série 
Coluna de direção com regulagem em altura Não disponível 
Computador de bordo com três modos: - Informações de Viagem: velocidade 
instantânea, odômetro parcial / consumo médio / velocidade média para duas viagens, 
autonomia, consumo instantâneo, cronômetro e temperatura externa - Informações do 
Veículo: monitoramento pressão dos pneus, configuração de pressão dos pneus, tensão 
da bateria, temperatura do líquido do radiador, horas do motor / horas marcha lenta do 
veículo, temperatura do fluído da transmissão e função de aviso de velocidade - 
Informações de Consumo: consumo (km/1), tendência de consumo nos últimos 50 km 
(km/1), índice ECO Item de Série 
Console Central entre os bancos dianteiros com porta-objetos e porta-copos Item de 
Série 
Çonsole Central entre os bancos dianteiros com porta-objetos e porta-copos e descança-
biço com porta-objetos Não disponível 
C introlador de velocidade de cruzeiro Não disponível 

\. 	•ntrole de velocidade em declive (Hill Descent Control) Item de Série 
•esembaçador elétrico do vidro traseiro Não disponível 
Direção Elétrica Progressiva Item de Série 
Espelho retrovisor interno eletrocrômico Não disponível 



Espelhos retrovisores externos elétricos, com luz indicadora de direção integrada e na 
cor preta Não disponível 
Espelhos retrovisores externos elétricos, com luz indicadora de direção integrada, 
cromados e rebatimento elétrico Não disponível 
Espelhos retrovisores externos na cor preta Item de Série 
Ganchos para amarração de carga no interior da caçamba Item de Série 
Luz de cortesia no porta-luvas Não disponível 
Luz de leitura dianteira Item de Série 
Luzes individuais de leitura para motorista e passageiro Não disponível 
Porta-óculos no console de teto Não disponível 
Porta-revistas na parte traseira dos bancos dianteiros Não disponível 
Remote Start - Partida do motor por controle remoto e acionamento do ar-condicionado 
Não disponível 
Sensor de chuva com ajuste automático de intensidade Não disponível 
Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro Não disponível 
Sensor de estacionamento traseiro Não disponível 
Sombreiras - motorista sem espelho e passageiro com espelho e cobertura Não 
disponível 
Tomada de força 12V (duas frontais) Não disponível 
Tomada de força 12V nos bancos traseiros Não disponível 
Transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual de marchas 
"Active Select" Não disponível 
Transmissão manual de seis velocidades Item de Série 
Trava elétrica da tampa de combustível Item de Série 
Trava elétrica das portas com acionamento na chave Item de Série 
Vidro elétrico na porta do motorista com acionamento por "um toque", anti 
esmagamento e abertura/fechamento automático pela chave Item de Série 
Vidro elétrico na porta do passageiro com acionamento por "um toque", anti 
esmagamento e abertura/fechamento automático pela chave Item de Série 
Vidro elétrico nas portas traseiras com acionamento por "um toque", anti esmagamento 
e abertura/fechamento automático pela chave Item de Série 

Antena no teto Item de Série 
Câmera de ré digital de alta resolução Não disponível 
Chevrolet MyLink 3, com Tela LCD sensível ao toque de 7", integração com 
smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, Função A i io 
Streaming, Bluetooth para até 2 celulares simultaneamente e Entrada USB Item de érie 
Chevrolet MyLink, com Tela LCD sensível ao toque de 8", navegador integrado, 
integração com smartphones através do Android Auto e Apple CarPlay, Radio AM/FM, 
Entrada USB e Aux-in, Função Audio Streaming, Conexão Bluetooth para Celular e 
configurações do veículo Não disponível 
Controles de Rádio e do Celular no Volante Item de Série 
Rádio AM/FM stereo, MP3/WMA player, Bluetooth e entrada USB dupla Não 
disponível 

istema de som - 4 alto falantes e 2 tweeters Item de Série 
istema de som - 2 alto falantes e 2 tweeters Não disponível 
istema Onstar Item de Série 

Wi-Fi embarcado no veículo para até 7 dispositivos eletrônicos Item de Série 

Banco do motorista com regulagem de altura Não disponível 



Banco do motorista com regulagem elétrica de altura, distância e inclinação do encosto 
Não disponível 
Banco do passageiro dianteiro com regulagem de distância e inclinação do encosto Item 
de Série 
Banco traseiro bipartido e rebatível, com porta-objetos Item de Série 
Banco traseiro rebati vel Item de Série 
Bancos com revestimento premium Não disponível 
Bancos de tecido Item de Série 

Acabamento interno nas cores Preto "Jet Black e Cinza "Dark Ash" Item de Série 
Acabamento interno em dois tons "Jet Black" e "Very Dark Atmosphere" (Tonalidade 
Preto e Marrom Escuro) Não disponível 

Botões exclusivos OnStar: > Botão Comando de Voz - pressione o botão para atender 
ou desligar ligações da Central OnStar e direciona o cliente para o menu de Opções 
OnStar> Botão central de assistência OnStar - contato direto com o Centro de 
Atendimento OnStar> Botão de emergência OnStar - realiza chamadas de emergência 
Item de Série 
Assistência a recuperação veicular - monitoramento ativo: através dos sensores do 
veículo, para casos de possível furto. O cliente é notificado através do canal escolhido 
por ele que uma possível situação de roubo está ocorrendo no seu veículo. Item de Série 
Assistência a recuperação veicular - monitoramento passivo: ligação do usuário para o 
Centro de Atendimento OnStar para verificação e assistência à recuperação veicular 
Item de Série 
Acionamento de emergência pelo botão do retrovisor (usuário terá preferência de 
chamadas no Centro de Atendimento OnStar) Item de Série 
Resposta automática de acidentes para o Centro de Atendimento OnStar, quando 
detectada através de sensores do veículo (ex; airbag e pré-tensionadores do cinto no 
caso de desaceleração compatível), com ligação direta para o veículo oferecendo 
suporte e, em caso de necessidade, acionamento dos órgão públicos de emergência. Esta 
funcionalidade depende da existência de sinal de rede telefônica celular na localidade. 
Item de Série 

Tipo 
Motor - 2.5 Ecotec 
Numero de cilindros 4 em linha 

0 

ç 

Válvulas, total 16 	 _.. 
Taxa de compressão 11,2: 1 
Potência Máxima Líquida (ABNTNBR 5484/ISO 1585) Gasolina: 197 cv (145 k 
194 hp) @ 6300 rpm / Etanol: 206 cv (152 kW / 203 hp) @ 6000 rpm Torque M imo 
Líquido (ABNT NBR 5484/ISO 1585) Gasolina: 26,3 mkgf (258 Nm) @ 4400 rpm / 
Etanol: 27,3 mkgf (268 Nm) @ 4400 rpm 

ipo Manual de 6 velocidades 

S..tema 
idráulico com duplo circuito em paralelo Sistema de freios anti-blocante (ABS) com 

sistema eletrônico de distribuição de frenagem (EBD) e assistência de frenagem de 
emergência (BAS) nas rodas traseiras e dianteiras 
Dianteiros A disco com caliper flutuante 

cipJ j411 



Traseiros Sistema de tambor 

Tipo Caixa de direção eletrica por correia - redução 18,92:1 

Dianteira Independente com braços articulados, molas helicoidais, barra estabilizadora e 
amortecedores telesc. hidráulicos pressurizados 
Traseira Feixe de molas semi-elípticas de 2 estágios e amortecedores telescópicos 
hidráulicos pressurizados 

Tipo 4x2 Tração Traseira, redução final 4,30:1 

Comprimento Total 5.361 
Largura (carroceria) 1.874 
Largura Total (espelho a espelho) 2.132 
Altura (máx.) 1.791 (LT 4x2) 
Distância entre eixos 3.096 
Altura do compartimento de carga (mm) 466 
Comprimento da caçamba (mm) 1.484 
Largura da caçamba (mm) 1.534 

Tanque de combustível (litros) 80 1 

Rodas Alumínio 6,5J x 16 ou Alumínio 7,5J x 18 (sobressalente: Aço 6,5J x 16) 
Pneus Radiais 245/70R16" ou 265/60R18" (sobressalente: 245/70R16") 

Bateria (com AC) 12 V, 70 Ah 
Alternador (com AC) 130 A 

Peso em ordem de marcha (Kg) 1.810 kg (4x2 LT AT) 
Capacidade de carga (kg) 940 kg (4x2 LT AT) 
Peso bruto total (kg) 2.750 
Peso bruto total combinado - com reboque (kg) 4.800 
Balanço Traseiro 1.308 
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Chevrolet SIO 2.5 Advantage Cabine Dupla 2021: Ficha Técnica 

<Catalogo 0km  
Chevrolet>  
SiO Cabine Dupj 
Ficha Técnica  

Chevrolet Si O Cabine Dupla 2021 

Swnuiar fuiancarnento Ver ofertas 

• Ficha técnica Chevrolet Si O 2.5 Advantage Cabine 
Dupla 2021 

Alterar versão SiO 2.5 Advantage Cabine Dupla 

Mecânica 

Motorização 	2.5 

Combustível 	Álcool 	 Gasolina 

Potência (cv) 	206 	 197 

Torque (kgf, m) 	27,3 	 26,3 

Velocidade 	163 	 N/D 

Máxima (kni/h) 

o 	Tem poo-100(s) 	9,1 	 N/D 

Consumo cidade 	5,6 	 8,4 

(km/1) 

Consumo estrada 	6,4 	 9,5 

(km/1) 

Câmbio 	 manual de 6 marchas 

Tração 	 traseira 

Direção 	 elétrica 

pub 

Suspensão 
	

Suspensão tipo braços triangulares e dianteira com barra estabilizadora, roda tipo 

dianteira 
	

independente e molas helicoidal. 

Suspensão 
	

Suspensão tipo eixo transversal (beam), roda tipo rígida e molas feixe de lâminas. 
traseira 

Freás 
	

N/D 

https:I/ 	.icara'co,.br/c evroletlslo-cabine dupla/2021/ficha-tecnica 
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Chevrolet SIO 2.5 Advantage Cabine Dupla 2021: Ficha Técnica 

Dimensões 

o 

Altura (mm) 	 1.791 

Largura (mm) 	 1.874 

Comprimento (mm) 	 5.361 

Peso (Kg) 	 1.808 

Tanque (L) 	 80 

Entre-eixos (mm) 	 3.096 

Porta-Malas (L) 	 N/D 

Ocupantes 	 5 

Segurança 

airbag motorista 

alarme 

freios ABS 

airbag passageiro 

airbag lateral 

controle de tração 

distribuição eletrônica de frenagem 

Conforto 

ar-condicionado 

travas elétricas 

ar-quente 

piloto automático 

volante com regulagem de altura 

trio eletrico 

Som 

cd player 

cd player com MP3 

entr. -. USB 

dio FM/AM 

https:// 	.icarrssn.br/ch; rolet/slO-cabine dupla/2021/ficha-tecnica 
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Kit Multirnídia 

Bancos 

bancos de couro 

ajuste de altura 

ajuste elétrico 

Janelas 

vidros elétricos dianteiros 

desemb. traseiro 

teto solar 

vidros elétricos traseiros  

Chevrolet S10 2.5 Advantage Cabine Dupla 2021: Ficha Técnica 

v 

x 

x 

v 

Outros 

computador de bordo 

sensor de farol 	 x 

farol de neblina 

publicidade 

o 

ferros e Uso e Politca de Priv cidade 

e 	enre rre náo aum como irrrerrneciiadores na gocizçao entre os usrkfro. seja com laçao à compr troca ou qualquer outro o 	oporaçào. 
onere como sendo de sua exçitisiva resporrsahidade os riscos assumrdos nas negociacóes uue Viera etetuar c m outros usuárros do site A 

c: .t.' pou vor,cidad&aut rtivaded os nlornr.rs veiculadas 005 a; OCiOS deit: oiro, bem remo peiao venda o/ou err1rrras de produto' e eccrr rv ou 
ooúendo o usuário responsabilizar o site ouaiCarros Ltda, por donos diretos ou indiretos causados a si ou terceiros. Estoque e pre 'a estão sujeitos a 

conferência e confirmação pelo anuncianm 

rico o 	usu 'os u retirem ner.earlaniente a opirrtáo da IÇ^ai rcs. riste espato é der-troado a cornertanos ou criticas construtivas. Os autores de corneroárior 
crv e cr;minaln; ore espoirsáveis por conteúdos que violem a li ou produzam les.c a direitos de terceiros e/ou da lCarros Uda. É facultado a iCali,05 

ri o neto que julgar corio oas aos prrnípros éticos deste site, As irilormcrçóer; encontradar na aba "Catálogo 0km", corno dados do veiculo, acessórios e preço. ole 
'(/00 "LlgeOiVas. com  base m levantamentos perlódicos de pesquisa e, devido 	vr momerrtaçáe diária, podem não retir a situação atual. O Pr eço efetivamente 

cromne d;•s cio vt fruto deverão ser confirmados na concessionário. 
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está suta anáhse e aprovaçáo de crédito. A taxa de juros, o valor das parcelas e as outras conçdes do fnancameiro vaiam çj- 
doeliente, dó l)r/iZO, va;r do enuana o data de pagamento da pi nre;ra parceia. Consulte sempre o CEr o demais r'orrnaçÕes umeviamwmno à 
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DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL CLÁUDIA - MATO GROSSO 
N2.058/2020 TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 



1 ........................................... 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 ,/ 

Número de Ordem do Livro: 11 

CNPJ. 09.103.941/0001-25 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Nota 	 Saldo inicial 

R$ 4.092,66 

AS 2,063,43 

RS 406.40 

Saído Ficai 

R$ 811.280.10 

AS 792.796,03 

R$ 224.340,07 

CAIXA R$ 406.40 AS 224 340,07 

Calca AS 406,40 AS 224.340,07 

OUTROS CRÉDITOS AS 1.657.03 AS 1.076.69 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS E 
sócios 

AS 0.00 As 0.00 

Adiantamento 13 Salarlo As 0.00 AS 5,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR AS 1.657,03 AS 1.076,69 

IAPJa recuperar AS1.41 Z88  AS 660.81 

Pis  recuperar AS 38,35 AS 38,35 

Colnsa recuperar AS 177,00 AS 140,73 

CoLLarecuperar AS 28.80 AS 28,80 

ESTOQUE AS 0,00 AS 567.379,27 

ESTOQUE DE TERCEIROS EM NOSSO 
PODER 

AS 0,00 ASSOO 

Entrada em Consignação AS 0.00 AS 0,00 

NOSSO ESTOQUE EM PODER DE 
TERCEIROS 

AS 0.00 AS 567.379.27 

Nosso Estoque em Poder de Terceiros AS 0.00 AS 567.379,27 

ATIVO NÀOCIRCULANTE AS 2.029,23 AS 18.404,07 

IMOBILIZADO AS 2,029,23 AS 18.484,07 

MÕVEIS E UTENSILIOS A52 778,00 AS 2.778.00 

Mocas e UIenslios AS 2.778,00 AS 2.778.00 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AS 2.674.00 AS 19.674.00 

Maquinas e Equipamentos AS 2.674,50 AS 19674,00 

AMOAT. E AS (3.422.77) AS (3.967.93) 

(.1 Moveis e Utenslllos AS (1.551,05) AS (1.828.80) 

Maquinas e Equipamentos AS (1.871,72) AS (2129,06) 

PASSIVO A54.092.66 A$811.280,1D 

PASSIVO CIRCULANTE AS 35.479,31 AS 768.428,55 

FORNECEDORES AS 0.00 AS 0,00 

FORNECEDORES AS 0.00 AS 0.00 

ACESSORI 	
IMPORTO PECAS E AS 0,05 AS 0.00 

CALCARIO VALE DO AAAGUALA UrDA AS 0,00 AS 0,00 

W C CARVALHO DA SILVA E CIA LTDA AS 0,00 AS 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCtÁRIA 

AS 20.01e,72 AS 35392,26 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL AS 849.06 AS 2.724,54 

Salarrosa Pagar AS 0.00 AS 1.a36.32 

Prn Laboras a Pagar AS 849,56 AS 888,22 

Revisões a Pagar AS 0,00 AS 5.00 

132  salario a pagar AS 0,00 AS 0,00 

AS 32.667,72 

AS 27.233,59 

AS 5.170.35 

AS 263,78 

AS 163.645.98 

AS 163.645,98 

AS 262,24 

AS 300,45 

AS 1.891,66 

AS 8.705.71 

AS 56.339,86 

R$ 96.151,06 

AS 1.831,04 

AS 1.831,04 

AS 1.831,04 

AS 180,00 

R$ 180.00 

AS 180,00 

AS 567.379,27 

AS 0,00 

AS 0,00 

AS 567.379,27 

AS 567.379,27 

AS 0,00 

AS 0.00 

AS 050 

AS 0.0 

A542 851,5 

AS 99.000.00 

AS 99.000,00 

AS 99.500.00 

R$ 325.305,54 

AS 325385,54 

AS 324.738.20 

AS 0.00 

A5567,34 

AS (381.463,99) 

AS (381.463,99) 

R$ (381.453,99) 

L 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS AS 19.167.66 

1155 a Recolher AS 15.660,62 

FgIs a Recolher AS 3.507,54 

FOTO Rescisório apagar AS 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS AS 11.671.80 

RECOLHER 
05 11671,88 

IRAF a Aecc8rer AS 262,24 

Contribuição Sindical a Recolher AS 300.45 

P15 a recolher AS 330,39 

Colos a recolher AS 1,494,87 

CSLL a reco'har AS 3.426.35 

IAPJ a recolher R$ 5,857,58 

PARCELAMENTOS A CURTO PRAZO AS 3480,71 

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS AS 3.480,71 

Parcelamenlo INSS POPA 	624384926 AS 3.480.71 

OUTRAS OBRIGAÇÕES AS 310,00 

OUTRAS CONTAS APAGAR 05315,00 

Hoeoranos Profissionais AS 310,00 

OPERAÇÕES COM ESTOQUE AS 0,00 

p QUE DE TERCEIROS EM NOSSO 
AS 0,00 

Remessa cor Consignação AS 0,00 

NOSSO ESTOQUE EM PODER DE 
TERCEIROS 

AS 0,00 

Nosso estoque cor poder de Terceiros AS 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE AS 250.500,50 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO AS 260.500.00 

OUTROS DÉBITOS COM SÕCIOS, ADM. 
PESSOAS 

AS 250 500.00 

Empreslinros de 5dcloe AS 250.500,00 

() PATRIMÕNIO LIQUIDO AS (281.886.65) 

CAPITAL SOCIAL R$ 99.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO AS 99000,00 

Capital Subscrito AS 99.000,00 

LUCROS ACUMULADOS A5567,34 

LUCROS ACUMULADOS AS 567,34 

Lucros Acumulados AS 0,00 

Lucro do Período AS 5,50 

AusIeda exercícios anteriores R$ 567,34 

(1 PREJUÍZOS ACUMULADOS AS (381.463,99) 

1.) PREJUÍZOS ACUMULADOS AS (381.453,99) 

PçãuizosAcumulados R$ (381.453.99) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recto de número 
D8.A6.04.58.DE.35.02.AB.84.49.1 B.91 .77.83.6A.4F.EF.72.50.55-7, nos termos do Decreto 0  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digita) - Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 Tatiana Capitanio - Veiculos ME 

Período da Escrituração: 01/01/2019a31/12/2019 	 CNPJ: 09.103.941/0001-25 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Valor Inicial Valor Final 

Receita Operacional R$ 3.298.958,00 R$ 9.013.013,99 

Vendas de Mercadorias a Vista R$ 3.629.508,00 R$ 9.702.591,98 

(-) Devolução de Vendas R$ (330.550,00) R$ (689.577,99) 

(-) Deducoes R$ (4.714,27) R$ (12.845,22) 

(-) cofins R$ (3.874,74) R$ (10.557,71) 

(-) Pis R$ (839,53) R$ (2.287,51) 

(-) custos Mercadorias Vendidas R$ (3.335.330,73) R$ (8.404.604,06) 

(-) compras de Mercadorias Para Revenda R$ (3.333.550,00) R$ (9.112.019,49) 

(-) Fretes Sobre compras R$ (1.155,95) R$ (7.181,28) 

Devoluções de compras (-) R$ (0,00) R$ 714.596,71 

(-) lcms Est. Simplificada R$ (624,78) R$ (0,00) 

(-) Despesas Administrativas R$ (35.323,89) R$ (84.995,33) 

(-) Salarios e Ordenados R$ (0,00) R$ (19.461,00) 

(-) Pro Labore R$ (11.448,00) R$ (11 .976,00) 

(-) 13 Salario R$ (0,00) R$ (1 .330,66) 

(-) INSS R$ (2.289,60) R$ (8.499,16) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (1 .927,09) 

(-) Rescisão R$ (0,00) R$ (1 .607,90) 

(-) Telefone R$ (0,99) R$ (0,00) 

(-) Material para Escritório R$ (0,00) R$ (335,10) 

(-) Material de consumo R$ (4.246,00) R$ (14.385,21) 

(-) Assistencia contabil R$ (2.015,00) R$ (2.495,00) 

(-) Depreciações R$ (545,16) R$ (545,16) 

(-) combustíveis e Lubrificantes R$ (0,00) R$ (125,30) 

(-) Despesas de Reparo do Imobilizado R$ (1.298,10) R$ (5.830,00) 

(-) Manutenção e Reparo de Veículos R$ (13.216,04) R$ (16.477,75) 

(-) Taxas Diversas R$ (265,00) R$ (0,00) 

(-) Despesas Tributarias R$ (11.478,04) R$ (148.811,17) 

(-) Multas e Juros ref Encargos e Tributos R$ (1 .558,71) R$ (476,93) 

(-) !RPJ R$ (6.199,58) R$ (92.985,78) 

(-) CSLL R$ (3.719,75) R$ (55.348,46) 

Receitas Financeiras R$ (0,00) R$ 30,18 

Juros Recebidos R$ (0,00) R$ 30,18 

(-) Despesas Não Operacionais R$ (0,00) R$ (37.050,19) 

(-) Outras Despesas Não Dedutiveis R$ (0,00) R$ (37.050,19) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (87.888,93) R$ 324.738,20 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D8.A6.04.5B.DE.35.02.AB.84.49.1 B.91 .77.83.6A.4F.EF.72.50.55-7, nos termos do Decre 

	
8.683/2016. 



ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ NOME 
N9  SÉRIE DO 

CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 	 

NIRE 	 CNPJ 

51101599571 	 09.103.941/0001-25 

NOME EMPRESARIAL 

Tatiana Capitanio - Veiculos ME 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

D8.A6.04.5B.DE.35.02.AB.84.49.1 B.91 .77.83.6A.4F.EF.72.50.55 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

b11/01/2019 a 31/12/2019 

1UMERO DO LIVRO 

iii 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 27/03/2020 às 15:15:49 

01`101  6.59.95.3[3.88.88 
DA.6C.40.5D.FE.EE.BE. 15 HS 

tlh 

   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 7.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

EMPRESÁRIO 

contador 

TATIANA 	346575173868763013 
CAPITANIO:21 58735783 	8 

EMERSON D LEON 
763953985254235935 89291891134 LORENZON:8929189113 

4 4 

28/11/2018 a 
28/11/2021 

16/05/2019 a 
15/05/2020 

21587357836 Sim 

Não 

NÚMERO DO RECIBO: 

D8.A6.04.513.DE.35.02.AB.84.49.1 13.91. 
77.83.6A.4F.EF.72.50.55-7 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n2  8.934/ 994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n2  1.800/1996, com a alteração do Decreto n2  8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n2  8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n2  1247/2014. 



Tatiana Capitanio - Veiculos ME 

Livro Diário 

11 

3168 

01/01/2019 

31/1212019 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 Tatiana Capitanio - Veiculos ME 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 09.103.941/0001-25 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CN PJ 

e, 
Numero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Tatiana Capitanio - Veiculos ME 

51 101599571 

09.103.941/0001-25 

11 

Livro Diário 

ACUA BOA 

01/10/2007 

31/12/2019 

3168 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Gorne Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 	/ 
D8.A6.04.5B.DE.35.02.AB.84.49.1 B.91 .77.83.6A.4F.EF.72.50.55-7, nos termos do DeõFin 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.0 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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Tabelião Substituto 
aI BIC 
	

828 	Valor R$ 6,80 

.IVIO NOTARIAL E REG4STRAL 
*11 Mtot Gr<e 	icnirçie Attue O-. 

Ft,emo iacbeco sta 
Lo r 0  S145IO  

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
.j Ato de Notas e de Registro: CÕd do Cart, 284: CÓd, Ato 22 

Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de: EMERSON 
,S0LEONL0RENZON 

Mi'. 24 de abril de 2020 

Tabelião Substituto 
Valor: R$ 680 

Dou te 

7 Ortey P 
3e(o Di 

DECLARAÇÃO DE ÍNDICES 

Tatiana Capitanio - Veiculos ME, inscrita no CNPJ 09.103.941/0001-25, estabelecida na Avenida 

Julio Campos, 58, Centro, Água Boa - MT, representada pela sua sócia Tatiana Capitanio, CPF 

215.873,578-36, através de análise de seu Balanço Patrimonial relativo ao ano 2019 (em anexo), 

vem pela presente apresentar os índices abaixo descritos: 

Índice de Liquidez Geral: 1,05577 

Índice de Solvência Geral: 1,05577 

Índice de Liquidez Corrente: 1,0317 

Assim sendo, firma-se a presente. 

a 

—# 

Tatiana Capitanio - Veiculos ME 

Tatiana Capitanio 

Empresária 

( 	
EmersonD'Léon Lorenzon 

— etít'àdor CRC ,  03JQ-4  

Contador CRC MT010333/0-4 
CPF 892.918.911-34 

Rua 8,168,1° andar - Contrc 
78638.000 - Água Boa - MT 

Fone 3468.138P 
• vlÇL NOTARIAL E REG43TRAL 

Pte'. 	•, 	:, 

Poder Judcano do Estado de Mato Grosso 
Ato cc Notas e de Registro. Cód. do Cart 284 Cod Ato 22 
Reconheço por verdadeira a(s) 1rmã(s) de TATIANA 

tee ATANO 

IÍSTRO cívit, 

  

ciaW.s:http:l ` •tjmt.jus.brlselos 

  

   

    

O ÇARIÓRIOAZEVÉQ VOACIO DE REArÁSTRO CIVII. DAS PESSOAS NATURAIS 
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Autentic'íçãoiitaI 
Oa o44Oco.eosecbgoa1',3'e7'nc.V8,4l .52d01,áiFdai44t,9351199404416liic.XI 

da Lei EeIad9oi L72I2OO8 444te14110 a eee44.4ea mdiilaI4zada, repaodeç14o 541 
do docooento ap,eeerdodoecooieddo oeste ato. O M~é ~~ Dou té 

Cód. Autenticação: 106092404201544560636-1; Data: 24/0412020 15:50 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C AKA08007 XICN 

M 	to 	
Valor Total do Ato R$ 4.56,  vê f Ate #do de 	

..onslra os dados do aio em: https:IIseiodigttaLtJpb4us.br 

   

     



27/04/2020 	 https://autdigitaLazevedobastos.not.br/home/comprovante/1  06092404201544560636 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 , 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2020 10:33:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 11, 100  e seus §§ 1" e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1507384 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/0412021 15:50:10 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106092404201544560636-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bc22f5c5cc7768609ad2d9bd1 895df7f35be692089d2579970dbde82341 73f0f2c974b58d1 b0df79a20503c23e67 
cea693801 d4ce81 b9c41 a8e4960fb4866678a 
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Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

Emitida em 02/12/2020, às 13:37h. 
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Página 1 de 1 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5513425 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL do 10  Grau de Jurisdição do 
Estado de Mato Grosso, no período de 25 ANOS NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em 
DESFAVOR de TATIANA CAPITANIO-VEICULOS - ME, portador do CNPJ 09.103.941/0001-25 

até a data de 02/12/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 10  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 



N2  Funcionários 
o 

Área Ocupada 
0,00 

Horário Funcionamento 

COMERCIAL 

Observações 

ALVARÁ GERADO POR LOTE 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA a MT 
Secretaria de Planejamento e Finanças - Gerência de Tributação 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO 

NÚMERO 27/2020 / 

SOTAS 
De acordo com o despacho exarado na declaração para fins de Inscrição no Cadastro de Estabelecimentos Industrais, Comerciais e Prestadoras de Serviço, fica autorizada a concessão 
do Alvará deUcença, prevista no Artigo 141 da Lei Complementar 026/2003, de 3D12103 para o estabelecimento abaixo, enquanto satisfazer as exigências da Legislação em vigor. 

Razão! Cont ribiunte 

TATI ANA CAPITANIO - VEICULOS 

Denominação Comercial 

PITTA VEÍCULOS 

Porte 
EPP 

CPF/CNPJ 
09.103.941/0001-25 

Inscrição Municipal 
11148 

Inscrição Estadual 
13.345.701-0 

Data Reg. Abertura 
01/10/2007 

Data Validade 
31/12/2020 

Número 

58 

Endereço 

AV. JULIO CAM POS 

Complemento 

SALA B 

Bairro 
	 Cidade / UF 

CENTRO 
	

ACUA BOA/MT 

Atividade Econômica Principal 
4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS. 

Atividade Econômica Secundária 

4511102 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

CEP 
78635000 

Fis 

AGUA BOA14 de Janeiro de 2020. 

6 

 

A autenticidade deste 	pod à ser realizada pelo 

endereço \ 

http://www.gp.br:80/tributario_aguaboa(servlevtalvara_v  

alidacao 	 1 

  

GILSON CESAR DA SILVA GALLE 	 ADRIACÂNDIDA PACHECO 

GERENTE DE TRIBUTAÇÃO 	 ATENDENTE 

 

AOR a  ACESSIBILIDADE: Está relacionada em fornecer condições para utilização, com segurança e autonomia, total ou asistida, 
dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, por pessoa portadora de deficiência com mobilidade reduzida, 
0 PRESENTE ALVAR,A DE LICENÇA SEItA. SUSPENSO MEDIANTE QUALQUER IRREGULARIDADE CONSTADA NOS 'TERMOS DA LEi, 



r.j5fl 

E! rh 

Icp 
Brasil 

Presidncja da Rep0bca 
Casa Covil 

Medida Provisória N1  2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001 

04/06/2020 	 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaraCao/1  06090406202128840090 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o ciocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:f/corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/06/2020 15:06:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 10  20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sito. 

'Código de Autenticação Digital: 106090406202128840090-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ No 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

MN 
	 CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4c0697a0d26b1 91 6del c05498b609a79bef60a63f7fef8e6c3b20e9c9602dd870874289c442fec35e1 f6687df84 
6eaac974b58d1 b0df79a20503c23e67cea69 
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04/05/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO7/ 

09.103.94110001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0111012007 

NOME EMPRESARIAL 

TATIANA CAPITANIO - VEICU LOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PITTA VEICULOS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV JULIO JOSE DE CAMPOS 
NÚMERO 

58 
COMPLEMENTO 

SALA B 

- r[EP 

78.635-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

AGUA BOA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 3468-1803 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/10/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/05/2020 às 11:10:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 
13.345.701-0 	/ 

CNPJ 
09.103.94110001-25 

Data Início Atividade - SEFAZ 
19/10/2007 

NOME EMPRESARIAL 
TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 
PITTA VEICULOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV JULIO JOSE DE CAMPOS 

NÚMERO 
58 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
78635-000 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ÁGUA BOA 

UF 
MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
.iuriscon@jurisconvale.com.br  

TELEFONE 
(66) 3468-1338 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2008 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 
NÃO 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÃO 

Emitido no dia 23/06/2020 às 07:08:10 (data e hora de Cuiabá) 
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09/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 
CNPJ: 09.103.94110001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:03:48 do dia 09/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2021. 
Código de controle da certidão: 4F7F.BA5D.BA65.D330 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

7 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0030297313 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 30/11/2020 Hora da emissão: 08:48:32 

Nome/denominação do sujeito passivo: TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 

CNPJ: 09.103.941/0001-25 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 29/12/2020.  - 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 292BTA92AK7AA2MIK 

    

P'sih  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

16343/2020 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 302d2c4fb0507889fbc1d48f7807204d 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 30/12/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA MT 
SECRETARIA F4JNICIPAL DE FAZENDA 

AV. PLANALTO, CENTRO 

15.021898/0001-90 

Dados do Conbibuinte 

NomejRazo Social 

TATIANA CAPITANIO VEICULOS 

CPFJCNPJ 	 Insaição l.tinidpal 

09.103.941/0001-25 	 11148 

Endereço 

AV. JULIO CAMPOS 

Complemento 

SALA B 

Bairro 
	

Cidade 

CENTRO 
	

AGUA BOA 

Inscrição Estadual 

13.345.701-0 

UF 

MT 

Inicio da Atividade 

mero 

58 

CEP 

78635000 

Finalidade 

CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO 

AGUA BOA - , 30 de Novembro de 2020. o- 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA 

A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, DIVIDAS ATIVAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A 

PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO 

NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS. I f;  

ft1h 

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço 

https:/7www.gp.s!v.br/tributaríoaguaboa/servlet'consultacert/dao 

ErTilido Por: SEGUNDA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2020 



—ANA EcCNOMOA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.103.941/0001-25 

Razão Social:TATIANA CAPITANIO VEICULOS ME 

Endereço: 	AV JULIO JOSE DE CAMPOS 58 SALA B / CENTRO / AGUA BOA / MT / 78635- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/12/2020 a 07/01/2021 

Certificação Número: 2020120903015347496750 

Informação obtida em 17/12/2020 17:31:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

f/4 

17/12/2020 
	 Consulta Regularidade do Empregador 

  

mpnmir Voltar 

 

  

https:1ço . ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TATIANA CAPITANIO - VEICULOS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.103.941/0001-25 
Certidão n°: 33565285/2020 
Expedição: 18/12/2020, às 10:06:37 
Validade: 15/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TATIANA CAPITANIO - VEICULOS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.103.941/0001-25, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 	r-nnte aos 
recolhimentos previdenciários, a honorári9s, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l; ou deo rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministrio 'úb ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

    

Vi" 

   

   

   

Duvidas e sugestões: cadt@ .st.jus.h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Agua Boa- MT ,inscrita no CNPJ:15.023.89810001-90 
situada Av. Planalto - N°410, Centro, Agua Boa - Ml', CEP: 78635-000 atesta para os 
devidos fins e efeitos legais que a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°09.103.941/000I-25, sediada na AV. JULIO 
CAMPOS, SALA B, N°58. Agua Boa - MT, forneceu os produtos abaixo relacionados, 
sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 
mesma nenhum registro que a desabone. 

o Produtos/objeto fornecidos: AUTOMOVEIS NOVOS 

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, não existindo 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ÁGUA BOA —21 de setembro de 2018 

.P efeitura Mtínic ai de Agua Boa 
Augus • R. rigo Seatambulo 

Gerente de Compras 

Av. Planalto, n°410 - Centro - CEP 78635-000 — Água Boa - MT 
Fone: (66) 3468.6400 — Fax: (66) 3468-6432 
Site; www. aguaboa.mt.gov.br  - e-mail : prefeituraaguaboa.rnt.gov.br  
CNPJ 15023898/0001.90 

O ?R484tJ'O CON11NUA 

/ 

Autenticação Digital Código: 106090506200741816230-1 Cartório Azevêc Bastos 
Data 05/06/2020 16:24:12 	 Av. Presidente Epitáçi 	1145 

Bairro dos Vessoa - alor Total do Ato R$ 4,56 	
-, (83) 	

E t d 
cartoriogazeved b t 

PB  
s.not b 

Selo Digital Tipo Normal C: AKC19648-908T; 	 https:/iazevedobastos.not.br  

00 



05/06/2020 
	 https://api.autdigital.aZeVedObaStO5.fl0t.br/deClaca0'1  06090506200741816230 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nOt.br  
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:l/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/06/2020 16:55:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 106090506200741816230-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb92e81f1 07c8bc236b2c1 2f471423912f851fbed37cbc1d56d7dc6e1 09cb86e9b19a57cb6c6fe67b914e8fb476a 
ab58ec974b58d1 b0df79a20503c23e67cea69 

Preodnda da RepiU,ca 	C P 
Casa Civil 	Brasil 

Medida Provisória W 2.200-2, 
de24deagoltode2001. 1. 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/1  06090506200741816230 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATESTADO DE CAPACI1)A1W Tl'(.-NICA 

A Prefeitura Municipal de Agua Boa- MT .inscrita no CNPJ:15.023.898/000l-90 
situada Av. Planalto - N°410, Centro, Agua Boa - ML CEP: 78635-000, atesta para os. 
devidos fins e efeitos legais que a empresa TATIANA CAPITANI() - VEICULOS, 
devidamente inscrita no CNP.) sob o n° 09.103.941/0001-25. sediada na AV. JULIO 
CAMPOS, SALA 13, N° 58, Agua Boa - MT, forneceu os produtos abaixo relacionados, 
sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 
mesma nenhum registro que a desabone. 

Produtos/objeto fornecidos: 	7 
FIAT STRADA lA, CABINE SIMPLES, AMBULÂNCIA tipo "At' para simples remoção, 

\FIAT PICK UP TORO, 4X4, DIESEL, ANO 2018/2019, 0KM 
SVOLKSWAGEN GOL 16, MB5, 4 PORTAS, ANO 2018/2019, 0KM 

VOLKSWAGEN VOYAGE 1.6, M85, 4 PORTAS, ANO 2018/2019, 0KM 

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues salisfatoriamente, não existindo 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ÁGUA BOA ...-• 18 de março de 2019 

Prefei a 	niipal de Água Boa 
Augustp ofigo Scatambulo 

(,,,6pde de Compras 

Av. Planalto, n° 410—Centro - CEP 78635-000 - Água Boa - MT 
Fone: (66) 3468-6400 - Fax: (66) 3468.6432 
Site www.aquaboa.mt.gov,br - e-maíl:prefedura@aguaboa.nit.gov,br 
CNPJ 15,023.898/0001.90 

2 Autenticação Digital Código: 106090506206392291334-1 
. 	Data: 05/06/2020 16:24:16 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKC19654-MWN3; 

    

Cartório Azevêdô Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa •1145 

to Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
1831  3244-5404 - cartorioBJazevedobastos,not.br 

https;//azevedobastos.not.br  

  

rendaCavalconti 

 

Bel. V4lberAzev 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEíCULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/06/2020 16:49:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICU LOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 106090506206392291334-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Água Boa- MT ,inscrita no CNPJ: 15.023.898/0001-90 
situada Av. Planalto - N°4 10, Centro, Agua Boa - MT, CEP: 78635-000, atesta para os 
devidos fins e efeitos legais que a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 09.103.941/0001-25, sediada na AV. JULIO 
CAMPOS, SALA B, N° 58, Água Boa - MT, forneceu os produtos abaixo relacionados, 
sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, no havendo contra a 
mesma nenhum registro que a desabone. 	 / 

/ 
Produtos/objeto fornecidos: AUTOMOVEIS NOVOS, sendo eles, um FIAT TORO, um 
FIAT UNO DRIVE, dois VW GOL e um VW VOYAGE. 

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, no existindo 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

ÁGUA BOA —07 de dezembro de 2018 

Prefeitura M Ici8aI de Agua Boa 
Augusto odrigo Scatambulo 

O rentede Compras 

Av. Planalto, n° 410—Centro - CEP 78635-000 - Água Boa - MT 
Fone: (66) 3468-6400 - Fax: (66) 3468-6432 
Site: www.aguaboa.mt.gov.br- e-mail: prefeituracaguaboa.mt.gov.br  
CNPJ 15.023.898/0001-90 AGUA BOA 

7 O TRABALHO CCNTTNU4J 
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2"Anticação Digital Código: 106090506209664645920-1 , 	'- 	Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 05106/2020 16:24:17 	 An. Presidente Epltálo Peseba -1145 

Valor Total do Ato R$ 4 56 	
Li 83) 
	Estado, 
cartorio(ãazeved b 

P8 
 t b Selo Digital Tipo Normal C: AKC19656-GP19; 	

https//azevedobastos.not.br  
Bel. VdlberAzev 

Titu -r 
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Prcolônda da República 
Casa Civil 
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de 24 de agosto de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TATIANA CAPITANIO - 
VEICULOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/06/2020 16:43:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TATIANA CAPITANIO - VEICULOS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 106090506209664645920-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ No 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ANEXO VI 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n258, bairro Centro, Município de Água Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da 
Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro  -  n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO VII 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n258, bairro Centro, Município de Água Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 
edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro  -  n° 58- sala 6- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO VIII 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n58, bairro Centro, Município de Água Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 
do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo 
de referência. 

7/ 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

A Signatária TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, estabelecida a Avenida José Júlio 
de Campos, n258, bairro Centro, Município de Água Boa, estado de MT CEP 78.635-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

/ 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

A Empresa TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, CNPJ N2  09.103.941/0001-25, 
sediada na Rua Avenida José Júlio de Campos, n2  58, bairro centro, CEP 78.635-000 
Município Água Boa - MT, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n9  058/2020, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores 
públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 92  da 
Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

PAULO k[L 10 MO TEIRO FERRONATO 
12200' OSJ/MT 
.805.15' 391-72 
OCURADR 

Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU 

EPP 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N2058/2020 

A empresa TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, inscrita no CNPJ sob o fl2  

09.103.941/0001-25, sediada no endereço Avenida José Júlio de Campos, n° 58, 
Centro, Água Boa - MT, telefone n2  (66) 3468-1803, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sra. TATIANA CAPITANIO, portadora da Carteira de Identidade n2  
1149196-5/ SJ-MT e do CPF n2  215.873.578-36, DECLARA, sob as penas da lei, de 
que cumprem os requisitos do art. 32  da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da 
mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 
()EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e po isso damo fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembrde 2020. 

PAULO Ri 'ERI 
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Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ANEXO VII 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - ME 
CNPJ N 2  09.103.941/0001-25 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N 2058/2020 

DECLARAÇÃO 

TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n2  09.103.941/0001-25, e inscrição estadual n° 13.345.701-0, estabelecida 
a Avenida José Júlio de Campos, n258, bairro Centro, Município de Agua Boa, estado 
de MT CEP 78.635-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 
edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Água Boa-MT, 14 de Dezembro de 2020. 

,Av. Julio Jose Campos- Centro - n° 58- sala B- Agua Boa-MT 
(66) 3468-1803 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 -0 áudia  \1l. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 058/ 2020 R.P 

Aos Vinte e Um dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte, às dez horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e o Sr°. Tiago 
Alexandre Da Silva, Fiscal de Contrato e a Sra  Claudevânia Barbon Anderle, Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, ao objeto do Pregão Presencial no 058/2020 R.P, que trata do REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO 
CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, 
COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO 
DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento 
da abertura da licitação, 01 (uma) empresa interessou-se em apresentar sua proposta e participar do 
Pregão, sendo ela: TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS ME, inscrita no CNPJ. N° 09.103.941/0001-25, 
representada pelo Sr°. Paulo Rogério Monteiro Ferronato, portador do CPF n°. 805.153.391-72 e RG n°. 
12200530 SJ/MT. Após seu credenciamento, rubricou-se os envelopes contendo sua proposta e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta da empresa, onde a mesma apresentou 
proposta para o item no valor total de R$ 193.970,83 (Cento e noventa e três mil e novecentos e setenta 
reais e oitenta e três centavos), condições de pagamento, prazo de entrega conforme edital e validade da 
proposta 60 (sessenta) dias. A pregoeira solicitou que a empresa baixasse o valor do item, a mesma disse 
que baixaria para o total R$ 193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais), a pregoeira então aceitou o 
valor do item, visto que, na oferta ficou menor que nosso termo de referência. Na abertura das 
documentações da empresa, foi constatado que a empresa, TATIANA CAPITÂNIO VEICULOS ME, 

estava com as documentações conforme solicitadas em edital, apresentando os documentos requeridos, 
sagrando-se então, vencedora deste certame. Logo após perguntou se alguém se manifestaria o 
representante ainda presente, não se manifestou, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos 

termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão 

Presencial n° 058/ 2020 R.P, não houve manifestação de intenção de interpor recursos. A pregoeira 

"dica o Objeto retrp indicado. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

Prefeitura Muncipal de Cláudia 



ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/ti -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 
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TATIA IT OVEÍCULOSME 

—i2o 4kxdr 
FISCAL DE CONTRATO - TIAGO ALEXANDRE DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CLA DE ÂWYA BRB ' N ANDERLE 

EMP 
	

ANTE: 

Paulo Roge io Montei • - ronato 

Prefeitura 	nicipal de Cláudia 



4.1 

o 

TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentai' os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/12/2020 11:58:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 
CNPJ: 09.103.941/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI.. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplilicação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DE I1AT() GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° -C L[): 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100- (iáudia'MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa TATIANA CAPITANIO VEICU LOS ME, sagrou-se vencedora do processo 
de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM 
VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E 
MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 
SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO 
MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS 
ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO D E 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTI 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EM 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁU 

FORMAÇOES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
IPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 

2 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
lADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 

UE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
1 de Dezembro de 2020. 

PETES, E 
E OMINIMI, 

LACADO E LISEN 
A,V:CU.E R 

IA 	. Cl\udia T, 

PREFEITO MUNICIPA 

j/ \1aEc LEY YÕTZC ETZ 

PREGOEIRA 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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LICITAÇÃO 
(767.798) RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 

058/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna publico, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa TATIANA CAPITÃ-

NIO VEICULOS ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 

referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-

AL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO 

CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍ-

NIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 

5 PASSAGEIROS. INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUS-

TíVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR P0-

TENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, PO-

TÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA): TRAÇÃO 

4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 

NO MINIMO. 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELE-

TRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DI-

REÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPE-

RIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO 

COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, 

COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS 

ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MINI-

MO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DE-

VIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTA-

ÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTRE-

GUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT, 21 de Dezembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

PREGOEIRA 

LIC ITAÇAO 
(767.587) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF subo n.°  01.310.49910001-04. neste ato representado pelo Prefeito Munici' 

paI, Sr'. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade 0  1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o o" 

10.905.543/0001-01. situada ria Rua Epitácio Pessoa, n°897. Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste 

ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG no 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 322.357.588-0. doravante denominada 

"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações 

posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e. conside-

rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 057/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 

as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÃMERAS E ANTENAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MU-

NICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores. 

TEM CÕD.TCE DESCRIÇÃO 	 QUANT MARCA! VL. 	vL.ro- 
FAB 	UNIT. TAL 

1 	358778-9 Câmera IP Resolução mínima 1920x1080@30fos 1/1,8 Variíocal 8 a 32mrn, WDR. Colorida dia e noi- 56 	HIK VlSI- R$ 1, R$ 66, 
te, Compressão H.65, Tecnologia de imagem Hb-TV1. 	 ON 	180.00 080.00 
ANTENA DE COMUNICAÇÃO VIA RADIO COM NO MINIMO 2313131 DE GANHO, DIRECIONAL. SO- 

6 	372173-6 LUCAO CPE MINIMO 2x2 MULTIPONTO, faixa de freqüência de 5GHz livre de licença. desempenho 24 	UBIQUITI F' 1, 	30. 
de até 100+ Mbps em débito real ao ar livre para 30 km. 	 260.00 240.00 

TOTAL 320 
,00 

1.2 Os Equipamentos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 21/12/2020 até 21/12/2021. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato adnii-

nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações. podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem rios permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93. durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de CIãiidi 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos insumos/equipamentos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que. desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

citarioniiinicipai.org/mt/amm  www.anirn.org.hr 	 93 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

lv termo Aditivo do Contrato de n 086/2019 - Iomada de Preços e" (11)512019. 013110 
O presente Termo Aditivo de Prazo tem por objeto, reuliraçLrn do svrv;ç osdeimpl;itaçar'r 
de cisterna de agua eira arcas rurais e comunidades tradicionais riu MUrIrC;IeQ de ao itr;tu 
- MÁ, conforme convénio e" 354779/7017.ÍUNASA. proceder a ,,Iteraçao ira r.laus;rla 
Quinta do Contrato de Prestação di,' Serviços, por mais O') Irrr,vr.'I 'wsr.rr'. VICrENLIA 
13/03/2020 até 31/12/7070. CONTRATADA: lIMA MATOS IRMALJr, IT[IA-ME. inscrita no 
CNPJ nP 10.628.406/0001-17. CONIRAIANIL PI3IÍEIIURÀ MUNICIPAL 01 SA() 130410 
inscrita no CNPJ ré' 06.214.258/0001 /7. BASL LIGAL. Ad. 5/, 5 1" i 5 2' da Li,'; 1v/era1 5" 

8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01101,00-17.1;11 0022 1021 44 90 S1 1)11 CLAIISI.II.A 
QUARTA: Pernrarreceirr inalteradas as deorais cláusulas e LOtidiçük,s i,uritrIttuss DATA DA 
ASSINATURA: 13 de março de 2020. ASSINAM: Raimundo Nonatc' Oliveira Rodrrgur's 
Secretário Municipal de Finanças . Contratante e Andiarson WvIey Lrrrra Matos  

Representante Legal Contratada. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

39 Termo Aditivo do Contrato n9 063/201.8 Tomada de preços é' 002/2018. 1)131130: O 
presente Termo Aditivo de Prazo tem por objeto a continuidade dos serviços de conclusão 
de obras de 06 (seis) escolas de duas salas de aula padrão FNDF da 7ona Rural do 
Município de Silo Bento/MA, proceder à alteração na cláusula O,urrrta do Contrato de 
Prestação de Serviços, por mais 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 31/12/2020 até 3112/2021. 
CONTRATADA: LIMA MATOS IRMAOS LTDA-ME, inscrita rio CNPJ ir" 10.628.406/0001 77. 
CONtRAtANtE: PREEEIIURA MUNICIPAl DL SÃO 130410 	MA, iflscrit.) rio CNI'l ré' 
06.214,258/0001-77. BASE LEGAL: Ao. 57, 5lCe § 29 da lei Federal itT 8(366/93. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 	020401 12.361.0013.1012 0000 '14.90.51.00. 	CLAUSULA 	LIUARTA 
l'ermanecem inalteradas as dentais cláusulas c' condições contratuais l)AIA DA 
ASSINATURA: 15 de dezembro de 7020. ASSINAM Rinrnrurrdo Nutra lo Ol,vr'irrr IIodr;giies 
Secretário Municipal de Finanças 	Contratante e Arrdc'rson Wesley Lima Mato', 
Representante legal - Contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N 3/2020 

Processo ir 1$48/2020-SEMED 
A Prefeitura Municipal de São José de Rib;rrrran, por meio da Cunrrrssucr 

Permanente de licitação . CPL/CELICC. torna público aos interessados gire realizará 5; 
9lr30nnsin do dia 22 de janeiro de 2021 (horário lucat), riu prédio cio Cursinho Prê-
Vestibular da Prefeitura Municipal de São José de Ribanriar. localizado na Rua Nova, s/ni', 
Centro, São José de Ribamar/MÁ , Chamaria Pública n" 01)3/2(120, uhijr'trv,';r:ilo a ai3i;;srçar 
de GenrruS Alirnncirtkros da Agricultura Fjrrinlijn e i,lo E rnpr i&',,',lr'rl;rr F,srr,iln,r' Rural ir; si 
Organizações, para ateu/intento ao Programa Nacional de 'duro-ir lau,ao 1,iolu' PNAI pr'l:i 
Prelrrrtui a Municipal di' Sácr ln',r de R,bama;. r.crnrr bzsm' rira que c,ar".r,; r',, 	,',sn o' 
1848/2020 SEMED uni;; legislaçána pertinente A erntrn.'g,i dita envelolics 	iii, ;I',, .1 d( 
derembro de 7070 a 7 t de janeiro de 7071. 

O Edital esta á dispcisiç3o dos interessados nu Cer;lr,rl de LqiI;rçôr'S, (ni;tralos 
e Convênios - CELICC. na  Praça da Matriz. riC 142. São lrrse de Ribamar. Centro, de Vi l'i 
feira, das 081r às 13lr e das iSin 55 IRIr, telefone (913) 3224.0769, e rio ',ite 
http://www.saojovederibznmar.rna.gov.br  onde poderão ser consultados e obtidos 
gratuitamente. 

530 José de Ribamar/MA, 18 de derembro de 7070 
MAI1CIO AMADO LIBERtO. 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 

EXTRATOS DE CONTRATO 

Extrato clii contraiu N1 88A/2020. REF.: Processo A/ri,. Nu 004/2020 - SESAU - PARTES: 
MUNICiPIO Oh VIIORINO FREtRE. (MA), através da Sen,netarra Municipal de Saúde e a 
empresa ~FRIO ÍMPRITÍNDIMFNTOS ÍIRÍLI, inscrita rio CNPJ sob é' 04,966.85310001 :13 

OBJETO: Aquisição de aparelhos e equipamentos destinados ao enl reli tamento do COVIL) 
19 no Município de Vitonino Freire - MA. VAlOR GlOBAl' RS 74.751,56 (setenta e quatro 
unI, setecentos e cinquenta e urra reais e cinquenta e Oito centavos) PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura ate o termino do exercido 
financeiro, até 31 de dezembro de 2020, contados do recebimento da Autoazaçáo cli,' 
Compra, BASE LEGAL: Lei Federal n2. 13.97912020, e, subsidiarrarnnetrte, da Lo l'n,'dr,'ral ti9. 
8.666/1.993 e o Decreto Estadual n9 35.672/2020 ASSINATURAS' P/ CONtRATANTE-
FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO Secretário Municipal de Saúde P1 CONTRATADA: 
RAVANNF KAROIYNF DO NASCIMENTO SOUSA . Representante legal. tMl'FRIC) 
EMPREENDIMENTOS EII1ELI, Vitonirro Freire MA. 231 de nrraio de 2020 

Extrato de contrato ir5 35A/20:10. REF: Prcir,esso ACm;. n9 002:411211 SESAU 	PARTi', 
MUNICIPIO FIE VITORINO FREtIIF (MA), através tia Secnpta;iu Mur;rip:i) sir' S:nuIn' 
empresa IMPERIO EMPI3EENDIMLN1OS EIIIILI, rrrscrit,i riu CNPJ s:ili ai" 04 /lr4, S'r3/;ll)Ol 43 
- OBJETO  Aquisição de aparelli.iu e i'ul;irp;rmn'nro-. cle-,nin,'r;lcn'. 'iii iii rir, ,.nrxr'nnt,a do 
19 rio Municipio de \Iitorino Freio,' MÁ VAlOR CrI ORAl 85 5 .98.1.75 1 "rita;';' ei c' 
nrril, niuvecerntos e oitenta e quatro reais ir setenta e crrvnr (n'nrl,rvçrs) ERA/O DE L'llShN( IA 
o contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura ate o firrirsino do ex,rrc.rcio 
financeiro, até 31 riu iieznrrribrcn de 2020. contados rui recebimento da Autorização de 
Compra. BASE LEGA[: Lei Federal e9. 13.9/9/2020, e, scthsidrariarnicnnrc, da Ler Federal riu. 
8.666/1.993 e o Decreto Estadual nR 35.672/2020 ASSINATURAS- P1 CONTRATANTE 
FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO Secretário Municipal di? Saúde P1 CONTRATADA 
RAYANNF I(AROIYF4F DO NASCIMENTO SOUSA - Representante legal. IMPFRIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Vrtonino íreire MA, 22 de maio de 2020 

AVISOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo e' 007/2070- SFSAU 
RECONHEÇO. AUTORIZO E RA1IFICO, ,r qual n,I;si'nvai,c ris pnn,'ci'ilos de direito 

público e, cnn especial as disposições da Lei Federal na'. 13.979/2020, e sn,bsidianiamente, da Lei 
Federal ri". 8.666/1.993 e o Decreto Estadual ré' 35.672/21)21) e a vista do Parecer do Assessor 
lurndico, li DISPENSA DE LICI1AÇAO. rara contratação da empresa IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIREII (CNPJ N' 04.9156. 85310001 -33), cmliii ai valor Icnial de 8$ SI 9514,75 
(cinquenta e um mil, iruveceiltos e oitenta e quatro reais e selerrl,n ir rindo n:entavras(, Dili) 
objeto consiste ria Aquisição de equipamentos e materiais para atender a atenção basica i,ona 
enfrentamento ao COVID-19 no Miinicipio de Vitorino Freire MÁ 

Vitonirno Freire-MA. 20 de inalo de 2070 

Processo Administrativo e' 4/2020- SESAU 
RECONHEÇO, AUTORIZO E RATIFICO, a qual ob',u'rv;ir.i ti, (irecrarninr. di,' ulinrainni 

público e, einn especial as disposições da Lei Federal nç. 13.979/2020. e subsidiarianneinte, da ler 
Federal ing 8.666/1.993 is o Decreto I'st.aditul nT 35.672/2020 ca Ost,n do Pareniir do Assessor 
Juridies, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para connnnalação da empresa IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS FIRFII (CNPJ N' 04.966.853/0001-33), com o valor total de RS 74.751,58 
(setenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e unir reais e cinquenta e oito cemrtasos(, cujo 
objeto remunere na Aqiiisrç3o de .tp,arelhc,i, e equipamento.,; nleslina.arlo', a,) r'nfn-irnal,'tniwntn do 
COVID 19 no Miiniripio de Vitrrrirro Frente MA. 

Vitorinio Freire-MA. 28 iii' mano rIr,' 2020 
FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO rililI) 

Secretario (i,: ,'r;nugtn' 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A 	l'rs'lr,'innin,; li) urircipril tIe \'rtor:r;o Ei'5' MA, c0,aruiuiu ilui' nu' )a' II RMCI 

ADITIVO AO CONTRATO 14" /31201% tOMADA DE PREÇOS Es ' II'120I9/('PL - iablic.ndlun ei 
0.0. II no dia 18/12.7))2L) ses:.au 3, ediçàia ny 242, iij1Jir;.r riu 238: 

1) ,,In' si - li 	7O'rnnnn; ,,rJitnvir 	1; €;initn ,itO''" /4/lUI8 T,rnirad;i (i,' Pre~o% 11 
07!7019/l:n'l t"o; Ai)'',;' 	'2/2001-SI MAli l'ann.", M ririlinliici 4,' Vit')in'nn.i t o','.' 	Mis 

II 	1 	1 nnn1are;'na;l,vi'nanr,'.- 	'ri, r ')iasi;uç..'r;' e 'ri'us'iç'ns Ir,,-)' 	)'rsrrn,ng:ir lii,'. 	li 1,1,0;'; 

uign'nlr.i,'t (li ';i:rr,nl,, rfi, ,'1r'r ,nc'lu il''.i'n-uÇr. ,i'' engenhazia a;a,mn',l,, .1 

nuipl.nmit,uç,n,n;li'in;i-)liuiai.; 	'..,i,,t:ir',n-. IS. nru;si..,ni'', 'o; ,a,i,iv,innu;n Ir' Sul ;s'v'' Fa '''na' 	MÁ i;,ua' 

luu;CiU ,n puno de 31 si; 	7020 D 	d ili 	i Assiiiuliií.a 	17 ..1(: J,!c;'u)ll si (e 

Base Legal. AO 'r/ 51 . l,rciso', II r,' III. clii Lei riu 8t5615193 Viluniriun licite/MA, t/ de 
deoeimnhrcn rIu,' 20211. A.,s,nn.nmn;i as' 	p/ n-,ontr,il,tnnni' 	1ç issv  iria a de Ali'rir,,nair'cni'l;nrii' 

Municipal de Au nnilnrstr açá;;. p1 n On'itn ,un,ni1ci. I3runacu Vil ()uintani c),' Mr'necnrr., liepi r'sr'rit.nninr' 
Legal da Lomitr3t.sda: 

Leia-si': 1' termina ,;dmlive au currtn,itia ii" 73/2018 liainiad;n de Preçur', 
07/7019/CPL. ProcAdunn,r 72/7019 SI MAU Partes' Munitipiç de Vitonirro írr-rn,,' MÁ e-
empresa H. E. Empreeiadrntentos cnn Construção e Serviços Eireli.Proutcngar por 12 (do.(-) 
meses a vigenCma do conitrato de execução de serviços de engenharia visando a 
implantação de nin,lhriri;is s;iiritani;iS domiciliares rir; rinumlicipiri de Vitucrirso Freire MÁ, corri 

inicio a partir de 78 de julho de 7070 DaI;, da As',iri,ntun,; 28 de nullro de 7020 R,,e 1 egal 
Art. SI, 1', incisos II e III. da Lii ri Y 8,1366/93. Vitornno Freire/MA, 28 de Iullacr de 2020. 
Assinaturas. mI Cunrtnalavlr,', Iosn,n' Litria de Aloirar, S;'rrm'i;inu;t Municipal rI,' A;l'fliniiStr açai. 
p1 Contratado- Bn;unr, Vai Qnnrnt,nrr de Mi'neces. Representante legal da Contr,nt;iti;i." 

315.'' 	15.-lA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A'.':'. 

AVISO [(E ALTERAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 1/2020 

Retnticaçao e lle,aben (uma cIo Certame, 
A Pi-leitura Municipal de Annpuanrà.MI .i)r,iuo, al au.;  

nionuneada pela P;irtuniari' 11.87319020 connuunnrc.n aos intgnr,'s-.,ndos gui' -r l;cit',,rr, 
,a Ccnnrcorrent Ir Publica ré'. 1/2020. objetivando a '051' ataçáni cli,' r'in)prrrsini,",)ecn,nli;Jda 
para i'ni'r:uçãni;li-chia (li' ,innrplr,ar,àur rIu %M v111.1 il;' ,'tlm,i'.In'c ,'nr,',utr, rI;' i;;,a. ria;li'mtil.arulia 
rr','io rIr' afira, rr;ater n'ti., n' i'qinipamni"rinos nupces-,,amros rI" a,rirrio r.'mnn rnroln'I," .rrr',,;rarrrrr;c;'i. 
mini'nnion;il;Ie-sr,,I,vc 	nu,rrliII',.,rç.nlra','nil,,r;,nn.' n'iarluigr;ilr-.; Ir',") r'r,ninu.'.,iru_ 	JJ1WA ,lli,'e'é'.'i 

Dnip.ilt.Ilui;'etnn 0.' ,'.'li 1 	' F '.,1';itir'' . uiis .n tuiauilli.i (ii', inr'E,'lmn ir;,,, ,,, nnmn';iainr;dl ,ir'',.5rit's'; (li 
;aiçla.s 1)5,14)) 	 .n;lr:',. i',,'rl;n,,l fori,r,a )4u,li''i ai - me 63 )('ii,r 3,- ulu,aI;,m,r 1,., 
;'r,sr'lopi.'a laini dms,g, .,i;1 	p;' -n 	121/)) ('.53) ;')l;'r olni. Un',hOtlun,n 1 rui; 1 I;;an,nm;O ci 
Sala de licnt,iiõc', ;1,1 E'nciirnnir a ri/ts;nnn,ilt,nl de Aritiu,,mià. sinu,id,i na I'n,nça Sio Iu;i, iscn.r d 
Asns, mv 173, CEI' 75051100 - Amntrriamn,5!Mt 

O Edital retificado contendo as regras do Li-nOme, -a pluii,lmias ,' ptL9i;l0', 
rc'tiiicacfo,', encoiat;'am-sn,' d,-,r;onnvu';s anis interessados '1,1 ira,'a,mra r'r,mJu,'rn;ç;n ai; segunda ,i 
sexta-feira 	das 	07h00nnaiin 	,s 	t 3hOornin, 	e 	também 	,atraves 	do 	cite 
Inttp://www anipuvrna.nnst 8 	ou pelo e.mnrait liçilar cionõtariptiarma nt grau br 	Maitirn,", 
informações pelo telirfonie (066) 3565-3900. 

An;puana'Mt 71 de dr,',ernabr o 3m.- 70)12. 
TAMARrS PIRAN PA SIlVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNOR1F 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

A I'RFEL 11141-iA MUNICIPAL 1)1. IIRASiNTI) II. atrase, da í,.lfl)I-3-),j;u i'm'i'ai,;n;r'Ii)n- ia' 
Lu ;t,açào, 	t nrmmn.0 	Insrl,Irc;u 	Para 	munir I;n'Cu n im,'nit,u.l;' , 	i,?r.',-',',,,'lc,', 
inodalicl,ndc' 'selada de lrnr,'iO p/ ol)r,ms:u'uv.ea'' .s,-; rira'  
REFERE - SE A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO ElE MLu:ttLiá:). CONFORME LIET,'mcH,\llL' 
NO PLANO DE. TRABALHO PARA ATENDEI) 0 CONVI NIO 51(014V 14" 884t?2/)Ç'i'i 

como vencedora( s) ;n eunapre-,aisl: 
DIONIS I'LFIN AI1ENHARLII EII1EII-FI1P com 'a vinlnin tn'l,il 3€' 55 442 851 09 

lSr,m'auúmle"MT 21, €li' dvi i,'ur,i;aiz 0.' 2070 
VAtsL)111sE 19014111. 

l'ri'',ideniir' cI;r Ciirrv',a,;ii 

PPFI-F (lURA MUNICIPAl DE CANARANA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

14 	trai '''1 ulm' ;'l''uuai 	''rIam)'- 10,)l:,;01 1, 	'ai),' 	1/5/t/p0 ' 	lai.,,.,:t,,;Jn'p,s'€...... 
n,,r'nnian.nnl_i 	1 P. ,1.i,'- 1 MI  

14 ': lvi. lia'  
30/12/27V 

J 	temnnnci sina adit;5O ,,innu ir,rter 071/2020 Data- 15/12.17020. Toiniail,; Ou,' poço,'. 003/7020 
Contratada: M(nL (,onstruncu,n e lucorpou.aclnma LIDA, OIrletc'. Fiçant ,ncli;idniç es -e, -z,çr.a:, ei;' 
drenagem )ronlurmnnm' planilha) de (') R$ 286.673,65. su-ridmi ;icrn'-icnnJi; urrs pr-n,.i'rini,il €1,' 1 
18,86'V ao cc;nitr,ntn,i or;gviaricr. O valor 15101;;,) tiO tC,itiatc, p,nsI,;r.l.i': ;lv ES. 
1 806.673,65 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE JULGAMINI() 

PRLGÀO I'RESINLIm'sI 14' 'mE/)O)(I - R[IIS)RC 1)1 5111 ÇL)5 
O Im.'Ii'rIc Municipal 1)' Llaiicia/Mt, Alraves Da Prngor'in .a, tir');i l's,l,Ii, u 5;;,,; 

(omnliec,innemito Dú5 nnitercssaclus. Que A Fnirl,rr,'sa Tatn,mna,a (,apitãnio 'leu; ulos Me, 
SiniirouSm,' Vi,'rici:dnara Do Prtmce,,,,m Dn' lmrni;nç.io Tini RrrIn'neora,n, P,nr.; (1 Rclisti;' 

Dt' Preços P.rrj F;ii,, E Lvirimtm,al Aquisição On' lIra, Vr,'rn'.ulu,' t'Oav,', liv', (5,,Iur',m'ni, t;p - 

Camuomnete (Sn;iniimar (. Ano Ele 1 abnuc,nç,io 1: Modelo, Nm. M,nnmnr',r; 21.1/125 i Olumlical,vnrl a li'; 3 

'orlas, Capacidade Pana a Pass,lgncnm)) Incluindo CI Mal, e.';, 	.il)3,;i_' 1"  

Capacidade De Sut,enmor A 70 litro:,, Motim' Potnms.a Mx'',';; 3)), II; ;'.ilu;/l'- 	a.',., 

M,inlunal Potè.jiki,j Mmm,,, liii 1113 Cv Etanol) E lSCi;C-,;,ulii;,r)  

04 Rodas C;itn,ncid,ide D-' L,nç.,mh,a De No Munumnmr 1 050.1/; dIta", ,";,,Iinn',c..  
Lk'Imici,',, Ti.'mv.a í),-laimai A;rh.ig Pi,;Ii-iai' 55' l.-,.,,:u1lt;.m S,ai,-5 .a' 

Rodas Aro Aro 16. Oii 5,,;pe-i ,r,r 	Con,nrenl,. L',-  
Irnfornn,açuSe'm 1)e ','iaI'in1, Do Vr'mc,,lo l De ),Oilsuur;a,, )..;s'ml, .;ue,; )ng. 1)5  
Conn Os Dr'nim,iis Acm,'Ssonmc's Exigidos Pelo Co iitrjrm. (,,irarrtma 19,' Ri, Mi;,;untu, 	1/ 
Meses Consta Dcfm,',to- F)) Fsibrmcaçlio, Dcvmcl,i'mm,'rit'.' Firnplam: acm, E I,-;i',ai,,,di. 	muni?', 

Di)r,irrnn'naI;n;5.3 Pai )um(I,a 01.1 Fnnipr e'';.a Ç,';!nit.ttami,r 	li',i'n''', Fuini'gIs o.'ai. II)' ;\ulu':,u.'ri.ai- 
Fju;m .5 i'n,'ln-,ai,, , "'«,'.i 	 r)" Cr.I.,, 	vir ('la,,rl,.m,'Mr ii 1). flm';m'rrin,r;, Di ?r'J7r1. ,Vr;,mta), 
Kmmmlimn I'rm-1,',n,a lvi iz;mduil,i) 
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PREFEITO MUNICIPAL 

afixação. 
Art r - Este Decreto entra em vigor ira data de sua publicação ou 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
PREGOEIRA 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário 

LICITA ÇÃO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso 

em 18 de dezembro de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

Decreto nx314112020 

De 18 de dezembro de 2020 

Regulamenta a fornia de pagamento do IPTEI e dá outras providências. 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana. 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e. com  base no Art. 177 da lei 

Municipal Complementar ri5  163/2017 de 03 de outubro de 7017. 

DECRETA 

Art. 1 - Fica regulamentado da seguinte forma o pagamento de IPTU 

referente ao exercício de 2021. 

- O contribuinte terá benefícios fiscais acumulados quando 
enquadrado nas condições estabelecidas neste parágrafo e efetuando o pagamento em cota unuca 
até 10 de junho de 2021 da seguinte forma. 

a) 25% (vinte e Cinco P01 cento), com pagamento em cola única alá a 
data do vencimento: 

11 - Dii em 05 (cinco) parcelas sem descontos da seguinte forma- 

11  parcela com vencimento em 10/06/2021: 
21  parcela com vencimento em 09/07/2021: 
35 parcela com vencimento em 06/08/2021: 
41  parcela com vencimento em 10109/2021: 
55 parcela com vencimento em 08/10/2021. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana. Estado de Mato Grosso 
em 18 de dezembro de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N5  05/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT. através da Pregoeira, torna putilicu. 
para conhecimento dos interessados, que a empresa TATIANA CAPITANIO VEICULOS ME, 
sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUtSIÇÂ() DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO 
CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, 
COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÉNCIA MÍNIMA 
DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA): TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÈTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE 
CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA 
DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM 
CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, Ciaees,'MT 21 iv 
Dezembro de 2020 

ALTAMIR KURTEN  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 005/2020 

OBJEtO: CONtRAtAÇÃO t)E EMI-'IOl-SA FSliICtAt l/At)A PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA Ei CONSt/t ORlA 'TRIBIIiARIA. COM 
EXECUÇÃO tNDIREIA. PARA COBRANÇA E RI:CUPI:RAÇÁO AI)MINISt 1/AI IVA 1 JUDICIAL  

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (tSSQN) INCIDEN I v SOBRE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS PLANO DE CONtA COSIF NOS ULtIMOS 05 (CINCO) ANOS NOS 
LIMITES DO MUNtCIPIO DE CLÁUDIA . MT COM CESSÃO DE DIRFITOS PATRIMONIAIS 
(AUTORAIS) DAS PFÇAS UTILIZADAS NA EFETIVAÇÃO DOS SERVIÇOS PATROCINIO 
JUNTAMENTE COM A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, DOS VAI ORES EM SEDE JUDICIAI 
E TREINAMENTO DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA 

FUNDAMENTO LEGAL Art 25. inciso II. ci: arU 13 inciso III ita La 

Federal n5  8.666/93 
CONTRATADA: TRIBUTARIIJM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

GESTAO PUBLICA EIRELI 
CNPJ 06.123.692/0001-41 
Endereço. Rira Santo Inácio de Loiola. n 235 Sala 02 Centro 
Campo Boni - RS 
CEP 93.100-0,00 
Representado por Dia ,IEANINE CRIS 1 IANE BENKENS t LINS 
VALOR GlOBAl MODULO 1 - 15% do valor recuperado - ad exitutri 
MODUI O II - 20% do valor recuperado - ad euilum 
VIGÊNCIA-  ATÉ 3112/2021 

HOMOLOGO.  

Cláudia Ml 21 de de/erribro de 7020 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N5115/2020 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N5188/2020 

A prefeitura Municipal de Cotriguaçu AV 20 de t)ezerrtbro, ir' 725 
Centro 	Cotrigriaçu/MT. torna público a prorrogação de abertura de LICIFAÇÃO NA 
MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAl -SRP, forma de julgamento Menor preço per item. corri a 
finalidade de selecionar propostas para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA MERCEDES BENS 415 ANO 2016" Cutas especificações 
detalhadas encontram-se rio Edital da licitação Rogerri Ti IirCSCnle licitação, a lei a" 8.666/93 
10.520/02 e demais legislações aplicáveis A Reabertura desta licitação ocorrerá no dia 8 (0110) de 
Janeiro de 2021 as 08:00 (oito horas), na Sala de Reurricres ria Conrussrirr de 1 rt;itaÇáo. Poderio 
participar da licitação pessoas jurídicas que aluarri tio ranrrr pertinente ao objeto trcrtaclri. 
observadas as condições constantes cio edital. O Edital completo podera ser acessado pelos 
interessados alraves do site da Prefeitura e v,çpJ[tgu. ç9.rjgivi/r rio portal tranisparérrcia. 

Para esclarecrrrrerrlos ou duvidas poderá ser solicitado de segunda a 
sexta-leira respeitando o horário de atendimento pelo e-mail Iicitacao@cotriguacu.mt.yov.br  ou pelo 
telefone (66) 3555-124l ou (66) 9843/-1144 

Colriguaçu-M 1 71 de dezembro de 7020. 

Jair Klasnner 
	

Hs 
Prefeito Municipal 

Nih 

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇO N51012020 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N519012020 

Do resultado 
A Preleilura Municipal de Cotriguaçu/MI. torna públ o o resultado da 

Licitação. para corrhecirrrerrto dos interessados que a EP ir510/2020. objeto: 'CoNTRAtAÇÃO t)L 
EMPRESA ESPECIAI.I/ADA EM CONSTRUÇÃO 1)1' UMA PRAÇA DE LAJE)) 'O MUNICIPIO DE 
COTRIGUAÇU-Mi CONI ORME PROJEtO. MANILHAS E MLMOI AI t)I52RIll;C: 
ATENDENDO O CONVENIO 884026/2019. Obteve os seguintes resultados: 

MAICO RIGOTTI EIRELI, no nienor preço global no valor de R$ 
461.349,05 (quatrocentos e Sessenta e um mil trezentos e quarenta e nove reais e cínico 
centavos), validade da proposta conforme o Edital 

Da honnoloqrnção 
O Preleito Municipal JAIR KLASNER, no uso das atribuições que Ilint 

sao contendas pula iegisiaçan, em, vigor. nrvprrruannninnirnr Sob a ler n5  11.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela cornrissão de licitações, resolve 

01 - HOMOLOGAR a prescrito LncntaçTniinii'str's 1 r'rrnios: 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doclCe@lce.rrrl.gov.br  

Rim Cn,,rsmnfiru,rn, lE,.nmi,.ini,,n Tl,imni,r M,,vim.n,nni S1N Fd,iv,,, Marmnninxi RiS,,,, - Cmxiii,, P,,i,i,n, A,/,s,,s-rrni,n,, - Cii,uir5-MT - CFP 79045.01s 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES IN.IDÔNEOS 

Nome completo: TATIANA CAPITANIO - VEICU LOS 

CPF/CNPJ: 09.103.941/0001-25 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:46:47 do dia 14/01/202 1, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.hr/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: AS06140121 134647 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

íL; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA frTT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

AV. PLANALTO, CENTRO 

15.023.898/0001-90 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DTT 

17143/2021 

Dados do Contribuinte 

Nome/Razão Social 

TATIANA CAPITANIO - VEICULOS 

CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	 Inscrição Estadual 	 Inicio da Atividade 

09.103.941/0001-25 	 11148 	 13.345.701-0 

Endereço 	 Númem 

AV.JULIO CAMPOS 	 58 

Ø Complemento 

SALA B 

Baino 	 Cidade 	 UF 	 CEP 

CENTRO 	 AGUA BOA 	 MT 	 78635000 

Finalidade 

CONCORRÊNCIA/LICI IAÇÃO 

AGUA BOA - , 14 de Janeiro de 2021. 

Observações 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACIMA 

INDICADA, NÃO EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, DIVIDAS ATIVAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS 

DISPOSIFIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CEREIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS. 

o 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d1a477bCdb67296f242bbC873e31e443 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 13/02/2021 

P4C.
Án 
 1 

ii  

Enitido Por: 	 QUINTA-FEIRA, 4 DE JANEIRO DE 2021 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0030667333 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 29/12/2020 Hora da emissão: 08:41:58 

Nome/denominação do sujeito passivo: TAl' IA NA CAPITAN 10 - VEICU LOS 

CNPJ: 09.103.941/0001-25 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.i-nt.gov.bi-. 

Certidao válida até: 27/01/2021. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 2L2BAAK2AKLAU2M1' 

Página 1 de 1 



Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	09.103.941/0001-25 

Razão Social: 	IAFIANA CAPI1ANIO VEICULOS ME 

Endereço: 	AV JULIO JOSE DE CAMPOS 58 SALA B / CENTRO / AGUA BOA / MT / 78635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/12/2020 a 26/01/2021 

Certificação Número: 2020122802410342623143 

Informação obtida em 14/01/2021 12:05:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 
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ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - ('láudia/M 1'. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações 
posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 058/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇAO DE 
RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 15 de Janeiro de 2021. 

XÃi 
SHIR EYYO CHETZ 
PRE OEIRA OFICIAL 

FI 

Prefeitura Muni ipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT- 

CLÁUDIA - MT, 15 de JANEIRO de 2021. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 
20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO 
DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Se., apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

')- 	SHIRL( YO17ZCHETZ 

/ 	PREG,ØEIRA ÔFICIAL 

Prefeitura Mu cipal de Cláudia 



ALTAM 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A'. Gaspar Dutra. s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3 100 - ('Luidui. \ll 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 
20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO 
DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Pregoeira, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Prefeitura Municipal ie Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa TATIANA CAPITANIO VEICULOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 

09.103.941/0001-25, e Inscrição Estadual n:° 13.345.701-0, estabelecida a Avenida José Júlio De 
Campos, n.° 58, bairro Centro, cidade de Agua Boa/MT, neste ato representada pela Sra.  Tatiana 
Capitânio, proprietária, portadora do CIRG n.° 1149196-5 SSP/MT e CIC n.° 215.873.578-36, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 058/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, 
ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MINIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ABAIXO: 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇAO 

UNID QTDA 
DE 

00026380 VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, 
TIPO CAMIONETE (STANDERJ ANO DE UNID 01 

TAJI/\ NA 	Assina,)c, de. forma 

digital por 

CAPITANIO IATIANA 

CAPITANK) 
VEICULOS:0 VEICULOS:0910394 

910394100 1000125 

Dados: 2021.01.18 

0125 	14:00:01 -0300' 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIM 
20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTA 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIRO 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE E 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE E 
SUPERIOR A 70 LITROS, MOTO 
POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULA 
TRANSMISSÃO MANUAL, pOTÊNC: 
MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 1C 

(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS AI 
NAS 04 RODAS, CAPACIDADE E 
CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,( 
LITROS, AR CONDICIONADO, VIDR( 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBA 
PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇI 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, ROW 
ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE 

ESTABILIDADE, COMPUTADOR E 
BORDO COM INFORMAÇÕES E 
VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUM 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETE 
EQUIPADO COM OS DEMA 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PEI 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIM 
12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEIT( 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMEN 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIE 
DOCUMENTAÇÃO POR CONTA 
EMPRESA CONTRA TADA, VEICUI 

ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONA 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUDIA 	- 	MT, 	CONFORI 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 1 
REFERÊNCIA. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá Vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
15/01/2021 até 15/01/2022. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de Validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020, que a precedeu e íntegra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após a entrega do bem e emissão da referi.a 
Nota Fiscal, pago com Recursos Do Finisa e recursos próprios disponíveis para esse fim. 

TATIANA 	Assinado de forma 

CAPITANIO 	
digital por TAIIANA 
CAPI FANIO 

VEICULOS:09 V1ICULOS:0910394 	 Prefeitura Municipal de Cláudia 
1000125 

10394100012  Dados 20210115 
5 	 14:33:03 -0300 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.4.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito 
a qualquer compensação. 
3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 O bem licitado deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias,após a Solicitação, Pedido ou 
Autorização de Fornecimento do órgão solicitante, devendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura 
Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 
4.2A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita 
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

TATIANA 	Assinado de forma 

rAr TAMIQ digital por TAliANA 

CAPiFANiO 

VEICULOS:09 vEicuL05:0910394 	 íMi,7 	Prefeitura Municipal de Claudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁU DIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 	

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' a "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

FIs CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

PLM.C. 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

TATIANA 	Assinado de forma 

CAPITANIO digital p0rTATIANA 
CAPITANiO 

VEICULOS:09 VEICU105:09103941 
000125 

1039410001 Dados: 2021.01.15 

25 	 1433:38 -0300 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
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CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de,-Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.  

P.M.C. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 
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Prefeito Municipal 

TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AvGaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020-
REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 

PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020 e a proposta da empresa 
TATIANA CAPITANIO VEICULOS - ME - classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão- .e qu. 	er outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, ass 
	

to na presença das testemunhas abaixo. 
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o 

2. Considerando que a retificação altera as condições de participação no certame, fica prorrogada a data de abertura dos envelopes para o dia 29 de 

JANEIRO de 2021, às 08h00min (horário local de Cláudia - MT), mantido o local. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

Cláudia - MT. 15 de JANEIRO de 2021. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

LICITAÇÃO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2020 Registro de Pre-

ços 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA SUPRIR AS NE-

CESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

A Prefeitura Municipal de Cláudia - MT torna público que, considerando as 

alterações de valores em alguns itens do edital, bem como por interferir di-

retamente nas condições de participação do certame, fica prorrogado para 

o dia 29 de Janeiro de 2021, às 08h00min, o recebimento das propos- 

tas para abertura do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O 

Edital devidamente retificado poderá ser obtido junto à Secretaria de Admi-

nistração, durante o horário de expediente e também estará disponível no 

site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser ob-

tidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal, 

em horário de expediente, através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia - MT, 15 de Janeiro de 2021. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF. N°403.786. 

169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.103. 

941/0001-25, e Inscrição Estadual n.° 13.345.701-0, estabelecida a Avenida José Júlio De Campos, n.° 58. bairro Centro, cidade de Água Boa/MT, neste 

ato representada pela Si. Tatiana Capitánio, proprietária, portadora do CIRG 0.0  1149196-5 SSP/MT e CIC n.° 215.673.578-36. doravante denominada 

"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520/2002. que regulamenta 

o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL n° 058/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços. obedecidas as disposições da Lei Federal li" 

8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STAN-

DER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS. IN-

CLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0. 16 

VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RO-
DAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, 

PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPU-

TADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM 

OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MINIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 

SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ABAIXO: 

ITEMCOD 
TCE DESCRIÇÃO 

MARCA/MO- 
V L 	VIL. UNID QTDADE DELO/ ANO. UNIT 	TOTAL 

VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E 
MODELO, NO MINIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSA-
GEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SU-
PERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0. 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL. 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, 00026380 VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HI-
DRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PE-
LO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICA-
ÇAO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA 
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DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEI- 
TURAMUNICIPALDECLÁUDIA — MT, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 15/01/2021 até 15/01/2022. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Claudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, o bem referido na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios. desde 

que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie a empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE- 

SENCIAL n° 058/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias, após a entrega do bem e emissão da referida Nota Fiscal, pago com Recursos Do Finisa e 

recursos próprios disponíveis para esse fim. 

3.2. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 

3.3. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI- 

CIPIO. 

3.4.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência 

de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

3 S. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimenlo 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais. 

3.7. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 O bem licitado deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias,após a Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento do órgão solicitante, de- 

vendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional para o Município. 

4.2A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.2.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ala pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho.- 

5.1.2- Aplicar à 

mpenho:

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho: 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente: 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção: 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida: 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos: 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação: 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços o edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal o° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato: 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente 

rescisão contratual, 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa á sua rescisão, 

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos: 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" a "f", do item 7.1. caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração. no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos objetos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tri-

butos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte. embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória 

e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 

ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidaniente comprovadas, uni decorrência de 

situações previstas na alinea "d" do inciso II o do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força niaior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente. 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item o cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá. mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelaniento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batoria da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
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8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia rio mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessiva rnente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Admsnistraçau. 

o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8,12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder á nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICIPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de doscumprimonto de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.0  8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2, A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata: 

9,2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa: 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO: observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados rio mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste itemn, será feita por correspondência coro aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI. da Lei Federal nu  8. 

666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10,1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

I

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente. autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12,1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição rio corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2020-REGISTRO DE PREÇOS, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 - Integram esta Ata. o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020 e a proposta da empresa TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME - classifi-

cada em 1° lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal o° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ala com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 15 de Janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 

TATIANA CAPITÂNIO 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

I

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PORTARIA DP/PREF. N° 5502 DE 15 DE JANEIRO DE 2.021 

PORTARIA DP/PREF. N° 5502 DE 15 DE JANEIRO DE 2.021 

"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL" 

O SENHOR MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR, PREFEITO 

MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO E 

GOZO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, ESPECI-

ALMENTE PELO ESTATUTO E REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICIPIO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO ART.106 

E DOS §1° AO §5°; 

RESOLVE: 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a quatro de janeiro de dois mil e vinte e um. 

Art. 30  - Revogam-se disposições contrarias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO-MT, ESTADO 

DE MATO GROSSO, AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 

2.021. 

MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR 

PREFEITO DE COCALINHO-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

PREFEITURA DE COLIDER/LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, através de sua Pregoeira. 

torna público, para conhecimento dos interessados, que reali,ará licitação 

na modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA sob o o° 002/ 

2021; TIPO: Menor Preço por Item; OBJETO: registro de preços para fu-

tura e eventual aquisição de nitrogênio liquido para atender as necessida-

des da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico do Munici. 

pio de Colider/MT: ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 28/01/2021 ás 

11h30nimn. (Horário de Brasilia/DF): REALIZAÇÃO: Por meio do site www. 

portaldecompraspiihlicas.com.hr:  INTEGRA do EDITAL: por meio do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  e no site da Prefeitura: www.colider. 

rnt.gov.br  (ícone: Cidadão - Portal Transparência - Licitações). 

Colider/MT, 15 de janeiro de 2021 

ANA PAULA ZAMONER 

Pregoeira Oficial 

Publique-se 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
DECRETO N°. 008/2021 

"DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER Á FUNÇÃO DE RESPONSÁ-

VEL, COORDENAÇÃO E COMANDO DE SERVIÇO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO E RODOVIÁRIO." 

HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO, Prefeito Municipal de Colider, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por 

lei, e 

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei n°. 9.503/1997, que institui o Códi-
go de Frarisito brasileiro, Lei Municipal ri". 2.261/2009 de 18 de riovenibro 

de 2009 e Lei Municipal ri`. 2.846/20 	- 	•e d. errrbro de 2015: 

Art. 1°- Conceder 30 (trinta) dias de férias para o servidor Sr. INÁCIO 

o TENÓRIO DE OLIVEIRA, efetivo no cargo de Fiscal de Tributos-CPE, lo-

tado na Divisão de Finanças, junto a Secretaria Municipal de Finanças, 

em regime estatutário, a partir do dia 04 de janeiro de 2.021, pelo perío-

do aquisitivo de 04 de janeiro de 2.020 a 03 de janeiro de 2.021, data de 

lua admissão. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2021 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Jdertiddc 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do 
outro lado a empresa TATIANA CAPITANIO VEICULOS - ME, inscrita no CNPJ sot) o n.1-
09.103.941/0001-25, 

u

09.103.941/0001-25, e Inscrição Estadual n.° 13.345.701-0, estabelecida a Avenida José Júlio De 
Campos, n.° 58, bairro Centro, cidade de Agua Boa/MT, neste ato representada pela Sra. Tatiana 
Capitânio, proprietária, portadora do CIRG n.° 1149196-5 SSP/MT e CIC n.° 215.873.578-36, 
doravante denominada "CONTRATADA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de 
Preços no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 058/2020, a Ata de Registro de Preços celebrada, resolvem efetivar a 
contratação, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a aquisição de "UM VEICULO NOVO, ZERO 
QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR 
A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS 
NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE 
VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM 
OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 
(DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE- FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E 
LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, 
VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLAUDIA - MT",conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo 
III) do edital do Pregão Presencial n° 058/2020, conforme tabela abaixo: 	 é

gM.C

LIS - 	4,—42~ 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID 
QTDA 	

MARCA/MODELO 
DE 	

/ ANO.FAB. 
VL.UNIT. 

f" 	J 

193.000,00 

VL. TOTAL 

R$ 
193.000,00 

1 

L 
f 

A 
NA 

00026380 

Assinadode 
',r,r,a digital por 
ATAM 

VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, 
TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 
20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 
SUPERIOR 	A 	70 	LITROS, 	MOTOR 
POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS 
NAS 	04 	RODAS, 	CAPACIDADE 	DA  

UNID 01 
CHEVROLET 510 

CD 4X2 
FLEX 

ciwii ANK) VEICULOS: VEICUI05:091039 

091039410 41000125 
Dados: 7021.01.18 

00125 	14:0/34 -0t00 

TAT 

CAP 



caso esta seja unificada com a constante no item 5.4.1. 

r 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 
LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, 
PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS 
ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE 
BORDO COM INFORMAÇÕES DE 
VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, 
COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, 
EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 
12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE 
EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA 
DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 
EMPRESA CONTRATADA, VEICULO 
ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CLÁUDIA - MT, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente Contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 058/2020, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. A vigência do presente contrato é de 05 (cinco) meses contados da assinatura do contrato, até a 
data de 15/06/2021. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 
4.3. O bem deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias após a solicitação da Secretaria 
competente, devendo a entrega ser feita na sede da Prefeitura Municipal sem qualquer ônus adicional 
para o Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 193.000,00 (Cento e noventa e três mil reais). 
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do bem e emissão da referida 
Nota Fiscal, pago com Recursos do Finisa e Recursos próprios, disponíveis para esse fim. 
5.3. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, correspondentes ao fornecimento, 
devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da 
Ordens de Fornecimento e/ou NAD (nota de Autorização de Despesa); 

5.4. Para fazer jus ao aqamento,a contratada deverá apresentar a sequinte documentação:  
5.4.1. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições Federais; 
5.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da contratada; 
5.4.3. Certidão Negativa da Seguridade Social (INSS), podendo ser apresentada uma única certidão, 
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5.4.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

5.6. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do bem. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 

5.9. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

5.10. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.10.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

5.11.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de Recursos Do Finisa e Próprios, 
disponíveis para esse fim, do orçamento da entidade, para a Secretaria Municipal de Obras, e Serviços 
Públicos, sendo na seguinte dotação orçamentária: 

(044) 08.001.15.452.0009.1039/4490.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, no prazo 
de até 90 (Noventa) dias de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

b) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

d) Entregas os produtos nos locais indicados pela Secretaria Municipal requisitante, da forma 
como forem solicitados; 

e) Substituir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e crn 
a respectiva proposta; 
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f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

g) Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

h) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

i) Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 

j) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

k) Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

1) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 

m) Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

n) A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as 
mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal; 

7.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis n° 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 
referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multa; 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 

de 21/06/93 e alterações posteriores. 
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8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às m 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, conta 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 

8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 70  da Lei n.10.520/02. 

8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de l% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos, 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
O2anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 	
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor Tiago Alexandre Da Silva, 
CPF no 029.380.121-52, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
10.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da 
execução dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades caso verificadas; 
10.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as 
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização; 
10.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente 
contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem como o fiscal de 
contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências. 
10.2. A contratada obriga-se a entregar o bem conforme especificação estabelecida no edital. 
10.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n°. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCIJLAÇÃO AO EDITAL 
12.1.Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 058/2020, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRA1u/k, npM 
certame licitatório. 

Fis 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos produtos entreguese aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
13.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato administrativo; 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 	 \ \ 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia - MT, com recusa expressa de qualquer \ 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

13.4. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação çp... 	 . préviaexpressaautorização r1 Prefeitura Municipal ri (iiirfi-MT financeira, 
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PREFEITO MUNICIPA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° -CEP: 78.540-000. Fone: (66) 3546-3100 - Claudia/MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS ME, ao fornecimento de UM VEICULO 
NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, 
NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR 
CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT, item que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão 
Presencial n° 058/2020 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudi. T. 1. de .ne o se 2021. 

Prefeitura Munic.al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Outra - SIN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO  

	  - 
1. Leitura da Ata do Pregãopara identificar as ocorrências e empresas vencedoras; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbr9cumento anterior à homologação do Prefeito. 

Credenciamento Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF 

Contrato Social 

Termo 

Credenciamento 

DecI. Concordância 

c/ Edital 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 

Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social 

Endereço 

Telefone 

Número da conta / 
e-mail (se possível) 

Validade k 60 dias 

Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial  

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato 
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11- 1 1 '

1

FONE-FAX (66)3546-3101 

COMUNICADO INTERNO 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

0 
	Ref: CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2021 

Prezada, 

Considerando que, após a finalização do processo licitatório - Pregão 

Presencial n° 058/2020, a Administração Municipal em auditoria final, identificou que na fase 

processual interna, o Departamento responsável pela cotação de preços anexou como 

referência de balizamento um veículo cuja especificações são diferentes do objeto licitado. 

Considerando que o valor deste veículo é muito superior ao 

pretendido pela Administração, fazendo com que a média de preços ficasse muito elevada. 

0 

Considerando que o valor final registrado na Ata de Registro de 

Preços n° 001/2021, comparado com suas especificações, ficou alto, identificando um sobre 

preço. 

DETERMINO . .n - .mento imediato da ARP em epígrafe. 

Cláudia ço de 2021. 

DAVIS 	ICHER 
Secretário Municipal de Administração 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
2 Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (66)3546-3101 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/20211  
REFERENTE À AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO 
CAMIONETE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT E A 
EMPRESA TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME. 

Pelo presente Termo de Cancelamento, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, Estado de 
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 
Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr° ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 
403.786.169-00, no exercício de seu mandato, doravante denominado de MUNICIPIO, e,do 
outro lado, a empresa TATIANA CAPITANIO VEICULOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.103.941/0001-25 e Inscrição Estadual n° 13.345.701-0, estabelecida a Avenida José Júlio de 
Campos, n058, bairro Centro, cidade de Agua Boa/MT, neste ato representada pela Sra. 
TATIANA CAPITANIO, proprietária, portadora do CIRG n.° 1149196-5 SSP/MT e CIC n.° 
215.873.578-36, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA,resolvem 
CANCELAR A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 001/2021,  mediante as Cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo visa cancelar o registro de todos os itens constantes na Cláusula 
Primeira, da Ata de Registro de Preços n° 001/2021, quais sejam: 

ITEM 

COD.TCE DESCRIÇÃO 

UNID 
QT MARCA! MOD 

ELO/ 
ANO.FAB. 

VL.UNIT. 
VL. 

TOTAL 

1 

0002638 
O 

VEICULO 	NOVO, 	ZERO 
QUILOMETRO, 	 TIPO 
CAMIONETE 	(STANDER), ANO 
DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 
MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: 
FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 	5 	PASSAGEIROS, 
INCLUINDO 	O 	MOTORISTA, 
TANQUE DE COMBUSTÍVELCOM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 
70 LITROS, MOTOR POTENCIA 
MÍNIMA 	2.0, 	16 	VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO 	MANUAL, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV 
(ETANOL) E 159 (GASOLINA); 
TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 
04 RODAS, 	CAPACIDADE 	DA 
CAÇAMBA 	DE 	NO 	MÍNIMO, 
1.050,00 	LITROS, 	AR 
CONDICIONADO, 	VIDROS 

UNID 01 
CHEVROLET 
S10 CD 4X2 

FLEX 

R$ 
193.000,0 
O 

R$ 
193.000, 
00 

TATIANA 	Assinado de forma 
digital por 

CAPITANIO TAIIANA 

VEICULOS:0 
CAPITANIO 

VEICULOS:09 10394 

910394100 1000125 

Dados: 2021.03.26 
0125 	17:34:13 -03'00'  



e 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra - SNI  - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (66)3546-3101 

  

ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, 	PROTETOR 	DE 
CAÇAMBA, 	 DIREÇÃO 
HIDRÁULICA 	OU 	SUPERIOR, 
RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, 
COMPUTADOR DE BORDO COM 
INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO 
VEICULO E DE CONSUMO, COR 
BRANCA, 	JOGO 	DE TAPETES, 
EQUIPADO COM 	OS 	DEMAIS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE NO 
MÍNIMO, 	12 	(DOZE) 	MESES 
CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO, 	DEVIDAMENTE 
EMPLACADO 	E 	LICENCIADO, 
PRIMEIRA 	DOCUMENTAÇÃO 
POR 	CONTA 	DA 	EMPRESA 
CONTRATADA, 	VEICULO 
ENTREGUE 	SEM 	CUSTO 
ADICIONAIS 	PARA 	A 
PREFEITURA 	MUNICIPAL, DE 
CLÁUDIA 	- 	MT, 	CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 	CONTIDAS 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente Termo de Cancelamento encontra guarida no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 
3.1. O presente justifica-se tendo em vista o requerimento por escrito da Secretaria Municipal 
de Administração, informando que foi identificado erro no momento do balizamento de preços 
na fase interna da licitação, tornando o valor registro muito acima do praticado em mercado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
4.1. Todas as despesas da ARP n°  001/2021, ora cancelada, serão pagas integralmente pelo 
MUNICIPIO, na forma pactuada até a presente data, não restando assim mais nada a 
ressarcir à PROMIN ENTE FORNECEDORA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
5.1. O MUNICIPIO providenciará a publicação deste Termo de Cancelamento, por extrato, que 
será publicado no Diário Oficial, nos termos do Parágrafo único, art. 61, da Lei n° 8.666, de 21 
de Junho de 1993, correndo as respectivas despesas à suas expensas. 

TATIANA Assinado de 

forma digital por 

CAPITA NI O TATIANA 

VEICULOS: 
CAPIÍANIO 

VEIcuL05:091 039 

091 03941 Q41000125 

Dados: 2021.03.26 

00125 	11:34:29-0300 



ESTADO DE MATO GROSSO 

\PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

( 	 FONE-FAX (66)3546-3101 

A 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo de Rescisão em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins, per-_1;esternunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 15 de Março de 2021. 

MUNIC1 	'  CLUDIA 
ALTAMIR KURTN 

MUNICÍPIO 

TATIANA 
CAPITANIO 
VEICUL05:091 03 
941 000125 

Assinado d - forma digital 

por TATIANA CAPITANIO 

VEICULOS:091 039410001 

25 

Dados: 2021.03.26 

17:34:43 -0300 

TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 
TATIANA CAPITÂNIO 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

Teste unhas: 

N, '-N 
ilin Fernanda Tiedt 

'J%. 4  1.620.821-54 rW Áã   
o 11 41 

me: 
CPF: 018. 

ey Yotzchetz 
5.239-25 
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LICITAÇÃO 
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'00112021 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0012O21, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO QUI-

LOMETRO, TIPO CAMIONETE, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT E A EMPRESA TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS — 

ME. 

Pelo presente Termo de Cancelamento, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede do Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 

MUNICIPIO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso. Pessoa Jurídico de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Gaspar Dutra, sInO, 

Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n' 01.310.499/0001-04. representado neste ato pelo seu Preleito Municipal, Sr° ALTAMIR KURTEN, 

brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sob n' 403.786.169-00, no exercício de seu 

mandato, doravante denominado de MUNICÍPIO, udo outro lado, a empresa TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n°09.103. 

94110001-25 e Inscrição Estadual n° 13.345.701-0, estabelecida a Avenida José Júlio de Campos, n158, bairro Centro, cidade de Água Boa/MT, neste 

ato representada pela Sra. TATIANA CAPITÂNIO. proprietária, portadora do CIRG r1.0  1149196-5 SSP/MT e CIC n." 215.873.578-36, doravante deno-

minada PROMITENTE FORNECEDORA,resolvorn CANCELAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0  001/2021, mediante as Cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo visa cancelar o registro de todos os itens constantes na Çláusuia Primeira, da Ala de Registro de Preços n°  001/2021, quais 

sejam: 

COO. 
TEM TCE  DESCRIÇÃO 

MARCA/MO- 
VL. 	VL. UNID QTDELO/ANO. 
UNIT. TOTAL FAB. 

 

VEICULO NOVO. ZERO QUILOMETRO TIPO CAM(ONETt F1ANDL:., ANO DI FABRICAÇÃO E MODE-
LO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUST1VEL. FLEX, 4 PORTAS. CAPACIDADE PARA . PASSAGEIROS, IN-
CLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTVEL CJM CAPAciDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, 
MOTOR POTENCIA MINIMA 2.0, 16 VALVULAS. TRANSMiSSÃO MANUAL, POTÊNCIA MiNIMA DE 163 
CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS !j4 RODAS, CAPACIDADE DA CA-
ÇAMBA DE NO MINIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÈTRiCOS, TRAVA ELÉTRI-
CA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16: OU 
SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIA-
GEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MiNIMO. 12 (DOZE) MESES CONTRA DE-
FEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 
PREFEITURA MUNICIAL DE CLÁUDIA — MT, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA. 

CHEVROLET R$ R$ 
UNID01 S10CD4X2 193. 193. 

FLEX 	000,00 000,00 

   

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Cancelamento encontra 'juarida no art. 78. da Lei Fedeiol 110  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 

3.1. O presente justifica-se tendo em vista o requerimento por escrito da Secretaria Municipal de Administração, informando que foi identificado erro no 

momento do balizamento de preços na fase interna da licitação, tornando o vaio: registro muito acima do praticado em mercado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

4.1. Todas as despesas da ARP n" 001/2021. ora '.'ancelada, serão pagas intuçiaimonte pelo MUNICÍPIO. na  forma pactuada até a presente data, não 
restando assim mais nada a ressarcir à PROMINENTE FORNECEDORA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1. O MUNICÍPIO providenciará a nublicaçao at. T:ï:o rIu Cano ,:.,nen:L , .. .xral ' 3uu acrá puhiivauo no Diário Oficial, nos termos do Parágrafo 
nico, art. 61, da Lei nu 8.666. de 21 de junho Cc i9.;, correndo a ospeclivus uuspesos à suas expensas. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o preserile Termo de Rescisão em 02 cias) 'ias de igual teor e forma, para todos os fins, perante as teste-
munhas abaixo. 

Cláudia - MT, 15 de Março de 2021. 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 

MUNICÍPIO 

TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 

TATIANA CAPITÂNIO 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: Hemilin Fernanda Tiedi 

CPF: 041.620.821-54 

Nome: Shirley Yotzchctz 

diariornunicipal.org/mt/amin  www.imn' .ur.1.b: 



ESTADO DE MATO GROSSO 

\PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra, sln° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

FONE-FAX (66)3546-3101 

COMUNICADO INTERNO 

CONTRATO N° 002/2021 

CONTRATADO: TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 

OBJETO: UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 
4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 
LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE 
CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE 
DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor, 

Através do presente, solicito a rescisão do contrato em 

epígrafe, referente à aquisição de automóvel. 

Considerando que, após a finalização do processo licitatório - 

Pregão Presencial n0  058/2020, a Administração Municipal em auditoria final, identificou que na 

fase processual interna, o Departamento responsável pela cotação de preços anexou como 

referência de balizamento um veículo cuja especificações são diferentes do objeto licitado. 

Considerando que o valor deste veículo é muito superior ao 

pretendido pela Administração, fazendo com que a média de preços ficasse muito elevada. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra, sln° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

FONE-FAX (66)3546-3101 

Logo, a alternativa é a rescisão contratual. 

Claudia - MT, 12 de março de 2021. 

DAVI S *'  LEICHER 
Secretário Municipal de Administração 



ALTA' IR URT 
PREFEITO MUNICIPÂL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

\PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Gaspar Outra, sino - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-31 00 - Cláudia/ MT. 

FONE-FAX (66)3546-3101 

CONTRATO N° 002/2021 

CONTRATADO: TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 

OBJETO: UM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, 
TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 
4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MÍNIMO, 1.050,00 
LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE 

Ø 	

CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE 
DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, DO VEICULO E 
DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Através do presente, e tendo em vista o Comunicado Interno 

da Secretaria Municipal de Administração, determino, portanto, as providências cabíveis para a 

rescisão do contrato elencado. 

e 	
Diante de -"- 	os, pedimos que sendo possível, seja 

rescindido o referido Contrato. 

Sem mais, pedimos providên 

Claudia - MT, 12 de março de 2021. 



)O DE MATO GROSSO 

TURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
itra, sln° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 - Cláudia/MT. 

FONE-FAX (66)3546-3101 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 002/2021, REFERENTE 
ÀAQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO. 

Pelo presente Termo, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, Estado de 
Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na 
Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
01.310.499/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR 
KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade no 1815705 
SSP/MT e inscrito no CPF sob n° 403.786.169-00, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, de outro Iado,a empresa TATIANA CAPITANIO VEÍCULOS - 
ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.103.941/0001-25, e Inscrição Estadual n.° 
13.345.701-0, estabelecida a Avenida José Júlio De Campos, n.° 58, bairro Centro, 
cidade de Agua Boa/MT, neste ato representada pela Sra. TATIANA CAPITANIO, 
proprietária, portadora do CIRG n.° 1149196-5 SSP/MT e CIC n.° 215.873.578-36, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, RESOLVEM, com fulcro no 
artigo 79, inc.II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, firmar o presente 
Termo de Rescisão Amigável referenteao Contrato n° 002/2021, mediante as Cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Fica rescindido, de forma amigável, o CONTRATO N° 002/2021, celebrado em 15 de 
janeirode 2021, paraaaquisição deUM VEICULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE 
(STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MINIMO 20/21, COMBUSTIVEL: FLEX, 4 
PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 2.0, 
16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 
(GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO 
MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 
AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, RODAS ARO 16; OU 
SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILIDADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE 
VIAGEM, DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA, JOGO DE TAPETES, EQUIPADO COM OS 
DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE NO MÍNIMO, 12 (DOZE) 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO, 
PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE 
SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, de acordo com o 
que determina o artigo 79, inc. II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
Todas as despesas do Contrato ora rescindido, serão pagas integralmente 
peIoCONTRATANTE, na forma pactuada até a presente data, não restando assim mais nada a 
ressarcir à CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE providenciará a publicação deste ,Termo de Rescisão, por extrato, que será 
publicado no Diário Oficial, nos termos do Pa'rágrafo único, artigo 61, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, correndo as respectivas despesas à suas expensas. 

TATIANA 	Assinado de forma 

CAPITANIO digital por TATIANA 

CAPI EANIO 

VEICUL05:09 VEICUL05:09103941 

000 125 
1039410001 Dados: 2021.03.29 

25 	 13:55:16-0300 



- )O DE MATO GROSSO 

\\TURA  MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
itra, sln° - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 — Cláudia/MT. 

FONE-FAX (66)3546-3101 

o 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o pres-nte Termo de Rescisão em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins, per 

	
nhas abaixo. 

áudia - N1T, 15 de março de 2021. 

PREFEITURA I °  ' 	AI • E CLÁUDIA 
ALTAMIR KURTEN 

CONTRATANTE 

TATIANA CAPITÂNIO VEÍCULOS - ME 
TATIANA CAPITÂNIO 

CONTRATADA 

TATIANA Assinado de 

forma digital por 
CAPITANIO TATIANA 

VEICULOS: CAPITANIO 

VEICULOS:091 039 

091039410 410001 25 

Dados: 2021,03.29 
00125 	13:55:33-0300 

TESTEMUNHAS: 

iíLL) tciat 
ome:SH LEY 

 J 
OTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

me: HEMILIN FERNANDA TIEDT 
041.620.821-54 
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ESADO DE MATO Ç;ROSSO - MJNK 010 1;: ':; AUDIA 

PREFEITURA MUNICIPAl. Di CLAUDIA 

D(nistritivo Contábil da Lei n0  4.320 11; 	:5 mar 	..5r 1915/1 - li 'C 07 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Dezcrribrr Exercicio: 2020 

 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

 

Em 	(1 	LII' 

) /zeutruro /o 
:1/cicio Anterior 

k el 

Cancelados 

(d) 

Saldo 

Pagar 

(e) = (a + b - c - d) 

Em 	,.ercicos 
A. 1. -noras 

11.221.21  12)990.01 69.990.81 31.221,22 

.2;.  1 (.5) 100.01 11.221,22 

0.1.284/4 20.000,00 

223.277,56 80.847 00 80.847,00 8.597,20 214.680,36 

223.27 / 	li. W.34 1,00 8.597,20 214.68036 

234.498,78 270.837.81 250.837.81 8.597.20 245.901,58 

Despesas Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida 

Outras Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

TOTAL 

ALTAMIR KURTEN 	 ADLNOR L3URILL1— 

Prefeito(a) 	 CONTADOR 

E,sá: 	25)0212021171111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DECRETO N°  539, DE 13 DE MARÇO DE 2021 

Suspensão das Aulas e Atividades Presenciais nas Redes Pública e 

Particular de Ensino do Município de Cláudia/MT, nas oficinas do Ser-

viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS, nas Es-

colinhas da Secretaria Municipal de Esportes e Creches Municipais, 

até 31/03/2021. 

Considerando o nível de contaminação verificado; no corpo doce: 	do 

Município e o grande risco de disseminação do virus, e'ire os alunos. 

Considerando a falta de profissionais para repc-siço do professor(- 

Considerando o posicionamento do Comitê de re'. enção e Er' 

mento da Covid-19 - COMPEC, no Município-, e 

Considerando a insuficiência de leitos, especialmente UTls no Hospital 

Regional de Sinop, como em todo o Estado. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam suspensas as aulas e atividades presenciais nas Redes Pú-

blica e Particular de Ensino do Muniuipio de Ckuoia/MT, nas oficinas do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo do ORAS, nas Esco- 

Pógi'a 7. 
Hgd 

lia St,'uretatia Municipal de Esporte e nas Creches Municipais, até o 

de e tirço de 2021. 

Art. 20  Esc, criedida ô emeu;oiieial e excepcional e sua vigência poderá 

sei encerrada ou estendida ao final do prazo fixado no artigo precedente, 

dependendo da reaoálise do cenário que a motivou. 

Art. 30  Este Decreto entra CO i vigor na data da sua edição, sem prejuízo de 

posterior publicação no sítio proprio da Prefeitura, Diário Oficial de Contas 

do VOE-Mi e Jornal Oficial ua AMM. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, 

1 1 .1 de nleruo de 2021. 

ALTAMIR KÜRTEN 

.1 

LICITAÇÃO 
VERMC E RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N°002/2021, 

DE RESCiSÃO AViIGÁVEL DO CONTRATO N° 002/2021, RE-

TE; AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO. 

OON tRATADA: TATIANA OAP1TÂNIO VEÍCULOS - ME 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIAJMT 

OBJETO: Fica rescindido, de forma amigável, o CONTRATO N° 002/ 

2021 celebrado em 15 de janeiro de 2021, para a aquisição de UM VEI- 
CULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TIPO CAMIONETE (STANDER), 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO MÍNIMO 20/21, COMBUSTÍ-
VEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, IN- 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de SUOS atri-

buições legais que lhe são conferidas e amparadas pela Lei Orgânica do 

Município, 

considerando o dever do Estado de assegurar mediante ações de pre-

venção, proteção e recuperação da saúde, conforme preceitua o a 

da Constituição Federal: 

Considerando o aumento de transrn;ssec da Co':d-19 em no me: .pio 

de Cláudia; 
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• ANO XVI N 3.687 

CLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACI-

DADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR POTENCIA MINIMA 2.0, 

16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, POTÊNCIA MíNIMA DE 163 

CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 4X2, FREIOS ABS NAS 

04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE NO MNIMO, 1.050,00 LI-

TROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, 

AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SU-

PERIOR. RODAS ARO 16; OU SUPERIOR, CONTROLE DE ESTABILI-

DADE, COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇÕES DE VIAGEM, 

DO VEICULO E DE CONSUMO, COR BRANCA. JOGO DE TAPEIES. 

EQUIPADO COM OS DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CON-

TRAN. GARANTA DE NO MINIMO, 12 (DOZE) MESES CONTRA DE-

FEITOS DE FABRICAÇÃO, DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCI-

ADO. PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA EMPRESA CON-

TRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO ADICIONAIS PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, de acordo com o que 

determina o artigo 79, inc. II, da Lei Federal 11'8.666193. 

DATA. 15/03/2021 
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